
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso'rcio de Desenvolvimento da 
Regia'*'o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01107/2019 a 31/1212019 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2019 

Instruçao Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo I - Art. 6 1  
OfIcio de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da portaria de nomeaçao 

e exoneracão, caso esta ültima tenha ocorrido 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001 -01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

OFICIO N°. /2020. 

DEP.IRAPUAN PINHEIRO - CE, 15 de Junho de 2020 

OFCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 

(PCS) Prestaçäo de Contas de Gestäo - 2019 
Municiplo de DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

JOSÉ VANIER DA SILVA, brasileiro(a), SUPERINTENDENTE, de CPF n o . 
052.294.043-96, residente a ST RIACHO VERDE I, SIN, Bairro ZONA RURAL, DEP IRAPUAN 
PINHEIRO - CE vem a presenca de V.Exa. apresentar a sua (PCS) Prestacão de Contas de 
Gestâo - 2019, PerIodo do 01/07/2019 a 31/12/2019, confornie os seguintes docurnentos; 

1. OfIcio de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da portaria 
de nomeação e exoneração, caso esta óltima tenha ocorrido - Art. 6 0  - Anexo I 

2. informaçoes cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa 
responsável pela elaboracão da Prestacão de Contas (modelos n°s 01 e 02, em anexo) - Art. 
61  - Anexo II 

3. Balanços orçarnentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variacoes patrimoniais, 
demonstracao dos fluxos de caixa, demonstracão das mutacöes do patrimônio IIquido,todos 
corn suas respectivas notas explicativas, alérn dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e 
XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as demonstraçOes contábeis devern conter a 
identificacão da entidade do setor pUblico, da autoridade responsável e do contabilista; -Art. 
60  - Anexo III 

4. Demonstrativo dos adiantarnentos concedidos (modelo n° 03, em anexo); - Art. 6 0  - Anexo IV 

5. Demonstrativo das doacoes, subvençoes, auxIlios e contribuicöes concedidos, pagos ou 
nao, quando for o caso (modelo n° 04, em anexo); - Art. 6 0  - Anexo V 

6. Demonstrativo das responsabilidades näo regularizadas, corn a indicacão das providências 
adotadas para sua regularização (modelo n° 05, em anexo); - Art. 6 0  - AnexoVl 

7. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando Os processados e näo processados, 
identificando a classificaçào funcional- programática e, ainda, a relaçao dos restos a pagar 
pagos e os cancelados (modelo n° 06 anexo); - Art. 6 0  - Anexo VII 

8. Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo n° 07, em anexo); - Art. 6° - Anexo VIII 

9. Termo de conferência de caixa e as conciliaçães bancárias relativas ao primeiro e Ultimo dia 
de gestao (modelo n (I 08, em anexo); - Art. 6 0  - Anexo IX 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873,411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74- CENTRO 

10. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do ültimo dia de gestão dos 
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicacoes financeiras da unidade 
gestora; - Art. 61  - Anexo X 

11. Atos de nomeacão dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; - Art. 60  - Anexo XI 

12. Relacâo das entidades beneficiadas por convênio, corn a indicacão dos valores 
empenhados e dos valores pagos (modelo n° II, em anexo); - Art. 61  - Anexo XII 

13. Atas da Assembleia Geral 

14. Contrato de Rateio 

15. Protocolo de lntençöes do CODESSUL 

16. Estatuto Social do CODESSUL 

Atenciosamente, 

José Vanier da Silva 

Supenntendente 

Ao José Valdomiro Távora de Castro Junior 
Presidente do TCE 
Rua Sena Madureira, NO 1047 
Centro 
Fortaleza-CE 



PORTARIA No 001 DE 01 DE JUIHO DE 2019. 

Dispôe sobre a nomeacâo para o Cargo de 
Superintendente do ConsOcio de 
Desenvolvimento da Regiao Sertão Central SUL - 
CODESSUL. 

0 PRESIDENTE DO CONSÔRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 

SERTAO CENTAL SUL - CODESSUL, no uso de suas atribuiçOes legais, conferidas pela 

Cláusula Trigésima-Segunda (DA COMPETENCIA) do Estatuto do presente Consórcio, 

RESOLVE: 

Art. 1 1. Nomear o Sr. JOSE VANIER DA SILVA, para o Cargo de 

Superintendente do ConsOcio de Desenvolvimento da Regiao Sertâo Central SUL - 

CODESSUL. 

Art. 20 . Esta Portaria entrará em vi 

Art. 30. Registre-se PubIiquese; € 

Deputado Irapuan Pinheir CE 

I -  
'1 Luiz Claudenilt 	 - 

Presidente do CODESSUL 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411 /0001 -01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO. NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Regido Serta'o Central Sul' 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/07/2019 a 31/1212019 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestão - 2019 
tnstruçao Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo II - Art. 61  
informaçoes cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa responsável pela 

elaboraçao da Prestação de Contas (modelos n°s 01 e 02, em anexo) 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PIJBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CODESSUL 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74 - CENTRO 

I.N. 03113 - MODELO-01 

Municiplo: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 Exercicio: 2019 

I 	 DADOS DA UNIDADE GESTORA 	 I 
COdigo da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 

JOSÉ VANIER DA SILVA 

Cargo/Funco: 

SUPERINTENDENTE 

CPF: 

052.294.043-96 

MatrIcula: Periodo de Gestão: 

01/07/2019 a 31/12/2019 

Nomeacao/Designacao: 

AtoN° 

Data do ato 

01/07/2019 

Data da publicaco 

01/07/2019 

Delegacao de Competencia: Data do Ato: 

01/07/2019 

Data da Publicacao: 

01/07/2019 

Data da Comunicaco ao TCM: 

30/08/2019 

Endereco Residencial: 

Rua: ST RIACHO VERDE I No 	S/N 

Bairro/Distrito: 	ZONA RURAL 

Municipio: 	DEP IRAPUAN PINHEIRO 

UF: 	CE CEP: 	63.645-000 

Telefone fixo: 	
( 	 ) 	

- Telefone celular:  

e-mail: 

Preenchido por: 

Célebre Contabilidade POblica S/s Ltda - Epp 

Cargo: 

Contadora 

Matricula: Data: 

31/12/2019 

Assinatura: 

Responsavel pelo controle interno 
	

Coritad or 
	

Gestor 

Célebre Contabilidade POblica S/s Ltda - 	 José Vanier da Silva 
Matricula: 	 Epp 	 Matricula: 

CRC: 000591/04 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03113 - MODELO-02 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSAVEL 

MunicIpio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 Mês\Ano: Dezembro/201 9 

Orgão: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: 

1.0 Identificacao 

Nome corn pleto 

Empresa: Contador: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP SUIANE OLIVEIRA DA SILVA 

C.N.P.J.: CPF: 

07.090.965/0001-61 261.900.103-00 

C.R.C-CE: C.R.C-CE: 

000591/04 016595-0-7 

Endereco Comercial: Endereco Residencial: 

Endereco Endereco 

RUA: CHICO LEMOS - NO 355 RUA: BRUNO PORTO - NO 600 BLOCO - C APT - 202 

Bairro/Distrito : 	 CEP: BairroIDistrito: 	 CEP: 

CIDADE DOS FUNCIONARIOS 	60.822-785 PARQUE IRACEMA 	 60.824-010 

Cidade: 	 UF: Cidade: 	 UF: 

FORTALEZA 	 CE FORTALEZA 	 CE 

Telefone: Telefone: 

(85) 3244-2602 (85) 3244-2602 

2.0 Responsavel pelo perlodo 

De 0110712019 a 3111212019 

/ 
	

Gestor 

Célebre Contabilidad Pubr a S/s Ltda - Epp 	 José Vanier da Silva 
CRC: 00 	/04 	 Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO. NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvirnento da 
Regia""o Serta"o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/07/2019 a 31/12/2019 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2019 

Instrucão Normativa n° 03/2013. de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo III - Art. 6 1  
Ba!anços orçamentário, financeiro e patrimonial, dernonstração das variaçöes patrimoniais, demonstração 
dos fluxos de caixa, demonstracao das mutacoes do patrirnOnio liquido, todos corn suas respectivas notas 
explicativas, além dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei no 4.320/64, de forma que as 

demonstracoes contábeis devern conter a identificacao da entidade do setor pCiblico, da autoridade 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



SAL DO 
d=(c-b) 

-49.200,00 I 
0,00 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 

-49.200,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 

-49.200,00 I 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 
0,00 I 

-49.200,00 I 

19.730,48 I 

-29.469,52 I 

CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALANO ORcAIIENTARIO 

EXERCICIO 2019 
	

EM 31/12/2019 
	

PAGINA: 0001 
consôrcio de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 
	

valores em Reals 

RECEITAS 0RcN4ENTARIAs 

Receitas correntes (I) 

Impostos, Taxas e contribuiçöes de Melhoria 
Receita de contribuicöes 
Receita patrimonial 
Receita agropecuária 
Recei ta industrial 
Receita de servicos 
Transferéncias correntes 
outras receitas correntes 

Receftas de capital (II) 

Operacoes de crddito 
Alienacào de bens 
Miortizacão de empréstimos 
Transferências de capital 
outras receitas de capital 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) 	(I + II) 

OperaçOes de crddito/Refinancianento (IV) 
operacoes de crédito internas 
Mobiliária 
contratual 

OperacOes de crédito externas 
Mobiliária 

contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIM'IENTO (v) = ( III + Iv) 

Deficit (VI) 

TOTAL (VII) = (V + VI) 

Saldos de exercicios anteriores (utilizados para crdditos adicionais) 

INOTASI PREVISAO INICIAL IPREVISAO ATUALIZADAIRECEITAS REALIZADASI 

I 	(a) I 	(b) 	I (c) 

I 	111.600,00 	I 111.600,00 	I 62.400,00 	I 
0 1 00 	I 0,00 	I 0 1 00 

I 	 0,00 	I 0,00 	1 0,00 
I 	 0,00 	I 0,00 	1 0,00 
I 	 0,00 	I 0 1 00 	I 0 1 00 	I 

0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
0,00 0,00 	I 0,00 	I 

I 	111.600,00 	I 111.600,00 	I 62400,00 	I 
I 	 0 1 00 	I 0,00 0,00 
I 	 0 1 00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
I 	0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
I 	0,00 	I 0 1 00 	I 0,00 	I 
I 	 0 1 00 	I 0 1 00 	I 0 1 00 	I 
I 	 0 1 00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
I 	 0,00 	1 0,00 	I 0,00 	I 

I 	111.600,00 	I 111.600,00 	I 62,400,00 	I 

I 	 0,00 0,00 	I 0,00 	I 
I 	 0,00 0,00 	1 0,00 	I 

0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
I 	 0,00 	I 0 1 00 	1 0,00 	I 
I 	 0 1 00 	I 0,00 1 0 1 00 	I 
I 	 0,001 0,001 0,001 
I 	 0,00 	I 0,001 0,001 

I 	111.600,00 	I 111.600,00 I 62.400,00 

- 	 0 1 00 I 	19.730,48 

111.600,00 I 	111.600,00 I 	82.130,48 

- 	1 	 0,001 	 0,00 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALANO 0RcAS4ENTARI0 

EXERCICIO 2019 EM 	31/12/2019 PAGINA: 0002 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul valores em Reais 

Recursos arrecadados em exercicios anteriores I 	I 	- 	I 000 	I 0,00 	I - 	I 
Superávit financeiro I 	- 	I 0,00 	1 0,00 	1 -  
Reabertura de créditos adicionais I 	I 	- 	I 0,00 	I 0,00 	I - 	I 

DOTAcAO 	I DOTAcAO 	I DESPESAS 	I DESPESAS 	I DESPESAS SALDO DA 
DESPESAS ORcAMENTARIAS INOTASI 	INICIAL 	I ATUALIZADA 	I EMPENHADAS 	I LIQUIDADAS 	I PAGAS D0TAcA0 

I 	I 	(e) 	I (f) 	I (g) (h) 	I (I) 	I j=(f-9) 	I 

Despesas correntes (viii) I 	I 	108.600,00 	I 108.600,00 	I 82.130,48 	I 69.780,48 	I 57.080,48 26.469,52 	I 
Pessoal e encargos sociais I 	9.600,00 	I 9.600,00 	I 0,00 	I 0,00 	1 0,00 	I 9.600,00 
Juros e encargos da divida I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 0,001 0,00 	1 0,001 0,00 
Outras despesas correntes I 	I 	99.000,00 	I 99.000,00 I 82.130,48 	I 69.780,48 	I 57.080,48 	I 16.869,52 	I 

Despesas de capital 	(Ix) I 	I 	1.884,001 1.884,001 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 1.884,00 	I 
Investimentos I 	I 	1.884,001 1.884,001 0,001 0,00 	I 0,00 	I 1.884,001 
Inversöes financeiras I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Amortizaclo da divida I 	I 	0,001 0,001 0 1 00 	I 0,00 	I 0,001 0,001 

Reserva de contingéncia (x) I 	I 	1.116,001 1.116,001 0,00 	I 0,001 0 1 001 1.116,001 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + ix + x) I 	111.600,00 	I 111.600,00 	I 82.130,48 	1 69.780,48 	I 57.080,48 	I 29.469,52 	I 

Ainortizacao da divida / Refinanciamento (XII) I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 0,001 0 1 00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
ortizacao da divida interna I 	I 	 0,00 	I 0 1 00 	I 0,001 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Divida mobiliária I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 0,00 	I 0,00 0,00 	I 
Outras dividas I 	I 	0,001 0,001 0,001 0 1 001 0,001 0,001 

Amortizacão da divida externa I 	I 	 0,00 	I 0 1 00 	I 0,00 	I 0,00 	I 0 1 00 	I 0,00 	I 
Divida mobiliária I 	I 	0,00 	I 0 1 00 	I 0,00 	I 0,00 	I 0 1 00 	I 0,00 	I 
Outras dividas I 	I 	0,001 0,001 0,00 	I 0,001 0,00 	I 0,001 

SUBTOTAL CON REFINANCIANENTO (XIII) 	(XI + XII) I 	I 	111.600,00 	I 111.600,00 I 82.130,48 	I 69.780,48 	I 57.080,48 	I 29.469,52 	I 

Superávit (XIV) I 	I 	- 	I - 	I 0,00 	I - 	I - 	I 0,00 	I 

TOTAL (xv)=(xui+xiv) I 	I 	111.600,00 	I 111.600,00 	1 82.130,48 	1 69.780,48 	1 57,080,481 29,469,52 	1 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

BALANO ORcM4ENTARI0 

EXERCICIO 2019 
	

EM 31/12/2019 
	

PAGINA: 0003 
consórcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

	
Valores em Reais 

Reserva do RPPS 	 I 	 0,00 I 	 0,00 I 	 0 1 00 1 	 0,00 I 	 0,00 I 	 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: consórcio de Desenv. da Reg do sertao Central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:44:52 

AS notas exolicativas da AdminiStraCãO são parte integrante das demonstracöes contãbeis, 

JOSE VANIER DA SILVA 
	

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 

SUPERINTENDENTE 00 CODESSUL 
	

Contador CRC no 591 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
QUADRO DA EXECUçAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EXERCICIO 2019 	 EM 31/12/2019 	 PAGINA: 0001 
consórcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 	 Valores em Reais 

I 	I 	 INSCRITOS 	 I 	 I 	 I 
I 	I 	 I 	LIQUIDADOS 	I 	PAGOS 	I 	CANCELADOS 	SALDO 	I 

RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 	 INOTASI EM EXERCICIOS I EM 31 DE DEZ. I 	 I 	 I 	 I 	 I 
I 	I 	ANTERIORES 	I EXERCtCIO 	 (c) 	I 	(d) 	I 	(e) 	I f=(a+b-C-e) 	I 
I 	I 	(a) 	I 	ANTERIOR 	(b) 	I 	 I 	 I 	 I 

Despesas correntes 	 I 	I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 
Pessoal e encargos socials 	 I 	I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 
Juros e encargos da divida 	 I 	I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 
Outras despesas correntes 	 I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001  

Despesas de capital 	 I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 
Investimentos 	 I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 
xnversOes financeiras 	 I 	I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 
Amortização da divida 	 I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 

TOTAL 	 I 	I 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 	0,001 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: ConsOrcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:45:30 
AS notas explicativas da AdministraçãO são parte integrante das demonstracóes contábeis. 	

(I 
JOSE VANIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 

	

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 	 Contador CRC n o  591 



RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
PAGOS 

(c) 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos da thvida 
Outras despesas correntes 

Despesas de capital 
Investimentos 
Inversöes financei ras 
Amortizacão de divida 

I 	CANCELADOS 

(d) 

0,00 I 
0,00 I 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO 

I e=(a+b-c-d) 

0,00 	1 0,00 
0,00 	I 0,00 
0,00 0,00 
0,00 	1 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 	1 0,00 

I 	I 	 INSCRITOS 

INOTASI 	EM EXERCtCIOS 	I 	EM 31 DE DEZ. 
I 	ANTERIORES 	I 	EXERCICIO 

(a) 	ANTERIOR (b) 

I 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 I 

	

0,00 	 0,00 
I 	 0,00 1 	 0,00 I 

I 	I 	 0,00 1 	 0,00 I 
I 	 0,00 1 	 0,00 I 

CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
DEMONSTRATIVO DE EXECUcAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EXERCICIO 2019 	 EM : 31/12/2019 
	

PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
	

Valores em Reais 

TOTAL 	 I 	I 	 0,001 	 0,00 I 	 0,00 I 	 0,00 I 	 0,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:45:48 
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstraçôes contãbeis. 

JOSE VANIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/s LTDA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 	 Contador CRC n °  591 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALANO FINANCEIRO 

EXERCICIO 2019 
	

EM : 31/12/2019 
	

PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
	

valores em Reals 

	

INGRESSOS 	 I 	 DISPENDIOS 

EsPEcIFIcAcA0 	 INOTASI EXERCtCIO ATUAL 	I EXERCICIO ANTERIOR I 	 ESPECIFICAcAO 	 INOTAS1 EXERCICIO ATUAL 	EXERCCIO ANTERIOR 

Receita orçanientária (I) 	 I 	I 	62.400,00 I 	 0,00 IDespesa orcamentaria (VI) 	 I 	I 	82.130,48 1 	 0 1 00 I 
vinculada 	 62.400,00 I 	 0,00 I vinculada 	 I 	I 	82.130,48 I 	 0,00 I 
Outros Recursos vinculados 	 I 	I 	62.400,00 I 	 0,00 I 	outros Recursos Vinculados 	 I 	82.130,48 I 	 0,00 I 

iransferéncias financeiras recebidas (II) 	 I 	 0,00 1 	 0,00 Ilransferéncias financeiras concedidas (VII) 	 0,00 I 	 0 1 00 
Transf. rec. para a execuçao orçamentária 	I 	 0,00 1 	 0,00 I Transf. conc. para a execução orçainentária 	I 	I 	 0 1 00 I 	 0,00 
iransf. rec. independentes da execucäo orçanientár I 	I 	0,00 I 	 0,00 I Transf, conc. independentes da execucao orçamentá I 	I 	 000 I 	 0,00 I 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 	I 	 0,00 I 	 0,00 I iransf. conc. para aportes de recursos para RPPS I 	I 	0,00 I 	 0,00 I 
iransf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 	I 	I 	0,00 I 	 0,00 1 Transf. conc. para aportes de recursos para RGPS 	 0 1 00 I 	 0,00 I 
iransf. rec. para Aportes de recursos para sistem 	I 	0,00 I 	 0,00 1 Traflsf. cOflC. para aportes de recursos para siste 	I 	0 1 00 I 	 0,00 

Recebiinentos extraorcamentários (III) 	 I 	I 	25.050,00 I 	 0,00 IPagamentos extraorçamentãrios (VIII) 	 I 	I 	 0,00 	 0,00 
Inscricao de restos a pagar não processados 	I 	I 	12.350,00 1 	 0,00 I Execuçao de restos a pagar não processados 	I 	I 	 0,00 	 0,00 I 
Inscricao de restos a pagar processados 	I 	I 	12.70000 I 	 0,00 I Execucão de restos a pagar processados 	 I 	I 	0,00 I 	 0,00 I 
DepOsitos restituiveis e valores vinculados 	I 	I 	 0,00 1 	 0,00 I Depósitos restituiveis e valores vinculados 	I 	I 	 0 1 00 I 	 0,00 I 
Valores restituiveis 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 	valores restituiveis 	 0 1 00 I 	 0,00 I 

Outros recebimentos extraorcanentários 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I Outros pagarnentos extraorçamentários 	 I 	 0,00 1 	 0,00 I 
saldo do exercicio anterior (IV) 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 ISaldo para o exerciclo seguinte (Ix) 	 I 	I 	5,319,52 I 	 0,00 I 
Caixa e equivalentes de caixa 	 I 	I 	0,00 I 	 0,00 1 Caixa e Equivalentes de caixa 	 I 	I 	5.319,52 I 	 0 1 00 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAI5 CONTAS 	I 	I 	 0,00 1 	 0,00 1 	BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 	 I 	5.319,52 1 	 0,00 
005 - CEF. ..71.081-3 (CODESSuL) 	I 	I 	 0,00 I 	 000 I 	005 - CEF. .71.081-3 (CODEssuL) 	I 	I 	5.319,52 I 	 0,00 I 

DepOsito restituiveis e valores vinculados 	 I 	0,00 I 	 000 1 Depésito restituiveis e valores vinculados 	I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 	 I 	I 	87.450,001 	 0,00 ITOTAL (X) = (VI + VII + VIII + Ix) 	 I 	I 	87.450,00 I 	 0,001 

FONTE: SISTEMA: Aspec inforinática - UNMADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do sertão central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:45:58 
*AS notas explicativas da Administracäo são parte integrante das demonstraçôes contãbeis. 

JOSE VANIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 	 contador CRC n° 591 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALANO FINANCEIRO 

EXERCtCIO 2019 	 EM :31/12/2019 	 PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv, da Reg do Sertão Central So] 	 valores em Reals 

EXERCICIO ATIJAL 	 I 	 EXERCICIO ANTERIOR 	 I 

EsPECIFICAcAO 	INOTAI RECEITA 	IDEDUcOEs DA RECEITAISALDO 	 I 	 ESPECIFICAcAO 	INOTAI RECEITA 	IDEDUçOE5 DA RECEITAISALDO 
I 	I ORcAt4ENTARIA (a) I0RcAMENTARIA (a) 	(c) = (a - b) 	I 	 I 	I ORcAMENTARIA (d) IoRcNENTARIA (e) 	(f) = (d - e) 	I 

vinculada 	 I 	I 	62.400001 	 0,001 	62.400,001 vinculada 	 I 	I 	 0,001 	 0 1 001 	 01001 
Outros Recursos vinculados 	I 	 62.400001 	 0,001 	62.400,001 	Outros Recursos vinculados 	I 	I 	 0,001 	 0,001 	 0,001 

Receita orçamentãria (I) 	 J 	I 	62,400,001 	 0 . 001 	62.400,00IReceita orçainefltaria (I) 	 I 	I 	 0,001 	 0 , 001 	 0 , 001 

FONTE: SISTEMA: Aspec informãtica - UNMADE RESPONSAVEL: ConsOrcio de Desenv. da Reg do sertão central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:46:08 
°AS notas explicativas da Administracão são parte integrante das deinonstracöes contãbeis. 	

rgl~ 
JOSÉ VANIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSIJL 	 Contador CRC n° 591 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALANO PATRIMONIAL 

EXERCICIO 2019 	 EM 31/12/2019 
	

PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

	
Valores em Reais 

ESPECIFICAçAO I NOTA  I 	EXERCtCIO ATUAL EXERC1CIO ANTERIOR 

ATIVO I 	I 	 I I 

Ativo Circulante I 	 I I 
Caixa e equivalentes de caixa I 	5.319,52 	I 0,00 	I 

1.1.1.1.1.19.00.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS I 	I 	5,319,52 	I 0,00 	I 
005 - CEF.. .71.081-3 (CODESSUL) I 	I 	5.319,52 	I 0,00 	I 

Créditos a curto prazo I 	I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Investimentos e aplicacOes temporárias a curto prazo I 	I 	 0,00 	I 0,00 
Estoques I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Ativo não circulante mantido para venda I 	I 	 0,00 	I 0,00 
VPD pagas antecipadamente I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total do ativo circulante I 	I 	5.319,52 	I 0,00 	I 

Ativo Não Circulante I 	I 	 I I 
Realizável a Longo Prazo I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Investimentos I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Imobilizado I 	 0,00 	I 0,00 	I 
intangivel I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Diferido I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total do ativo não circulante I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

TOTAL DO ATIVO I 	5.319,52 	I 0,00 	I 

PASSIVO E PATRIMONIO LIQIJIDO  

Passivo Circulante 	 I 	 I 	 I 
obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 	I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Ernpréstinlos e financianientos a curto prazo 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 	 I 	I 	12.700,00 I 	 0,00 

2.1.3.1.1.01.99.00.00 - DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR 	 I 	12.700,00 I 	 0,00 I 
obrigacöes fiscais a curto prazo 	 I 	 000 1 	 0,00 1 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALAN0 PATRIMONIAL 

EXERCICIO 2019 EM : 31/12/2019 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

Obrigaçöes de repartiçäes a outros entes I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Provisöes a curto prazo I 0,00 	I 0,00 	I 
Demais obrigacães a curto prazo I 	I 0,00 	1 0,00 	I 

Total do passivo circulante I 	I 12.700,00 0,00 	I 

Passivo Não Circulante I 	I 
ObrigacOes trabalhistas, 	previdenciárias e assistenclais a pagar a longo prazo 	I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Empréstimos e financiamentos a longo prazo I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Fornecedores e contas a pagar a longo prazo I 	I 0,00 	I 0,00 
Obrigacöes fiscais a longo prazo I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Provisães a longo prazo I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Demais obrigaçöes a longo prazo I 	I 0,00 0,00 	I 
Resultado diferido 0,00 	I 0,00 

Total do passivo não circulante I 	I 0,00 	I 0,00 	I 

TOTAL DO PASSIVO I 	I 12.700,00 	I 0,00 	I 

PAGINA: 0002 
valores em Reais 

PatrinlöniO Liquido 	 I II I 
Patrimônio social 	e capital 	social 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Adiantamento para futuro aumento de capital 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Reservas de capital 	 I I 	 0,00 	I 0,00 
Ajustes de avaliação patrimonial 	 I I 	 0,00 	I 0,00 
Reservas de lucros I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Demais reservas 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Resultados acumulados 	 I I 	-7.380,48 	I 0,00 	I 

2.3.7.1.1.01.02.00.00 - (-) DEFICITS DO EXERC1CIO (PASSIVO A DESCOBERTO) 	 I I 	-7.380,48 0,00 	I 
(-) Acoes / Cotas em tesouraria 0,00 	I 0,00 	I 

Total do patrimônio liquido 	 I I 	-7.380,48 	I 0,00 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMONIO LiQUIDO 	 I I 	5.319,52 	I 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA IS 0:10:46:27 
As notas explicativas da Administracào são parte integrante das demonstracöes contábeis. 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
BALANO PATRIMONIAL 

EXERCICIO 2019 	 EM 31/12/2019 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

JOSÉ VANIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABILIDADE PL)BLICA S/S LTDA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 	 Contador CRC n°  591 

PAGINA: 0003 
valores em Reais 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N o  4.320/64 

EXERCCIO 2019 	 EM 31/12/2019 
	

PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
	

valores em Reais 

ESPECIFICAçAO NOTA I 	EXERCICIO ATUAL EXERCICIO ANTERIOR 

ATIVO(I) I 	I 	 I I 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

I 	I 	5.319,52 	1 
I 	 0,00 

	

0,00 	I 

	

0,00 	I 

Total do AtivO I 	I 	5.319,52 	I 0,00 	I 

PASSIVO (II) I 	I 

Passivo financeiro 
Passivo permanente 

I 	25.050,00 	I 
I 	I 	 0,00 	I 

	

0,00 	I 

	

0,00 	I 

Total do Passivo I 	25.050,00 	I 0,00 

Saldo Patrimonial (III) = ( I - II) 	 I 	I 	-19.730,48 I 	 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do sertão Central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:46:35 
*As notas explicativas da Administracão são parte integrante das demonstracöes contábeis. 

JOSE VANIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 
SUPERINTENDENTE 00 CODESSUL 	 Contador CRC n o  591 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI No 4.320/64 

EXERCICIO 2019 	 EM : 31/12/2019 
	

PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 
	

valores em Reais 

E5PEcIFICAcAO 	 I NOTA  I EXERCtCIO ATUAL 	I EXERCtCIO ANTERIOR 

FONTES DE RECURSOS 	 I 	I 	-19.730,48 1 	 0,00 

1001000000 - Recurso Ordinário I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1090000000 - Outros Recursos Não vinculados I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1111000000 - Receita de Imposto e Trans. - Educacão I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1112000000 - Transferência do FUNDEB 60% I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1113000000 - Transferência do FUNDEB 40% I 	 0,00 	I 0,00 
1114000000 - Transferéncia do FUNDEB 60%-complementaç I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1115000000 - Transferência do FUNDEB 40%-complementaç I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1120000000 - Transferência do Salário-Educação I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1121000000 - Transferéncia de Recurso do PDDE I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1122000000 - Transferéncia de Recurso do PNAE 0,00 	I 0,00 
1123000000 - Transferência de Recurso do MATE I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1124000000 - Outras Transferências do FNDE I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1125000000 - Transferência de convênio-Outros/Educacã I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1125000001 - Transferéncia de convênio-união/Educacão I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1125000002 - Transferência de convênio-Estado/Educacã I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1130000000 - Operacao de Crédito vinculado a Educacão I 	I 	 0,00 0,00 
1140000000 - Royalty do Petróleo a Educacão I 	 0,00 	I 0,00 
1190000000 - Outros Recursos vinculados A Educacão I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1211000000 - Receita de linposto e Trans. 	- Saüde I 	 0,00 	I 0,00 
1212000000 - Transferência SUS de Governo Municipal I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1213000000 - Transferéncia Sus de Governo Estadual I 	 0,00 0,00 
1214000000 - Transferéncia SUS 810cc de custeio I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1215000000 - iransferéricia Sus Bloco de investimento I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1220000000 - iransferência de convénio-Outros/Sade I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1220000001 - Transferência de convênio-união/Sade I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1220000002 - Transferéncia de convênio-Estados/Saüde I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1230000000 - operacao de Crédito vinculado a Sade I 	I 	 0,00 	1 0,00 
1240000000 - Royalty do Petróleo a saüde I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1290000000 - Outros Recursos vinculados a Saüde I 	I 	 0,00 0,00 
1311000000 - Transferéncia de Recurso do FNAS I 	 0,00 	I 0,00 
1312000000 - Transf. de Convénio-Outros/Ass. Soda I 	I 	 0,00 	1 0,00 



EXERCICIO 
Consórcio 

2019 
de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

CONSORCID DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
QUADRO DO SUPERAVIT/DFICIT FINANCEIRO - LEI No 4.320/64 

EM : 31/12/2019 

1312000001 - 	 rransf. de Convênio-UniãO Ass. 	Social I 	 0,00 	I 0,00 
1312000002 - Transf. de Convênio-Estados/Ass. 	social I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1390000000 - Outros Recursos a Assisténcia Social I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1390000001 - Outros Rec. a Assisténcia Social-FEAS I 	 0,00 	I 0,00 
1410013101 - RPPS-Prev. Executivo I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1410013102 - RPPS-Prev. Executivo-Compensacâo Finance I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1410023101 - RPPS-Prev. 	Legislativo I 	 0,00 	I 0,00 
1410023102 - RPPS-Prev. Legislativo-Compensacão Finan I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1420013101 - RPPS-Financ. 	Executivo I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1420013102 - RPPS-Financ. 	Executivo-Cornpensação Finan I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1420023101 - RPPS-Financ. 	Legislativo I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1420023102 - RPPS-Financ. 	Legislativo-Compensacão Fin I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1430000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de adrnini I 	 0,00 	I 0,00 
1510000000 - Outros Convénios da união I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1520000000 - Outros Convênios do Estado I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1530000000 - Transfência da uniao de Royalty Petróleo I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1540000000 - Transfência da Estado de Royalty Petróle I 	I 	 0,00 	I 0,00 
1610000000 - dDE I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1620000000 - Contribuicão de Ilumincacão pblica I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1630000000 - Recurso vinculado ao Trânsito I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1920000000 - Recurso de Operaçao de Crédito 0,00 	I 0,00 
1930000000 - Alienacào de bem/Ativo I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1940000000 - Outras vinculaçOes de iransferéncias I 	I 	 0,00 0,00 	I 
1940000001 - Outras Vinc. Transferências-FNHIS I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1950000000 - Outras vinculaçôes de Taxas e Contribuic I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1990000000 - Outros Recursos vinculados I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1990000001 - Outras Vinc. Direitos Crianca e Adolesce I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1990000002 - Outras Vinc. Meio Ainbiente I 	 0,00 	I 0,00 	I 
1990000003 - Outras Vinc. 	FUNDEF I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2001000000 - Recurso ordinário I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2090000000 - Outros Recursos Não vinculados I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2111000000 - Receita de Imposto e Trans. 	- Educacão I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2112000000 - Transferéncia do FUNDEB 60% I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2113000000 - iransferéncia do FUNDEB 40% I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2114000000 - Transferéncia do FUNDEB 60%-Coniplementac I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2115000000 - iransferéncia do FUNDEB 40%-Complementac I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

PAGINA: 0002 
valores em Reals 



EXERCICIO 
Consórcio 

2019 
de Desenv. da Reg do Sertâo Central Sul 

CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
QUADRO DO SUPERAVIT/DtFICIT FINANCEIRO - LEI No 4.320/64 

EM : 31/12/2019 

2120000000 - Transferéncia do Salário-Educacão I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2121000000 - Transferéncia de Recurso do PDDE I 	 0,00 	I 0,00 
2122000000 - Transferéncia de Recurso do PNAE I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2123000000 - rransferéncia de Recurso do PNATE I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2124000000 - Outras Transferéncias do FNDE I 	I 	 0,00 0,00 
2125000000 - Transferência de convênio-Outros/Educacã I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2125000001 - Transferência de convênio-União/Educacão I 	 0,00 	I 0,00 
2125000002 - Transferência de convênio-Estado/Educacã I 	 0,00 	I 0,00 
2130000000 - Operaçao de Crédito vinculado a Educacão I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2140000000 - Royalty do petrOleo a Educacão I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2190000000 - Outros Recursos vinculados A Educacão I 	 0,00 	I 0,00 
2211000000 - Receita de Imposto e Trans. 	- Saüde I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2212000000 - Transferência Sus de Governo Municipal I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2213000000 - Transferéncia SUS de Governo Estadual I 	I 	 0,00 	1 0,00 
2214000000 - Transferência Sus Bloco de custeio I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2215000000 - Transferéncia SUS Bloco de investimento I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2220000000 - Transferéncia de convênio-Outros/Saáde I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2220000001 - Transferéncia de convênio-uniào/Saüde I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2220000002 - Transferéncia de convénio-Estados/Sade I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2230000000 - operacao de Crédito vinculado a Sade I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2240000000 - Royalty do Petróleo a Sade I 	I 	 0,00 	1 0,00 
2290000000 - Outros Recursos vinculados a Saüde I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2311000000 - Transferéncia de Recurso do FNAS I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2312000000 - Transf. de convênio-Outros/Ass. Soda I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2312000001 - iransf. 	de Convénio-Uniâo Ass. 	social I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2312000002 - Transf. de Convénio-Estados/Ass. 	Social I 	 0,00 	I 0,00 
2390000000 - Outros Recursos a Assisténcia Social 0,00 	I 0,00 
2390000001 - Outros Rec. a Assisténcia Social-FEAS I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2410013101 - RPPS-Prev. 	Executivo I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2410013102 - RPPS-Prev. Executivo-Compensacão Finance I 	I 	 0,00 0,00 
2410023101 - RPPS-Prev. 	Legislativo I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2410023102 - RPPS-Prev. 	Legislativo-ConlpensacäO Finan I 	 0,00 	I 0,00 
2420013101 - RPPS-Financ. 	Executivo I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2420013102 - RPPS-Financ. 	Executivo-Compensacào Finan I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2420023101 - RPPS-Financ. 	Legislativo I 	I 	 0,00 	I 0,00 
2420023102 - RPPS-Financ, 	Legislativo-Compensacão Fin I 	I 	 0,00 	I 0,00 

PAGINA: 0003 
valores em Reais 
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2430000000 - Recurso vinculado ao RPPS-Taxa de admini I 	I 	0,00 	I 0,00 
2510000000 - Outros Convénios da União I 	I 	0,00 	I 0,00 
2520000000 - Outros Convénios do Estado I 	0,00 	1 0,00 
2530000000 - iransfëncia da União de Royalty Petróleo I 	I 	0,00 	I 0,00 
2540000000 - iransfência da Estado de Royalty Petróle I 	I 	0,00 	I 0,00 
2610000000 - CIDE I 	I 	0,00 	I 0,00 	I 
2620000000 - Contribuicão de Ilumincacào Püblica I 	I 	0,00 	I 0,00 	I 
2630000000 - Recurso vinculado ao rrànsito I 	I 	0,00 0,00 	I 
2920000000 - Recurso de Operacão de Crédito I 	 0,00 	I 0,00 	I 
2930000000 - Alienacao de bem/Ativo I 	I 	0,00 	I 0,00 	I 
2940000000 - Outras vinculacôes de Transferéncias I 	I 	0,00 	I 0,00 	I 
2940000001 - Outras vinc. Transferências-FNHIS I 	I 	0,00 	1 0,00 
2950000000 - Outras vinculacOes de Taxas e Contribuic I 	I 	0,00 	I 0,00 
2990000000 - Outros Recursos vinculados I 	I 	0,00 	I 0,00 	I 
2990000001 - Outras Vinc. Direitos Crianca e Adolesce I 	0,00 	I 0,00 
2990000002 - Outras vinc. Melo Ambiente 0,00 	I 0,00 	I 
2990000003 - Outras Vinc. 	FUNDEF I 	0,00 	I 0,00 	I 

Total das Fontes de Recursos I 	 0,00 	1 0,00 	I 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:47:08 
AS notas explicativas da Adniinistração são parte integrante das demonstracöes contábeis. 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 

(,6  4- ~ 
CELEBRE CONTABILID DE PU LILA S/S LTDA 

Contador CRC no si 
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valores em Reais 

vARIAcOEs PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS  I 	EXERCICIO ATUAL 	I EXERCICIO ANTERIOR 

VARIAçOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuicöes de meihoria 
Impostos I 	I 	 0,00 0,00 
Taxas 0,00 	I 0,00 	I 
Contribuicoes de meihoria I 	 0,00 	I 0,00 

Total de iinpostos, 	taxas e contribuicOes de nielhoria I 	I 	 0,00 	I 0,00 

Contri bui cöes 
Contribuicöes sociais 0,00 	I 0,00 	I 
Contribuicöes de intervenção no dominio econômico I 	I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Contribuicôes de iluminacão páblica I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
contribuicöes de interesse das categorias profissionais I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total de contribuicães I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Exploracão e venda de bens, servicos e direitos 
vendas de mercadorias I 	 0,00 	I 0,00 
vendas de produtos I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Exploração de bens, direitos e prestacao de servicos I 	I 	 0,00 	1 0,00 	I 

Total de exploração e venda de bens, servicos e direitos 0,00 	1 0,00 	I 

variacoes patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 
Juros e encargos de mora 	 I 	 0,00 I 	 0,00 
variacôes monetárias e cambiais 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 
Descontos financeiros obtidos 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 
Remuneracao de depósitos bancários e aplicacoes financeiras 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 
Aportes do Banco Central 	 I 	 0,00 I 	 0,00 
Outras variacôes patrimoniais aumentativas - financeiras 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 

Total das variacóes patrimonials aumentativas financeiras 	 I 	 0,00 I 	 0,00 

Transferéncias e delegacôes recebidas 



EXERCtCIO 2019 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
DEMONSTRAçAO DAS VARIAçOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2019 

Transferências intragovernarnentais 0,00 	I 0,00 
Transferéncias intergovernarnentais I 	I 	 0,00 	I 0,00 
rransferèncias das instituicäes privadas I 	I 	 0,00 	I 0,00 
Transferéncias das instituicöes multigovernarnentais I 	 0,00 	I 0,00 
Transferéncias de consórcios pblicos I 	 62.40000 	I 0,00 
Transferéncias do exterior I 	I 	 0,00 	1 0,00 
Execucao orcarnentária delegada de entes I 	I 	 0,00 	I 0,00 
iransferncias de pessoas fisicas I 	I 	 000 	I 0,00 
Outras transferéncias e delegacoes recebidas I 	 0,00 	I 0,00 

Total de transferéncias e delegacOes recebidas I 	 62.400,00 	I 0,00 

valorizacão e ganhos corn ativos e desincorporacão de passivos 
Reavaliacão de ativos 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Ganhos corn alienacão 	 I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Ganhos corn incorporacão de ativos 	 I 	 0,00 1 	 0,00 I 
Desincorporação de passivos 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Reversão de reducao ao valor recuperável 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 

Total de valorizacão e ganhos corn ativos e desincorporacão de passivos 	I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 

Outras variacöes patrirnoniais aurnentativas 
variação patrimonial aurnentativa a classificar 	 I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Resultado positivo de participacoes 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Operacóes da autoridade rnonetária 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Subvencôes econôrnicas 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 
Reversão de provisOes e ajustes para perdas 	 I 	I 	 0,00 1 	 0,00 I 
Diversas variacães patrirnoniais aurnentativas 	 I 	 0,00 1 	 0,00 I 

Total de outras variacOes patrirnoniais aurnentativas 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 

Total das variacôes patrirnoniais aurnentativas (I) 	 I 	I 	62.400,00 I 	 0,00 I 

VARIAcOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Rernuneracão a pessoal 
	

0,00 1 	 0,00 I 
Encargos patronais 
	

0,00 1 	 0,00 1 

PAGINA: 0002 
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BenefIcios a pessoal I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Outras variacOes patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total de pessoal e encargos I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

BenefIcios previdenciários e assistenciais 
Aposentadorias e reforrnas I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
PensOes I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Beneficios de prestacao continuada I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Beneficios eventuais I 	 0,00 	I 0,00 	I 
polIticas püblicas de transferência de renda I 	 0,00 	I 0,00 
Outros beneficios previdenciários e assistenciais I 	I 	 0,00 	I 0,00 

Total de beneficios previdenciários e assistenciais I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

uso de bens, 	servicos e consumo de capital 	fixo 
uso material de consumo I 	I 	233,55 	I 0,00 	I 
Servicos I 	I 	69.546,93 	I 0,00 	I 
Depreciacao, amortizacao e exauStãO I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total de uso de bens, servicos e consumo de capital fixo I 	 69.780,48 	I 0,00 	I 

variacoes patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de enipréstimos e financiainentos obtidos I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Juros e encargos de mora I 	 0,00 	I 0,00 	I 
variacOes monetárias e cambiais I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Descontos financeiros concedidos I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Aportes ao Banco Central I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Outras variaçôes patrimoniais diminutivas - financeiras I 	I 	 0,00 	I 0,00 

Total das variacôes patrimonials diminutivas financeiras I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Transferências e delegacöes concedidas 
Transferências intragovernamentais I 	 0,00 	I 0,00 
iransferéncias intergovernamentais I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Transferéncias a instituicöes privadas I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Transferéncias a instituicöes multigovernamentais I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Transferéncias a consórcios püblicos I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
iransferéncias ao exterior I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Execucão orçamentária delegada de entes I 	I 	 0,00 	1 0,00 	1 



CONSORCIO DE DESENV. 
DEMONSTRAçAO DAS 

EXERCICIO 2019 EM : 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertâo central Sul 

DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
VARIAçOES PATRIMONIAIS 
31/12/2019 

outras transferências e delegacöes concedidas 	 I I 	 000 	I 0,00 
Total de transferéncias e delegacoes concedidas 	 I 0,00 0,00 	I 

Desvalorizacão e perda de ativos e incorporacão de passivos 
Reducão a valor recuperável e ajuste para perdas 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Perdas corn alienacâo 	 I I 	 0,00 0,00 	I 
Perdas Involuntárias 	 I 0,00 	I 0,00 
Incorporaçâo de passivos I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Desincorporacão de ativos 	 I I 	 0,00 	1 0,00 	I 

Total de desvalorizacao e perda de ativos e incorporacäo de passivos 	I I 	 0,00 	I 0,00 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuicöes de meihoria 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Contribuicôes 	 I I 	 0,00 	I 0,00 

Total de tributárias 	 I I 	 0,00 	1 0,00 	I 

Custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos servicos prestados 
Custos das mercadorias vendidas 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Custos dos produtos vendidos 	 I 0 1 00 	I 0,00 	I 
Custos dos servicos prestados I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total de custo das mercadorias e produtos venctidos, e dos servicos prestados 	I I 	 0,00 0,00 

Outras variacôes patrimoniais diminutivas 
Premiacoes 	 I I 	 0,00 	I 0,00 
Resultado negativo de participacäes 	 I I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Operacoes da autoridade nlonetária 	 I 0,00 	1 0,00 	I 
Incentivos 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Subvencöes econômicas 	 I 0,00 	I 0,00 	I 
Participaçôes e contribuiçäes 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Constituicao de provisöes 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Diversas variacôes patrimoniais diminutivas I I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total de outras variacães patrimoniais diminutivas 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total das variacöes patrimoniais diminutivas (II) 	 I I 	69,780,48 	1 0,00 	I 

Resultado patrimonial do periodo (I) 	- (II) 	 I I 	-7.380,48 	1 0,00 	1 
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FONTE: SISTEMA: Aspec Inforniática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul - DATA DA EMISSAO:15/06/2020 - HORA DA EMISSAO:10:47:19 
As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstracôes contábeis. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
	

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 
	

Contador CRC n o  591 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
DEMONSTRAçAO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EXERCICIO 2019 	 EM : 31/12/2019 	 PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 valores em Reais 

I NOTA  I 	EXERCtCIO 	I 	EXERCtCIO 	I 
I 	I 	ATUAL 	I 	ANTERIOR 	I 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 	 I I 	62.40000 	1 0,00 	I 
Receita tributária 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Receita de contribuiçoes 	 I I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Receita patrimonial 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Receita agropecuária 	 I 0,00 	I 0,00 	I 
Receita industrial 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Receita de servicos 	 I I 	0,00 	I 0,00 	I 
Remuneracao das disponibilidades I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Outras receitas derivadas e originárias 	 I I 	 0,00 	1 0,00 	I 
Transferncias recebidas 	 I I 	62.400,00 	I 0,00 	I 
Outros ingressos operacionais 	 I I 	 0,00 	1 0,00 	I 

Desembolsos 	 I I 	57.080,48 	I 0,00 	I 
Pessoal e demais despesas 	 I I 	57080,48 	I 0,00 	I 
Juros e encargos da thvida 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
iransferéncias concedidas 	 I I 	 0,00 	I 0,00 
Outros desembolsos operacionais 	 I I 	 0,00 	1 0,00 

Fluxo de caixa liquido das atividades operacionais (I) 	 I I 	5.319,52 	I 0,00 	I 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Alienacão de bens 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Aniortizacao de empréstimos e financiamentos concedidos 	 I 0,00 	I 0,00 	I 
Outros ingressos de investimentos 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Desembolsos 	 I 0,00 	I 0,00 	I 
Aquisiçao de ativo não circulante 	 I 0,00 	I 0,00 	I 
Concessão de emprestimos e financiamentos I 	0,00 	I 0,00 	I 
Outros desembolsos de investimentos 	 I I 	0,00 	I 0,00 	I 

Fluxo de caixa liquido das atividades de investimento (II) I 	 0,00 	I 0,00 	I 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIN'IENTO 

Ingressos 	 I 0,00 	I 0,00 	I 
Operacoes de crédito 	 I 0,00 	1 0,00 	I 
Integralizacão do capital social de empresas dependentes 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Outros ingressos de financiamentos 	 I I 	 0,00 	1 0,00 	I 

Desembolsos 	 I I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Mlortizacão/Refinanciarnento da dIvida 	 I I 	 0,00 	I 0,00 
Outros desembolsos de financiamentos 	 I I 	 0,00 	I 0,00 

Fluxo de caixa liquido das atividades de financiamento (III) I 	 0,00 	I 0,00 	I 

GERAçAO LtQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (1+11+111) 
	

I 	I 	5,319,52 I 	 0,00 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
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EXERCICIO 2019 	 EM 31/12/2019 	 PAGINA: 0002 
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I NOTA  I 	EXERCICIO 	I 	EXERCICIO 

I 	ATUAL 	I 	ANTERIOR 	I 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 	 I 	I 	 0,00 1 	 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 	 I 	I 	5.319,52 I 	 0,00 I 

FONTE: SISTENA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
DATA DA EMISSAO: 15/06/2020 - HORA DA EMISSAO: 10:47:29 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstraçöes contábeis. 
NOTA: Neste relatório, estão expressos Os valores de ingressos e de desenbolsos extraorcanientários. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 	CELEBRE NTABIL 	UBLICA S/S LTDA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 	 ntador 	n° 591 



CONSORCIO DE DESENV, DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
ANEXO I - TRANSFERENCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EXERCICIO 2019 	 E1 : 31/12/2019 PAGINA: 0001 
ConsOrcio de Desenv. da Reg do Sertào Central Sul valores em Reais 

NOTA I 	EXERCtCIO 	I 	EXERCICIO I 
ATUAL 	I 	ANTERIOR 

TRANSFERENCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernanientais I 	 62.400,00 	I 0,00 	I 
da União I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
de Estados e Distrito Federal I 	 0,00 	I 0,00 	I 
de Municipios I 	I 	62.400,00 0,00 

Intragovernanientais I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Outras transferéncias correntes recebidas I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total das transferéncias recebidas I 	I 	62.400,00 	I 0,00 	I 

TRANSFERtNCIAS CONCEDIDAS 

Intergovernamentais I 	I 	 0,00 0,00 
a União I 	 0,00 	1 0,00 	I 
a Estados e Distrito Federal I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
a Municipios I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
a Consórcio Püblicos I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Intragovernanientais I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 
Outras transferéncias concedidas I 	I 	 0,00 	I 0,00 	I 

Total das transferências concedidas I 	 0,00 	1 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertâo Central Sul 
DATA DA EMISSAO: 15/06/2020 - HORA DA EMISSAO: 10:47:39 

*As notas explicativas da Administracão são parte integrante das demonstraçöes contábeis. 

JOSE VANIER DA SILVA CELEBRE CO TABILID 	E PUBLICA S/S LTDA 
SUPERINTENDENTE 00 CODESSUL Co 	d 	CRC n o  591 



CONSRCIO DE DESENV, DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
ANEXO II - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNçAO 

EXERCICIO 2019 	 EM : 31/12/2019 PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertâo Central Sul Valores em Reals 

I 	NOTA 	I EXERCICIO 	I EXERCICIO 	I 
I ATUAL 	I ANTERIOR 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNçAO 

Legislativa 	 I 	I 0,00 0,00 	I 
Judiciária 	 I 0,00 0,00 	I 
Essencial a justica 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Administração 	 I 	I 57,080,48 	I 0,00 	I 
Defesa Nacional 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Seguranca Püblica 	 I 	I 0,00 	I 0,00 
Relacöes Exteriores 	 I 	I 0,00 0,00 	I 
Assisténcia Social 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Previdência Social 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Saüde 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Trabalho 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Educacao 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Cultura 	 I 0,00 	I 0,00 	I 
Direitos da Cidadania 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
urbanismo 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Habitacão 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Saneaniento 	 I 	I 0,00 	1 0,00 	I 
Gestão Ambiental 	 I 	I 0,00 0,00 	I 
Ciência e Tecnologia 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Agricultura 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Organizacao Agraria 	 I 	I 0,00 	I 0,00 
indstria 	 I 	I 0,00 	I 0,00 
Comércio e Servicos 	 I 	I 0,00 0,00 
Conlunicacaes 	 I 	I 0,00 0,00 
Energia 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Transporte 	 I 	I 0,00 	I 0,00 	I 
Desporto e Lazer 	 I 	I 0,00 0,00 	I 
Encargos Especiais 	 I 	I 0,00 	I 0,00 

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por funcao 	 I 57.080,48 	I 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec informática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
DATA DA EMISSAO: 15/06/2020 - HORA DA EMISSAO: 10:47:51 

AS notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstraçães contábeis. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 	CELEBRE CONTABb.WADE"PUBLICA s/s LTDA 
SUPERINTENDENTE DO COOESSUL 	 Contador CRC n o  591 



CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 
ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DtVIDA 

EXERCICIO 2019 	 EM : 31/12/2019 	 PAGINA: 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 valores em Reais 

I NOTA I 	EXERCICIO 	I 	EXERCICIO 	I 
I 	ATUAL 	I 	ANTERIOR 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

Juros e correcão nionetária da divida interna 	 I 	I 	 0,00 	 0,00 
Juros e correção monetária da divida externa 	 0,00 I 	 0,00 I 
Outros encargos da divida 	 I 	 0,00 I 	 0,00 I 

Total dos juros e encargos da divida 	 I 	I 	 0,00 I 	 0,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Inforrnática - UNIDADE RESPONSAVEL: Consórcio de Desenv. da Reg do Sertâo Central Sul 
DATA DA EMISSAO: 15/06/2020 - HORA DA EMISSAO: 10:48:00 

As notas explicativas da Administracão são parte integrante das demonstraçöes contábeis. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 	CELEBRE tTABILIDA91UBLICA S/S LTDA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 	 tadorjRC n o  591 



NOTAS EXPUCATIVAS As DEMONSTRACOES CONTABEIS 

EXERCICIO 2019 

Nota I - Apresentacao das Demonstracoes Contábeis 

As dernonstraçoes contãbeis foram elaboradas de acordo corn as orientaçaes da Parte V - Demonstracoes 

Contábeis Aplicadas ao Setor PUblico (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor PUblico 

(MCASP), 80  edicao, aprovado pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) n° 877, de 18 de de-

zernbro de 2018, que observa Os dispositivos legais que regulam o assunto, corno a Lei Federal n° 4.320, 

de 17 de rnarco de 1964, a Lei Complernentar Federal n° 101/2000 e, também, as disposiçöes do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC) relativas aos Principios de Contabilidade, assim como as Normas Brasilei-

ras de Contabilidade Aplicadas ao Setor PUblico. 

Nota 2 - Critérios na Elaboracao das Demonstracôes Contábeis 

As despesas foram codificadas de acordo corn a Portaria Conjunta STN/SOF no 06 de 18/12/2018. 0 regis-

tro, no aspecto orçarnentário, obedeceu ao disposto no art. 35 da Lei Federal 4.320/64, e considerou como 

realizadas as despesas legalmente ernpenhadas. Adotou o regime de caixa para as transferências recebi-

das do Executivo e de corn petência para as despesas. 

Nota 3 - Balanço Orcamentário 

o Balanço Orçamentario do Fundo Municipal de Saide é desdobrado em: Execuçao Orçarnentária das Re-

ceitas (previsão inicial, previsäo atualizada, realizacào e diferencas) e das Despesas (fixaçao e execuçao 

incluIdos os créditos adicionais). 

3. 1 - Sobre as Receitas Previstas 

As receitas orcamentárias, cujos valores constam do orcamento, sâo caracterizadas conforme o artigo 11 

da Lei Federal n° 4.320/64. 



As receitas orcamentarias constantes do Balanco Orçamentário estão apresentadas conforme a classifica-

cao econômica (natureza da receita) constante na Portaria Conjunta STN/SOF no 06 de 18/12/2018, deta-

Ihadas ate a fonte da codificacao da natureza da receita orçamentária. A Resolução no 001 de 20/06/2019 

estimou a Receita para o exercicio de 2019. 

3. 2 - Sobre as Despesas Previstas 

As despesas orcamentarias, resultantes da autorização na Resolução no ooi de 20/06/2019 e seguem o 

regime contábil da competência e a respectiva execucão orçamentaria prevista no CapItulo Ill da Lei Fede-

ral n° 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) 

para efeito orcamentário, e quando da sua liquidaçao para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sern ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realizacão, 

expressos em reais. As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no 

exercIcio. 

3.3 - Análise do Resultado Apurado 

O total de receitas previstas para exercIcio de 2019 (orcamento original sern modificacao) foi de foi R$ 

111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reals). A Receita Realizada atingiu urn montante de R$ 

62.400,00, contando corn urn deficit na arrecadacao de R$ 49.200,00, o que representa 55,91% da receita 

prevista. 

0 total das despesas fixadas para o exercIcio de 2019 (orcarnento original) foi R$ 111.600,00 (cento e on-

ze mil e seiscentos reals). De forma que, corn a abertura de créditos adicionais, o orcarnento da despesa 

atingiu o montante de R$ R$ 111.600,00, tendo finalizado o perIodo corn valores ernpenhados na importân-

cia de R$ 82.130,48, tendo urn saldo de dotaçaes no valor de R$ 29.469,52 que representa uma econornia 

de 26,41% do total de créditos que o orcamento da despesa atingiu. 

Em razão dos fatos acima, o resultado apurado no Balanço Orçamentario de 2019, foi urn deficit orcamen-

tário no valor de R$ 19.730,48, confrontando-se as receitas orcarnentarias arrecadadas corn as despesas 

ernpenhadas. 
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Nota 4 - Balanco Financeiro 

4.1 - Gestão Financeira 

o Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentarias, bern como Os ingressos e dispên-

dios extraorcarnentários, conjugados corn os saldos de caixa do exercicio anterior e Os que se transferem 

para o inIcio do exercIcio seguinte. 

Assim, o Balanco Financeiro contempla duas secoes: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos 

Extraorcamentarios) e Dispêndios (Despesa Orçamentaria e Pagamentos Extraorcamentários), que se e-

quilibram corn a inclusão do saldo em espécie do exercIcio anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercicio seguinte na coluna dos dispêndios. 

4.2 - A movimentacao das Receitas e Despesas Extraorcamentárias, está demonstradas nos qua-

dros abaixo: 

4.2.1 - Depósitos Restitulveis e Valores Vinculados 

ESPECIFICAcA0 
SAL.ANTE- 

RIOR 
INGRESSOS DISPENDIOS SALDO Fl- 

NAL 
Restos a Pagar Processados 000 12.700,00 0,00 12.700,00 
TOTAL 0,00 12.700,00 0,00 12.700,00 

Nota 5 - Balanco Patrimonial 

o Balanço Patrimonial é a dernonstraçao contábil que evidencia a situaçao patrimonial da entidade pUblica, 

por meio de contas representativas do patrimônio püblico, alérn das contas de compensação que compre-

endem Os atos que possam vir a afetar o patrirnônio. 

5.1 - Ativo Circulante 

o Circulante é composto por valores em conta corrente, em contas aplicaçoes uinanceiras em banco, de 

curto prazo e corn risco insignificante de rnudanças de valor, que estäo a disposiçäo da Adrninistracao, cré-

ditos a curto prazo, investimentos e aplicacoes temporárias a curto prazo: 

CONTAS VALOR - R$ % 
ATIVO CIRCULANTE 5.319,52 100% 

Caixa e Equivalencia de Caixa 5.319,52 100% 



5.3 - Passivo Circulante 

o Passivo Circulante representa 100% do total do Total do Passivo, é composto pelos Restos a Pagar e de 

outros valores extraorçarnentário, assim composto: 

CONTAS VALOR - R$ % 
Passivo Circulante 12.700,00 100% 

Fornecedores a Curio Prazo 12.700,00 100% 

Nota 6 - Demonstraçao das Variacoes Patrimoniais 

De acordo corn a Lei Federal n° 4.320, a Dernonstraco das Variacoes Patrimonlais evidenciará as altera-

cöes verificadas no patrirnônio, resultantes ou independentes da execucão orcamentária, e indicará o resul-

tado patrimonial do exercIcio. 

6.1 - Resultado das Variaçoes 

0 exercicio encerrou-se corn uma variaçao patrimonial resultante dos seguintes valores: 

Variacôes Patrimonials Quantitativas 

- Transferências e DelegaçOes Recebidas 	 62.400,00 

Total das Variacaes Patrimonials Aumentativas 	 62.400,00 

- Uso de Bens, Servicos e Consumo de Capital Fixo 	 69.780,48 

Total das Variacoes Patrimoniais Diminutivas 	 69.780,48 

RESULTADO DAS VARIAçOES 

- Variaçoes Patrimoniais Quantitativas -7.380,48 

- VariaçOes Patrimoniais Qualitativas 0,00 

- Resultado Patrimonial do PerIodo -7.380,48 

No que se refere a Demonstraçao das Variacoes Patrimoniais acirna, destacamos que no exercIcio de 

2019, houve urn deficit de R$ 7.380,48 (sete mil, trezentos e oitenta reais e quarenta e oitocentavos), con-

siderando a rnovimentaçao acirna. 

Nota 7 - Demonstraçao dos Fluxos de Caixa 
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A Demonstracao dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saldas de caixa classificadas em flu-

xos operacional, de investimento e de financiamento. 

A DFC e elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execucao do Planejarnento e Orcamen-

to), corn filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas, bern como funcoes e subfuncoes. 

Também faz uso, quando necessãrio, de outras contas e filtros necessários para rnarcar a movirnentacão 

extraorçamentãria que eventualmente transitar pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa. 

A DFC e elaborada pelo método direto e evidencia as rnovimentaçOes ocorridas na conta Caixa e Equiva-

lentes de Caixa, segregados nos fluxos das operacöes, dos investimentos e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferenca entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercIcio em relacão ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercIcio anterior. 

Os campos Outros ingressos" e "Outros desembolsos" (do fluxo operacional, do fluxo de investimento e do 

fluxo de financiamento) contemplarn situacoes não previstas, cabendo a cada ente adaptá-los conforrne 

suas necessidades. Geralmente, são valores que não transitam pelo orçamento, rnas afetarn o saldo de 

Caixa e Equivalentes de Caixa. Exemplos: recebimentos e pagamentos extraorcamentários; transferéncias 

financeiras entre órgãos do mesrno ente, aplicacOes e resgates de investirnentos ternporários. 

ApuRAcAo_DO_FLUXO_DE CAIXA  
Ingressos das Atividades Operacionais 62.400,00 
(-) Desembolsos das Atividades Operacionais 57.080,48 

(=) GERAcA0 LQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 5.31 9,52 
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 0,00 
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 5.31 9,52 

Capisjan- CE, 31 de Dezernbro de 2019. 

igia!mente 
	

Assinado Digitalmente 
SA 0 IV IRA DA SILVA 

	
JOSE VANIER DA SILVA 

Contadora - CRC-CE 016595 
	

Superintendente do CODESSUL 



Consorcto de DesQnv. da leg do Sertão Central 
Sul BALANO GERAL 

Consorcio de Desenv. da Reg do sertao central Sul 
Anexo 1, da Lei n °  4320, de 11/01/64. (Portaria SOF n °  8 de 04/02/85) 

DEMONSTRAçAO DA RECETTA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

RECEITA 	 DESPESA 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 
Adendo ii 
Em R$ 1,00 

RICOH 

Receitas Correntes 
Transferencias correntes 

DEFICIT DO ORAENTO CORRENTE 

TOTAL 	82,130,48  

Despesas correntes 
Otras despesas correntes 

TOTAL 	82.130,48 

DEFICIT 
	 DEFICIT DO ORAMENT0 CORRETE 
	

19.730,48 

TOIL 	19.730,48 
	 TOTAL 	19.130,48 

RESUN1O 
RECEITAS CORRENTES 	62,400,00 	 DESPESAS CORRENTES 	V.110 48 
RECEITAS DE CAPITAL 	0,00 	 DESPESAS DE CAPITAL 	0,00 
DEFICIT................. 19.730,48 
TOTAL  ................... 	82.130,48 	 TOTAL ................... 	82.130,48 

DepvkAlido Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

CELEBRE CONTABILIDA E PURLICA S/S LTDA 
Contadb.r RC n °  si 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Consorcuo de Desenv. da Reg do Sertäo Central Sol BALANO GERAL 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sert'ao Central Sul 

AmeXo 2, da Lei n °  4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n °  8, de 04/02/85) 

EXERC1CIO FThACEIRO DE 2019 
Adendo III 

Em R$ 1,00 
RICOh 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

COIIO 	 JE5PECIFICAçAO 	 IESBRAhE1O 	FOTE 	CATEG, ECOORICA 

Recel tas Correntes 
Transferencias Correntes 
Transferencias dos hunicipios 

ede suas Eniaes 
iransferencias dos municipips 

- EspecificaE/n 
Transferencias de unicipio a 

Consorcios Publiciis 
Transferenciasdeunicipio a 

Consorcios Publicos 
Transferencis demunicipio a 

Consorcios Publicos - 
rranferencia do hunicipiode 

copiara 
Tranferencia do hunicipio de 

eptado Irapuan Pi nheiro 
Tranferencia do Municipiode 

ON 
Tranferencia do Municipio de 

Mombaç a 
Tranferencia do Municipio de 

Pedra Branca 
Tranferéncia do Municipio de 

Piquet çameiro 
Tranferencia do Municipio de 

Senador Pompeii 
iranferencia do municiplo de 

Solo no pole 

6240000 

62.400,00 

62 , 400 00 

62 .400,00 

62.40000 

8.400,00 

7.200,00 

4.000,00 

11.200,00 

8,400,00 

8.000,00 

7.20000 

8.000,00 

TOTAL BA RECEITA 	I 

Deputdo Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

CELEBRE CONTABLID 	PUBLICA S/S LTDA 
contad 	n °  591  

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Consorcio de Desenv. di Reg do Sertão Cetra1 Sul BALANO GERAL 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

Balanço 
AneXO 2, da Lei ti °  4320, de 17/03/64, (Portra SOF ri °  8, de 04/02/85) 

QRAQ ................ : 01 	Consórcio de Desev da Reg do Sertäo Ceo 	 OAIUREZA 
UIDADE oRçAMETARIA, 0101 Consorcio de Deseov da Reg do Sertäo Ceo 	 DA DESPESA 

CODIO 	E S P E C I F I CA ç Au 	 DESD08RAENTO 	ELEMENTO 	I CATEG, ECONOMICA 

Despesas correntes 
Outras despesas correrites 
Ap1icç6es diretas 
iateria1 de coosuno 
Outros serv, de terceiros pessoa fisica 
Outros serv. de terc, pessoa juridica 
Serv. tecnologia inforoaçao/coiotinic.- Pi 

EXERCtCIO FINACEIRO DE zoi 
Fiscal - Adendo III 

Em RS 100 
RICO II 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

Deputa 	rapuan Pinheiro, 

CELEBRE CONTABIL DAD'' UBLICA S/S LTDA 
Contador 	n °  591 

TOTAL DA DESPESA I 	82.130,48 

31 de Dezembro de 2019. 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Consqrcio de Uesenv, da Reg do Sertão Central Sul 
BALANO GERAL 

Consorcin de osenv, da Reg do Sertao central Sul 
Anexo 6, da Lei no 4320, de 17/03/64. (Portarla sol n° 8, de 04/ 02/85) 
En R$ 1,00 

EXERCtCIU FThANCEIRU DE 2019 
Balanço Fiscal - Adendo V 

RICOR 

ORAO ............... 	 01 	Consrcjo de Oesenv da Reg do Sertão Cen 	 PROGRARA 
üIOAE QRçAMENIARIA. : 0101 Consorcin de Desenv da Reg do Sertao Cen 	 DE TRABALMO 

CODIGO 	E S P E C I F I C A c A U 	 PRO)ETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

Admiriistraçao 
Administraçao Geral 
Adnulistração Geral 
Gerencianeilto Adm,do Consorcio de Desenv 
olvimento do Sertão ventral Sul CDESSUL 

Gerenciaras acöes do Corisorcio de 
Desenvolvimento da Reqião do Sertão 
Central Sul -CUESSU1. 

Reserva de contlnqncia 
Reserva de Continqencia 
Reserva de Continqencia 
Reserva de Contiqencia 

Reserva de Continqencla.  

0,00 	82.130 ,48 	82.130,48 
0,00 	82.130,48 	82,130,48 
000 	82.130,48 	82.130,48 

	

82.130,48 	82.130,48 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 	1 	0,001 	82.130,481 	82.130,48 

Deputado Irapuan pinheiro, 31 de Dezeubro de 1019. 

r~~ - 

	

CELEBRE CON'BIL ID 	UBLICA S/S LTDA 
Cont 	r 	C 10  591 

JOSE VARIER DA SILVA 
SUPERINTERDENTE DO CODESSUL 



(onsorcio de Uesev. d3 Reg do Sertão central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 
consorcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

Balanço Fiscal - Adendo VI 
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03164. (Portarla SOF n° 8, de 04/02/85) 
El R$ 1,00 	 RICUR 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, suBFuNcOEs E PROGRAMS 

POR PROJ ETOS E ATIVIDADES 

CODIGO 	IEsPEcIFIccAu 	 1 	PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

04 
04122 
04 122 0001 

Ad.'inistraçio 
Ad.inistraçao Geral 
Adiinistraçao Geral 

82.130,48 
82.13048 
82,130,48 

82,130 48 
82.13048 
82.130,48 

TOTAL 	 0,00 	82.130,48 	82.130,48 

o Pnheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

C; 
z Irapuan 

CELEBRE CONTAJ''t PUBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
ContC n° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Consorno d 	
8ALANO GERAL 

Dsenv. da Reg do Sertao Central Sul 	 EXERCICIO FIWANCEIRO DE 2019 
consorcio de Desenv. da Reg do sertão central Sul 

Bal anço Segur dade social - Adendo VI 
Anexo 7, da lei o °  4320, de 17/03/64. (rortana SOF n° 8, de 04/02/85) 
EM R$ 1,00 	 RICOH 

PROGRAMA DE TRABALHQ 
DEMONSTRATIVO DE FuNcoEs,  SUBFUNOES E PROGRAMAS 

POR PRO]ETOS E ATIVIDADES 

CODIO 	it  ESPECIF[CAçAU 	 I 	PRO)E1US 	ATIVIDADES 	I 	TOTAL 

Deputa4o Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

CELEBRE CONTAB BLICA S/S LTDA 
Contad 	n° 591 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANçO GERAL 
CoRsorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 EXERCICIO FINANCEIRO DE 219 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

Balanço Fiscal - Adendo VI 
Anxo 1, da lei ii °  4320, de 17/03/64. (Portarla SOF no 8 1  de 01101/85) 
El R$ 1 1 00 	 RICON 

PROGRAM DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FIJN(OES, SLJBFUNCOES E PROGRAMAS 

POR PROJEIOS E ATIVIDADES 

CODIGO 	I ES P EC IF I CAcAO 	 I 	PROJETOS 	I 	ATIVIDADES 	I 	TOTAL 

Adlinistração 
Adlinistraçâo Gera] 
Adrinistração Gera] 

82.130,48 
82.130,18 
82,130,48 

TUTAL 	 I 	000 	I 	82.130,48 	I 	82.130,48 

Deputada rapuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2019. 

CELEBRE CONTABIL ADE 	BLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contador M n° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Consorco de Desev1 da Reg do Sertao Central Sul BALANO GERAL 
	

EXERCICIG FINANCEIRO DE 2019 
Consorcia de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

Balanço seguridade social - Aclendo VI 
Aoexo 7, da Lei 0  4320, de 17/03164. (Portaria SOF n° 8, de 04/62/85) 
EM R$ 1 1 00 	 RICOH 

PROGRAMA DE TRABALHQ 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SURFUNCOES E PROGRAMAS 

POR PROJEtOS E ATIVIDADES 

CODIGO 	ESPECIFCAcAU 	 PRUJETUS 	ATIVIDADES 	1U1L 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	I 	600 

72 apuan Pinhdro, 31 de Dezenibro de 2019.  

/ 

CELEBRE CONTABI 	?UBLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contador CRC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



$ 	 BALANçO GERAL 
Consorco de Desenv. da Reg do Sertão Central s1 	 EXERCICIO FIMANCEIRO DE 2019 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertäo central Sul 

Balanço Fiscal - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 
El R$ 1 1 00 	 RICOH 

PROGRAM DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SURFUNCOES E PROGRAMAS 

CONFORME 0 VINCULO DOS RECURSOS 

CDIGO 	IEsPE(irrcAcAo 	 I 	VINCULADOS 	I 	ORDINARIOS 	I 	TOTAL 

Adlinistraçäo 
Administraçäo Geral 
Adrnistraçao Geral 

0,00 
0,00 
0,00 

81.130 48 
82.130,48 
82.130,48 

82.130,48 
82 .130,48 
82.130,48 

TOTAL 	 'J!UU 	1 	8213U,48 	I 	82.130,48 

Depua 	Ir puar Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2019. 

CELEBRE CONTABILID'AQL--?4L CA s/s LIDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
contador CRC n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



coosorcio de Oeseov. da Reg do Sertao Central 
Sul BALANO GERAL 	

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão central Sul 

Balanço Seguridade social - Adendo VII 
Ailexo 8, da Lei n °  4320, de 11103/64. (Portaria SOF n °  8, de 04/91/85) 
El R$ 1,90 	 RICH 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNcOES E PROGRAMS 

CONFORME 0 VtNCULO DOS RrcuRsoS 

CODIGO 	JISPECIFICAcAO 	 I 	YINCVIADOS 	I 	ORDINARIOS 	I 	TOTAL 

Deput1a4o.,Ir'puan Pinhdro, 31 de Dezernbro de 2019. 

CELEBRE CONTABILTDhDE P&A S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contador &RC riYS9l 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cqnsorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 

	

Consorcio de Oesenv. da Reg do Sertão Central Sul 	Adendo VIII 
Anexo 9, da 	n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 
En R$ 100 	 RICOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNcOES 

ORAOS 	
FUNCOES 	Legislativa 	Judiciária 	Essencial a Justica 

01 	Consórcio de Desenv da Reg do sertão Cenj 	0,00 1 	000 	1 	000 

TOTAL 	 000 I 	0,00 	0,00 

DeputaçIo— Irapuan pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

CELEBRE CONTABILIDAAE I151'i'èA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
Contador cic n °/591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cnsorcio de Desenv, da Reg do Serto Central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIO FThANCEIRO OE 2019 

	

consorcia de Oesenv. da Reg do Sertäo Central Sul 	Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n o  4320, de 17/03/64. (Portaru SOF n °  8, de 04/01/85) 
En R$ 100 	 RICO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNçOES 

FUNCOES 	Adnhiistracão 	I 	üefesa Nacional 	Segurança Pblica 
URAOS 

01 	consórdo de Desenv da Reg do Sertäo Cenj 	82.13048 	1 	0,00 	I 	0,00 

TOTAL 	i 	8213048 	000 	I 	000 

Deputa'6iauan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

(' 
CELEBRE CONTABILIDADPU 	CA s/s LTDA 

Contador CR 	591 
JOSE VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cqnsqrcio de Deseny. h Req do Sertão Central 
Sul BALANO GERAL 	

EXERCICIO FIMACEIR0 DE 2019 

	

Consorcio de Desenv, da Reg do sertão central Sul 	Adendo VIII 
Anexo 9, daLei n °  4320, de 17/03/64, (Portaria SOF i °  8, de 04/02/85) 
Em RS 100 	 RICOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOES 

FoNcoEs 	'Relacöes Exteriores Assisténcia Social 	Previdéncia Social 
OR AU S 

01 	Consórcio de Deseov da Reg do Sertão Cenj 	0,00 1 	000 	1 	0,00 

TOTAL 	I 	0,00 	I 	0,00 	1 	0,00 

Deputdo Irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

CELEBRE CONTAILIcV
n1
UBLICA 	S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 

Contador C 	591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Consorcio de Desenv, da Reg do Sertão central Sul 
BALAN0 GERAL 	

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 

	

Consorcio de Oesev. da Reg do Sertão central Sul 	Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei 11 °  4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n' 8, de 84/01/85) 
Em R$ 100 	 RICOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNcOEs 

ORGAQS 	
FuNcOEs 	saüde 	Trabaiho 	Educaçäo 

01 	Consórcio de Desenv da Reg do Sertão Cenj 	0,00 I 	0,00 	I 	0,00 

TOTAL 	 000 	0,00 	I 	000 

Deputado irapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

CELEBRE CONTABILI 
Contador 61 

S/S LTDA JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



qnsqrcio de Deseilv, da Reg do Sertão Central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIO FIWANCEIRO DE 2019 

	

Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	Adendo VIII 
tnexo 9, da 1e1 0 °  4320, de 17/03/64, (Portaria SOF 0 

, de 04/02/85) 
En RS 1,00 	 RICOh 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

FIJFES 	I 	Cultura 	Direito da Cidadania 	urbanismo 
OR AO S 

01 	Consórcio de Desenv da Reg do sertão Cul 	0,00 I 	000 1 	0,00 

TOTAL 	I 	0,00 	1 	0,00 	I 	0,00 
Deputado Irpuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2019. 

r7v~v.. 
CELEBRE CONTABILIDA E 	ICA S/S LTDA 

Contador C C n o  591 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Comsorcio de Oesemv, da Reg do Sertão central Sul 
BALANO GERAL 	

EXERCICIO FIACEIRQ DE 2019 

	

consorcio de Oesenv. da Reg do Sertão Central Sul 	Adendo VIII 
Anexo 9, daLei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 84/81/85) 
Em R$ 100 	 RICOm 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNcOEs 

FUMCOES 	uabitacäo 	Saneamento 	Gmstão Ambiental 
ORGAQS 

01 	Consórcio de Desenv da leg do Sertäo Cenj 	0,00 	1 	0,00 	1 	808 

TOTAL 	I 	0,00 	000 	1 	0,00 

Deputado Ira.juan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

(\ 
CELEBRE CONTABILIDAD 	CA) S/S LTDA 

Contador CR 
' CA` 
 si 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cqnsorcio de Desenv, da Reg do Sertão Central Sul BALANO GERAL 
	

EXERCICIO FThACEIRO E 2019 

	

Consarcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaru SOF n °  8, de 04/02/85) 
Em iS 1,00 	 RICOh 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNçOES 

ORAOS 	
FucOES 	Ciência e flcno1oga 	Agrdultura 	'Organizacão Agrária 

01 	Consórcio de Desenv da Reg do sertão cent 	0,00 1 	0,00 	1 	0,00 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	0,00 	1 	0,00 

Dep,tdrapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

( 

CELEBRE CONTABIL1VADE2'UBLICA S/S LTDIA 
contador"eit n o  591 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Cqnsrcio deesenv, da Reg 
Consorcio de Desenv. da Reg do 

Anexo 9, da Lei no 4320, de 
En R$ 100 

BALANO GERAL 
do Sertax Central Sul 
Sertão central 501 
11/03/64. (Portaria SF n °  

EXERCtCIO FIACEIRO DE 2019 
Adendo VIII 

8, de 04101185) 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNcOEs 

FUOCOES 	I 	iodüstria 	jcomdrcio e Servicos 	Comunicacöes 
ORAOS 	 I 

01 	Consórcio de Desenv da Reg do sertão Cen 	0,00 I 	0,00 	0,00 

TOTAL 	 0,00 I 	UIUO 	0,00 

Deputa a Irapuan Pnheiro, 31 de Dezenibro de 2019. 

CELEBRE CONTABIL DAD P LICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
Contador 	n o  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
Cnsorcio do Desenv. da Reg do sertao Central Sol 	 EXERCICIQ FIMACEIR0 DE 2019 

	

Consorcio do Desenv. da Reg do sertao Central Sul 	Adendo viii 
Anexo 9, da Lei 004320,  do 17/03/64. (Portaria SOF 10  8, do 04/02/85) 
Em R$ 1,00 	 RICOH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNçOEs 

FUNçOES 	Energia 	Transporte 	Oesporto e Lazer 
ORAOS 

01 	Consórcio do Desenv da Reg do sertão Cent 	0,00 1 	0,00 	1 	0,00 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	000 	1 	0,00 

Deputadojrapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

Hw 
CELEBRE C0NTABILIAQIBLICA S/S LTDA 

Contador CRC n °  591 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



Consrcio de Desenv. da Reg do sertao Central Su'  
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Su 

Anexo 9, da Lei n °  4320, de 17/03/64. (Portaria 
Em R$ 1100 

BALAN0 GERAL 

Adendo VIII 
SOF n° 8, de 04/02/85) 

EERCiCIQ FThACEIRO DE 1019 

RICOR 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FuNcOEs 

- 	 FuçOEs 	Encarqos Especials 	Resevade 	TOTAL 
ORGAUS 	 Contingencia 

01 	Consórcio de Desenv da Reg do Sertão Ceni 	OIDO 	1 	000 	1 	82.13048 

TOTAL 	1 	0,00 	1 	000 	I 	82,130,48 

DeputadQ,I irapuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2019. 

P &I 
CELEBRE CONTABILI ADE 	BLICA S/S LTD 

Contador R n °  591 
JOSÉ VANIER DA SILVA 

SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
Consqrcio de Desenv. da Reg do Sertao Central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 
Consorcio,de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 	 EM R$ 1,00 
Anexo 10, da Lei n o  4320, de 17/03/64. 	 RICUO 

COMPARATIVO DA RECEITA ORADA 
COM A ARRECADADA 

D IF ER EM 	A 
CODIU 	 ES P E CI F IC AC AU 	PREVISTA 	ARRECADAUA 	PA RA MAIS 	PARA MEMOS 

I 	I 
Receitas Correrites 
Transferencias Correntes 
Transferencias dos nuniciplos e 

de suas Entidades 
Transferencias dos Mnniciios - 

Especitica ELM 
Transferencias de Muni cipio a 

Consorcios Publicos 
Transferencias de Municipio a 

Consorcios Publicos 
Transferenciasdenunicipio a 

Consorciçs publicos- Principal 
Tranferencia do tunicipio de 

Acopiara 
Tranferencia do Municipio de 

Depotado Irapuan Pinheiro 
Tranferencia do Municiplo de 

ON 
Tranferência do Municiplo de 

Mombaca 
iranferencia do Muriicipio de 

Pera Branca 
iranferencia do Municiplo de 

Piquet Carneiro 
Tranferencia do Municiplo de 

Senador Pompeii 
Tranfereiicia do Municipio de, 

solonopole 
TOTAL DE iransferencias Corrente 

TOTAL DE Receitas Correntes..... 

16.800,00 

10.800,00 

12.000,00 

16.800,00 

16.800,00 

12 .000,00 

14,400,00 

11.000 00 
ill. 600,00 

111.600 00 
0,00 

8.400,00 

7.200,00 

4.000,00 

11.200,00 

8.400,00 

8.000,00 

1.200,00 

8.000 00 
62.400,00 

62,400,00 
0,00 

8.400,00 

3.600,00 

8.000,00 

5.600,00 

8.400,00 

4.00000 

7. 200, 00 

4.000,00 

TOTAlS 	1 	111.600,001 	62.400,001 	- 	- 

	

Deputad 	rapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

	

CELEBRE CONTABILID DE 	BLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
Contador 	n °  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



8ALANO GERAL 
Sertäo Central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 
Sertao Central Sul 	 Em R$ 1 1 00 

RICOH 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 

COM A REALIZADA 

A V 1 0 ,R I 1 A D A 
CREDITOS ORCAMENI CREDITOS ESPECIAl 

UNIDADE ORçAMENIARIA 	I SUPLENENtARES E EXTRAORDIMARIOS 	IOTA L 	REALIZADA 	DIFERENA 

91 	Consórcio de Desenv da R 

0101. Consórdo de Desenv da Reg 
Despesas torrentes 
Despesas de capital 
Reserva de contingencia 

TOTAL DE Consórcio de Dese 

	

108.600 00 	0 1 00 

	

1.884,00 	0,00 

	

1,116,90 	0,00 

	

111.600,09 	0,00 

26.469,52 
1.884,00 
1.116,00 

29.469,52 

TOTAL GERAL 	I 	111.600,001 	0,00 	111600,00 	82.130,481 	29.469,52 

Deputado 	apuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2019. 

CELEBRE CONTABILI DELICA S/S LIDA 
Contador R n o  591 

Consórcio de Desenv. da Reg do 
Consorciode Desenv. da Reg do 
Anexo 11, da n° 4320, de 17/03/64, 

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
Consqrcio de Desenv. 	da Reg do Sertac Central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 
Consorcio de Desenv. 	da Reg do Sertao central 	Sul Em R$ 1 9 00 

Anexo 	16, 	da Lei 	rIo  4320, 	de 	17/03/64. RICOH 
DEMONSTRAçA0 DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A V I OR I! A ç ö ES ROVINENTO 	DO 	EXERCICIO EXERC SEGUIMIE 
QUANTIDADE VALOR DA SALDO ANTERIOR 

J SALOOP/ 
I El S 	N °  E DATA 	ENISSAO 	DISCRIMINAçAO EM cIRcuLAçAo EMISSAO 	RESGATE QUANTI 	VALOR 

NADA A REGISTRAR 

- 	I 	- 	I 	- 	ITOTALGERAIj 	D I ODI 	01001 	0,001 	1 	000 

Deputado 3Tepuan Pinheiro, 31 de Dezenibro de 2019. 

CELEBRE CONTABILIÔADE "Plté41IA S/S [IDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
Contador\CRC 0 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



BALANO GERAL 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central 	EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019 
Consórcio de Desenv. da Rea do Sertão Central Sul 	 Em R 1.00 

Anexo 17, da Lei n o  4320, de 17/03/64. 	 - 	 RICOH - 
DEMONSTRAAO DA DIVIDA FLUTUANTE 

I 	SALDO DO 	I 	MOVIMENTO DO 	EXERCtCIO 	I SALDO PARA 
I t T U L 0 S 	 I EXERCtCIO ANTERIOR 	I 	INSCRIçAO 	I BAIXA 	IEXERC SEGUINTE 

I 	 I 	 I 	 I 
RESTOS A PAGAR 	 I 	 I 	 I 	 I 

I 	 I 	 I 	 I 
RESTOS A PAGAR - 2019 - CODESSUL 	 I 	0,001 	25.050,001 	0,001 	25.050,00 

I 	 I 	 I 	 I 
TOTAL DE RESTOS A PAGAR 	 I 	0,001 	25.050,001 	0,001 	25.050,00 

I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 

	

I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 

	

I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 
I 	 I 	 I 	 I 

T 0 T A L 	G E R A L 	 0,001 	25.050,001 	0,001 	25.050,00 

Deputorapuan Pinheiro, 31 de Dezembro de 2019. 

CELEBRE CONTABILID DE 	LICA S/S LTDA 
Contador RC ° 591  

JOSÉ VANIER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N° 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso"ricio de Desenvolvimento da 
Regia'o Serta'o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/07/2019 a 31/12/2019 

(PCS) Prestacão de Contas de Gestão - 2019 

Instruçao Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IV - Art. 6 0  
Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n° 03, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03/13- MODELO-03 

Municipio: DEP.IRAPUAN P1 NHEIRO 

Orgao: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: . 	 ExercIcio: 2019 	PerIodo: 01/07/2019 a 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Responsavel 
Comprovacão  Data limite 

para aplicaçao 

Comprovaçao Valor 
Devolvido 

Observacao 
Vr concedido Processo no Data Processo no Data 

EM W 4M1 -GA c- 1 N 

Responsavel pelo controle interno 	 Contador 
	

Gestor 

Célebre Contabilidade PUblica S/s Ltda Epp 
	

José Vanier da Silva 
Mátricula: 
	 CRC: 000591/04 

	
Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso" rcio de Desenvolvimento da 
Regid"o Serta*o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01107/2019 a 31/1212019 

(PCS) Prestaçao de Contas de Gestäo - 2019 

Instruçao Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IX - Art. 60  
Termo de conferëncia de caixa e as conciliacoes bancárias relativas ao primeiro e Ultimo dia de gestão 

(modelo n° 08, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



st 

TERNO BE CONFERENCIA BE CIIXA 

E CONCILIACAO BANCARIA 

01/07/2019 
:1 

CEL PBRE 
Coitdz& PUbhc SS Ltda EPP 



Ceará 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 ASPEC 

TCE/CE I. N. 03/97 - model  08 	Páglna : 0001 

EXERCtCIO:2019 
Deputado Irapuan Pinheiro 	 PERIODO :01/07/2019A01/07/2019 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E coNcILIAcAo BANCARIA 

Aos 01 (urn) dias do rnês de Juiho de 2019, efetuou-se 
urna verificacao dos valores existentes nos cofres desta 
entidade,obtendo-se Os seguintes resultados 

1) CAIXA. . . . :R$ 0,00 (Zero Real). 

2) BANCOS... : R$ 0,00 (Zero Real). 

BANCO/CONTA 	 SALDO 

CEF................71.081-3 (coDEssuL) 

TOTAL GERAL 	 0,00 

3) TOTAL .... :R$ 0,00 (Zero Real). 

4) coNcILIAcOEs BANCARIAS 

ASSINATURAS: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 	 JOSE VANIER DA SILVA 
contador CRC n° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



ESTADO DO CEARA 
CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

coNcluAcAo BANCARIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 0754 
CONTA No 71.081-3 

MES DE JULHO/2019 

SALDO CONSTANTE NO EXTRATO: 	 R$ 
SALDO NA CONTA APUcAçAO 
Menos Cheques emitidos e nao sacados:  

Menos CH. Emitidos a menor  
Menos CH. Emitidos a menor  
Menos CH. Emitidos a menor  
Menos CH. Emitidos a menor  
Mais CH. Descontado a major  
Mais CH. Emitidos a major  
Mais CH. Emitidos a major  
Mais CH. Depositado e Näo Compensado pelo BB.  
Menos valor creditado indevidamente 

Saldoreal da conta.................................................................................................. R$ 	- 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 31 de Julho de 2019 

JOSÉ VAN IER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE 



CODESSLIL 
:.:. 

CODFSsa 

TERNO DE CONFERENCIA BE CAIXA 

F CONCILIACAO BANCARIA 

30/09/2019 

CEEEBRE
ath 



Ceará 
ConsOrcio de Desenv. da Reg do sertao Central Sul 	 ASPEC 

TCE/CE I. N. 03/97 - model  08 	Pagina : 0001 

EXERCtCIO: 2019 
Deputado Irapuan Pinhel ro 	 PERIODO :01/09/2019 A 30/09/2019 
Consorcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

TERMO DE CON FERNCIA DE CAIXA E CONCILIAcAO BANCARIA 

Aos 30 (trinta ) dias do mês de Setembro de 2019, 
efetuou-seumaverificacao dos valores existentes nos cofres 
desta entidade,obtendo-se os seguintes resultados 

1) CAIXA .... :R$ 0,00 (Zero Real). 

2) BANCOS... : R$ 3.375,50 (Três Mi 1, Trezentos e Setenta e Ci nco 
Reals e Cinquenta Centavos) . 

BANCO/CONTA 	 SALDO 

CEF ................71.081-3 (CoDEssuL) 	 3.375,50 

TOTAL GERAL ...............3.375,50 

3) TOTAL. . . . : R$ 3.375,50 (Três mil Trezentos e Setenta e Ci nco 
Reals e CinquentaCentavos). 

4) C0NCILIAçOE5BANcARIAs 

ASSINATURAS: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
Contador CRC n o  591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



ESTADO DO CEARA 
CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

c0NcILIAçA0 BANCARIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 0754 
CONTA No 71.081-3 

MES DE SETEMBRO/2019 

SALDO CONSTANTE NO EXTRATO: 
	

R$ 3.375,50 
SALDO NA CONTA APLICAcAO 
Menos Cheques emitidos e não sacados: 

Menos CH. Emitidos a menor  
Menos CH. Emitidos a menor  
Menos CH. Emitidos a menor  
Menos CH. Emitidos a menor  
Mais CH. Descontado a major  
Mais CH. Emitidos a major  
Mais CH. Emitidos a major  
Mais CH. Depositado e Näo Compensado pelo BB.  
Menos valor creditado indevidamente 

Saldo real da conta.................................................................................................. R$ 	3.375,50 

Dep. Irapuan Pinheiro-CE, 30 de Setembro de 2019 

JOSÉ VAN IER DA SILVA 
SUPERINTENDENTE 



r COIJESUL 

CODFSsa 

TIRMO BE CONFERENCIA DE CARA 

F CONCILIACAO BANCARIA 

31/12/2019 

CELEBRE 
Contab,Iidad. Publc. SfS Ltda EPP 



Ceará 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 ASPEC 

TCE/CE I. N. 03/97 - model  08 	Página 0001 

EXERCtCIO: 2019 
Deputado Irapuan Pinheiro 	 PERIODO :01/07/2019A31/12/2019 
Consorcio de Desenv. da Reg do sertão Central Sul 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA E coNcILIAcAo BANCARIA 

Aos 31 (trinta e urn) dias do rnês de Dezembro de 2019, 
efetuou-seumaverificacao dos valores existentes nos cofres 
desta ent -idade,obtendo-se Os seguintes resultados 

1) CAIXA .... :R$ 0,00 (Zero Real). 

2) BANCOS... R$ 5 . 319, 52 (Ci nco Mil , Trezentos e Dezenove Reals 
e cinquenta e DoisCentavos). 

BANCO/CONTA 	 SALDO 

CEF................71.081-3 (coDEssuL) 
	

5.319,52 

TOTAL GERAL . .............. 5.319,52 

3) TOTAL. ...:R$ 5.319,52 (cinco Mil,TrezentoseDezenoveReais 
e Cinquenta e DoisCentavos). 

4) CONCILIAcOES BANCARIAS 

ASSINATURAS: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA 	 JOSÉ VANIER DA SILVA 
contador CRC n° 591 	 SUPERINTENDENTE DO CODESSUL 



ESTADO DO CEARA 
CONSORCIO DE DESENV. DA REG DO SERTAO CENTRAL SUL 

coNcILIAcAo BANCARIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AG. 0754 
CONTA No 71.081-3 

MES DE DEZEMBRO/2019 

SALDO CONSTANTE NO EXTRATO: 
	

R$ 5.31 9,52 
SALDO NA CONTA APLIcAçA0 
Menos Cheques emitidos e não sacados: 

I 	No 	I 	........ ..................................... 	I 	VALOR 	I 

Menos OH. Emitidos a menor  
Menos OH. Emitidos a menor  
Menos CH. Ernitidos a menor  
Menos CH. Em itidos a menor  
Mais OH. Descontado a major  
Mais OH. Emitidos a major  
Mais OH. Emitidos a major  
Mais OH. Depositado e Não Corn pensado pelo BB. 
Menos valor creditado in 

 
devidamente 

Saldoreal da conta .................................................. .................... .................... ........ 	 R$ 	5.319,52 

Dep. Irapuan Pinheiro-OE, 31 de Dezembro de 2019 

JOSE VANIER DA SILVA 
SUPERINTEDENTE 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO. NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso" rcio de Desenvolvimento da 
Regia'*'o Serta*o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/07/2019 a 31112/2019 

(PCS) Prestaçao de Contas de Gestão - 2019 

Instruçao Normative no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo V - Art. 60  
Demonstrativo des doacöes, subvencoes, auxilios e contribuicoes concedidos, pagos ou não, quando for a 

caso (modelo n° 04, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

LN. 03 / 13- MODELO-04 

Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgão: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orcamentária: 
	

ExercIcio: 2019 
	

Periodo: 01/07/2019 a 31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DAS DOAçOES, suBvENcOEs, AUXILIOS E C0NTRIBUIçOES 

Entidade Beneficiada 
Concessão P. C. junto ao Orgâo Repassador 

Valor concedido Processo n° Data do pagamento Processo n° Data 

Responsavel pelo controle interno 	 4on 
	

Gestor 

Célebre Contabilidade Püblica S/s Ltda - Epp 
	

José Vanier da Silva 
Matricul3: 
	

CRC: 000591/04 
	

Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso" rcio de Desenvolvimento da 
Regmia"o Serta'o Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01/07/2019 a 31/12/2019 

(PCS) Prestação de Contas de Gestâo - 2019 

Instruçao Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI - Art. 6 0  
Demonstrativo das responsabilidades nao regularizadas, corn a indicaçao das providências adotadas para 

sua regularizaçao (modelo n° 05, ern anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

I.N. 03/13 - MODELO-05 

Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgâo: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: . 	 Exercicio: 2019 	Periodo: 01/07/20119a31/12/2019 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NAO REGULARIZADAS 

Natureza da responsabilidade 

Responsável 	 Processo n° 	 Valor 	 Observacào 
1 	 2 	 3 

Nome 

Matricula 

Nome 

Matricula 	 M_IIIIfl 	J114kv1VTAGAO   

Nome 

Matricula 

LEGENDA : 1. Impugnaçoes do despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Responsavel pelo controle interno 
	

Co %ado 	 Gestor 

Célebre Contabilidade Püblica S/s Ltda - Epp 	 José Vanier da Silva 
Matricula: 
	

CRC: 000591/04 	 Matricula: 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Conso"rcio de Desenvolvimento da 
Regia'*"o Serta*o Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01107/2019 a 31/12/2019 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2019 

Instrucao Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VII - Art. 60  
Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e nao processados, identificando a 

classificaçao funcional- programática e, ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os cancelados 
(modelo no 06 anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



V C (-")QD"E S S I f t 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08873411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

I.N. 03 / 13 - MODELO-06 

MunicIpio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgão: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: 	 Exercicio: 2019 	PerIodo: 01/07/2019 a 31/12/2019 

RELAçAO DE RESTOS A PAGAR 

Processados 	 Não Processados 	 Pagos 	- Cancelados Inscritos de exercicio anterior 

Processo n°  Processo n°  Nome/Razão social Programa de trabaiho Natureza da despesa Fonte 
Nümero do 
empenho 

Nümero do 
empenho 

LA  
________ 

 4 NE (E)-  
TOTAL/Transporte 

Elaborado por Conferido por Visto Data 

7 
Responsavel pelo controe interno 

	
C /)-- 	 Gestor 

Célebre Contabitidade Póblica S/s Ltda - Epp 
	

José Vanier da Silva 
MatrIcula: 
	

CRC: 000591/04 
	

MatrIcula: 



Ceará 	 EMPENHADA E A PAGAR (NA0 PROCESSADOS) 	 RICOH 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	31/12/2019 	 Pagina : 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

DOTAçAO 	EMPENHO 	 VALOR EMPENHO CREDOR 	 VALOR A PAGAR (R$) 

0101. Consôrcio de Desenv da Reg do Sertão Cen 
04 122 00012.001 Gerenciamento Adm.do Consórcio de Desenv olvimento do Sertão Ventral Sul CODESSUL 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1990000000 Outros Recursos vinculados 

02/08/2019 02080002 	glo R$ 	1.750,00 SIMONE NUNES DE ALMEIDA 	 350,00 

	

TOTAL CLASSIF.. 	350,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

1990000000 Outros Recursos Vinculados 
05/07/2019 05070001 glo R$ 	18.000,00 JORGE MACEDO & ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 6.000,00 
05/07/2019 05070004 	glo RS 	36.000,00 VIEIRA E SOUSA ASSESSORIA E SERVIOS PUBLICO 	6.000,00 

	

TOTAL CLASSIF.. 	12.000,00 

	

TOTAL GERAL (NAO PROCESSADOS). 	12.350,00 

S/S Ltda EP 

	

Sul neO 	ra 
ca Direto 

CRC-CE n' 016595 CPF n° 



Ceará 	 ElPENHADA E A PAGAR (NAO PROCESSADOS) 
	

RICOH 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 31/12/2019 

	
Página : 0002 

Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
Resuo por fonte 

FONTE 	DEsCRIçAO 	 TOTAL DAS FONTES 

1990000000 Outros Recursos vinculados 	 12.350,00 

TOTAL FONTE (NAO PROCESSADOS). 	12.350,00 

- did N 	 SlS Ltda EP 

s6ci -Or.tor5  
CRCCE 	

CP n° 261,900.10300 



Ceará 	 EMPENHAOA E A PAGAR (PROCESSADOS) 
	

RICOH 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 31/12/2019 

	
Pagina : 0003 

Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

DOTAçAO 	EMPENHO 	 VALOR EMPENHO CREDOR 	 VALOR A PAGAR (RS) 

0101. Consórcio de Desenv da Reg do Sertão Cen 
04 122 0001 2.001 Gerenciarnento Adrn.do Consórcio de Desenv olvimento do Sertão Ventral Sul CODESSUL 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 
1990000000 Outros Recursos Vinculados 

05/07/2019 05070002 	glo R$ 	18.000,00 CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA s/s LIDA EPP 	 6.000,00 
05/07/2019 05070004 glo R$ 	36,000,00 VIEIRA E SOUSA ASSESSORIA E SERVIOS PUBLICO 	6.000,00 

	

TOTAL CLASSIF.. 	12.000,00 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P3 

1990000000 Outros Recursos Vinculados 
05/07/2019 05070003 glo RS 	 4.200,00 ASP AUTOI.IAcAO SERVIOS E PRODUTOS DE INFORMA 

	
700,00 

	

TOTAL CLASSIF.. 	 700,00 

TOTAL GERAL (PROCESSAOOS) 	 12.700,00 

Ct 	
'blica S/S Wa EP 

Sujan Oil 	a Silva 
CRC-C' n' 016593 CPF'no 261,900.103.00 



Ceará 	 ENPENHADA E A PAGAR (PROCESSADOS) 	 RICOH 
Consórdo de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	31/12/2019 	 Página : 0004 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 
Resunio por fonte 

FONTE 	DESCRIcAO 	 TOTAL DAS FONTES 

1990000000 Outros Recursos Vinculados 	 12,700,00 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS) 	12.700,00 

	

ctiis •Cta 	eIica 5(5 ttda EP 

Suia Oily 	da Silva 

	

Ski 	,retor 
CRC-CE n° 0 	5 CPF n° 261.900.103-00 



Ceará 	 RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 	 RICOH 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 01/01/2019 a 31/12/2019 	 Página : 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

EXERC. 	EMPENHO 	CLASSIFICAçAO ANTERIOR 	 CREDOR 	DOC.CAIXA 	 VALOR COD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERt000 

S/S Lt4a (P1 

SuiafkeOUvea2da Silva 
s6d's 	Ora 

CRC-CE n 16595PF n° 261,$0,103-00 



Ceará 	 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGNIENTO 	 RICOH 
Consórdo de Desenv. da Reg do Sertào Central Sul 	 01/01/2019 a 31/12/2019 	 Pagina : 0001 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 

EXERC, 	EMPENHO 	CLASSIFICAçAO ANTERIOR 	 CREDOR 	DOC.CAIXA 	 VALOR COD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERIODO 

CLIB -Coda 	a 	k4 IS Lta th 

Suian Olivei da Silva 
cia- retOra 

CRC-CE n 016595 CPF n° 261 J0O.103•OO 



Ceará 	 RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELNENTO 	 RICOH 
Consórcio de Desenv. da Reg do Sertão Central Sul 	 01/01/2019 a 31/12/2019 	 Página : 0001 
Consórcio de Desenv, da Reg do Sertão Central Sul 

EXERC, 	EMPENHO 	CLASSIFICAçAO ANTERIOR 	 CREDOR 	 VALOR 

SEM MOVIMENTO NO PERI000 

S!S Ltda EPF 
AWA 

Suian OIivè d' Silva 
ócia - rtOra 

CRCCE n' 01 	CPF n° 261.900.10300 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Regia"'o Serta""o Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/0712019 a 31/12/2019 

(PCS) Prestação de Contas de Gestâo - 2019 

Instruçao Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VIII - Art. 60  
RelatOrio do responsável pelo setor contábil (modelo no 07, em anexo); 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, N'74 - CENTRO 

I.N. 03/13 - MODELO-07 

MunicIpio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 	 Exercicio: 2019 

Orgâo: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAC SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orcamentária: 

RELATORIO DO RESPONSAVEL PELO SETOR CONTABIL 

Examinada a PRESTAcAO de contas dos ordenadores de despesas, referente ao exercIcio de 2019, 
constatamos: 

prestacao / tornada 

Sim Nâo 	Não Aplicável 

a) a regularidade dos documentos comprovantes que 
derarn origem aos registros contábeis X 

b) a propriedade e regularidade dos registros contâbeis 

c) a regularidade da execucao orçamentária da despesa 

d) a regularidade da execucao orcarnentaria da receita 

e) a existéncia de ilegalidade ou irregularidades, bern corno 
faihas que tenham causado ou possarn causar prejuizo ao 
erário 

ObservaçOes 

Responsâvel pelo Setor Contábil Cargo 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP Assessoria Contábil 

Mãtricula Data Assinatura 

000591/04 31/1212019 

Responsavel pelo controle interno 
	

Contador 
	

Gestor 

Celebre Contabilidade Püblica S/s Ltda - 	 José Vanier da Silva 
Mátricula: 	 Epp 	 Superintendente 

CRC: 000591/04 



CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO. NO 74 - CENTRO 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
SERTAO CENTRAL SUL 

Cons6rcio de Desenvolvimento da 
Regia"'o Serta""o Central Sul 

GESTOR: 

Jose' Vanier da Silva 

01107/2019 a 31112/2019 

(PCS) Prestacâo de Contas de Gestâo - 2019 

Instruço Normativa no 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo X - Art. 6° 
Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do ültimo dia de gestão dos responsáveis, relativos 

a todas as contas correntes e de aplicaçöes financeiras da unidade gestora; 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
RUA: CHICO LEMOS, 355, CIDADE DOS FUNCIONARIOS, 60.822-785, FORTALEZA-CE. 

CNPJ: 07.090.965/0001-61 



CONSORGO BE BESENV. Ott REfiUO DO 
ow 

SERTIO CENTRAL SUL 

EXTRATO 

JUIRO 

2019 

ff 

CE*LIR E 
Conabth1de POblica S'S Ltda EPP. 



COOESSUL 
D 

0" tAO CR)O 	,rgL S,.t. 

DEcLARAçA0 

Declaro para fins de comprovaçäo junto ao Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - TCM, que o ConsOrcio de Desenvolvimento da Regiao Sertão Central Sul - 

CODESSUL, comecou a funcionar em 01/07/2019, não existindo portanto extrato bancàrio 

para corn provar o saldo. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 31 de dezembro de 2019. 

Assinado Digitalmente por: 

José Vanier da Silva 
Superintendente 



go 

CODESSR 

EXTRATO 

SETEMBRO 

2019 

CEPLB RE 
CortabkIack Plubim. s;S LW. 



03108/2020 	 I:nt e.rnet ... Ban.K_ing::::CA.IXA 

CAUl' A 
Extrato por perIodo 

Cliente: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 

Conta: 0754 / 006 / 00071081-3 

Data: 	03/08/2020 - 08:35 

Més: 	Setembro/2019 

PerIodo: 1 - 30 

Extrato 

Data MOv. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

06/09/2019 000001 CRED TED 2.000,00 C 2.000,00 C 

06/09/2019 000020 MANUT CAD 36,50 D 1.963,50 C 

10/09/2019 000001 CRED TED 1.800,00 C 3.763,50 C 

11/09/2019 000001 CRED TED 2.000,00 C 5.763,50 C 

11/09/2019 000001 CRIED TED 2.400,00 C 8.163,50 C 

11/09/2019 025686 CRED TEV 2.800,00 C 10.963,50 C 

13/09/2019 018841 CRED TEV 2.800,00 C 13.763,50 C 

24/09/2019 153285 ENVIO TED 350,00 D 13.413,50 C 

24/09/2019 154322 ENVIO TED 3.000,00 D 10.413,50 C 

24/09/2019 189129 ENVIO TED 3.000,00 D 7.413,50 C 

24/09/2019 194518 ENVIO TED 6.000,00 D 1.413,50 C 

24/09/2019 153285 DOC/TED INTERNET 9,50 D 1.404,00 C 

24/09/2019 154322 DOC/TED INTERNET 9,50 D 1.394,50 C 

24/09/2019 189129 DOC/TED INTERNET 9,50 D 1.385,00 C 

24/09/2019 194518 DOC/TED INTERNET 9,50 D 1.375,50 C 

26/09/2019 000001 CRED TED 2.000,00 C 3.375,50 C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pssoas corn deiciência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidor: 0500 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

1/1 



CONSORGO BE BESENV. flit 101611010 
ow 

SERTIO CENTRAL SR 

EXTRATO 

DEZEMBRO 

2019 

CEL PBRE 
ContbiIidade PUbbc5 $,S LJda EPP. 



02101/2020 
	

Internet bank.ing cAJXA 

CA14wmwrA 
Extrato por periodo 

Cliente: 	CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 

Conta: 	0754 / 006 / 00071081-3 

Data: 	02/01/2020 - 10:39 

Mês: 	Dezembro/2019 

Periodo: 	1 - 31 

Extrato 

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo 

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 5.879,42 C 

29/11/2019 000001 CRED TED 2.000,00 C 7.879,42 C 

03/12/2019 148993 ENVIO TED 700,00 D 7.179,42 C 

03/12/2019 148993 DOC/TED INTERNET 9,50 D 7.169,92 C 

04/12/2019 000001 CRED TED 2.800,00 C 9.969,92 C 

05/12/2019 121332 DEVOL TED 1.150,00 C 11.119,92 C 

05/12/2019 121332 ENVIO TED 1.150,00 D 9.969,92 C 

05/12/2019 145851 ENVIO TED 1.150,00 D 8.819,92 C 

05/12/2019 121332 DOC/TED INTERNET 9,50 D 8.810,42 C 

05/12/2019 145851 DOCITED INTERNET 9,50 D 8.800,92 C 

06/12/2019 110353 ENVIO TED 350,00 D 8.450,92 C 

06/12/2019 110353 DOC/TED INTERNET 9,50 D 8.441,42 C 

10/12/2019 000001 CRED TED 2.000,00 C 10.441,42 C 

13/12/2019 000001 CRED TED 2.800,00 C 13.241,42 C 

17/12/2019 000001 CRED TED 1.800,00 C 15.041,42 C 

17/12/2019 000001 CRED TED 2.400,00 C 17.441,42 C 

17/12/2019 127816 ENVIO TED 700,00 D 16.741,42 C 

17/12/2019 129385 ENVIO TED 3.000,00 D 13.741,42 C 

17/12/2019 132967 ENVIO TED 84,00 D 13.657,42 C 

17/12/2019 127816 DOC/TED INTERNET 9,50 D 13.647,92 C 

17/12/2019 129385 DOC/TED INTERNET 9,50 D 13.638,42 C 

17/12/2019 132967 DOC/TED INTERNET 9,50 D 13.628,92 C 

18/12/2019 131129 ENVIO TED 69,90 D 13.559,02 C 

18/12/2019 131129 DOC/TED INTERNET 9,50 D 13.549,52 C 

19/12/2019 196594 DEVOL TED 3.000,00 C 16.549,52 C 

19/12/2019 140993 ENVIO TED 6.000,00 D 10.549,52 C 

19/12/2019 196594 ENVIO TED 3.000,00 D 7.549,52 C 

19/12/2019 140993 DOC/TED INTERNET 9,50 D 7.540,02 C 

1/2 



02101/2020 Internet banking cA.IXA 

19/12/2019 196594 DOC/TED INTERNET 9,50 D 7.530,52 C 

20/12/2019 128261 ENVIO TED 3.000,00 0 4.530,52 C 

20/12/2019 128261 DOC/TED INTERNET 9,50 D 4.521,02 C 

23/12/2019 000001 CRED TED 2.000,00 C 6.521,02 C 

26/12/2019 000000 MANUT CTA 42,00 0 6.479,02 C 

27/12/2019 181346 ENVIO TED 1.150,00 D 5.329,02 C 

27/12/2019 181346 DOC/TED INTERNET 9,50 D 5.319,52 C 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas corn deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/07/2019 a 31/12/2019 

(PCS) Prestacao de Contas de Gestão - 2019 

Instrucao Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Anexo XI - Art. 6 1  
Atos de nomeacao dos componentes da Comissão de Licitacâo e do Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Elaborado por: 

CELEBRE CONTABILIDADE PUBLICA S/S LTDA - EPP 
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COL3SSUL 
CONORC,O DE DEENVDLVMET 

PA EfD.O SERTAP CEN-At SUL 

DEcLARAcA0 

Declaro para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado do Cearã - 

TCM, que o ConsOrcio de Desenvolvimento da Regiao Sertão Central Sul - CODESSUL, 

nao Comissão de Licitaçao, Pregoeiro e Equipe de Apoio de Pregoeiro durante o exercicio 

de 2019, em razão nao ter realizado nenhuma Iicitação, durante o exercIcio sob análise. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 31 de dezembro de 2019. 

Assinado Digitalmente por: 

José Vanier da Silva 
Superintendente 
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pagos (modelo n° 11, em anexo); 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
CNPJ: 08.873.411/0001-01 

RUA: ANTONIO DE ASSIS PINHEIRO, NO 74- CENTRO 

I.N. 03/13 - MODELO-11l 

Municipio: DEP.IRAPUAN PINHEIRO 

Orgao: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

Unidade orçamentária: . 	 ExercIcio: 2019 	PerIodo: 01/07/2019 a 31/12/2019 

RELAçAO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVEN!O 

Entidade Beneficiada 	 I 	Valor Empenhado R$ 	 I 	Valor Pago R$ 

Respnsável pelo preenchimento: 	 Cargo: Contadora 
 

Célebre Contabilidade Püblica S/s Ltda - Epp 
Matricula: 	 \\ 

Responsavel pelo controle interno 
	

Gestor 

Célebre Contabilidi POblica S/s Ltda - 	 José Vanier da Silva 
Matricula: 	 Epp 	 Matricula: 

CRC: 000591/04 
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SERTAO CENTRAL SUL 

Conso'rcio de Desenvolvimento da 
Região Sertão Central Sul 

GESTOR: 

Jose" Vanier da Silva 

01/07/2019 a 31/1212019 

(PCS) Prestaçao de Contas de Gestão - 2019 

Instruçäo Normativa n °  03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013 

Atas da Assembleia Geral 

Elaborado Dor: 
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CODESSUL 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 

ATA PRIMEIRA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOROINARIA 

Aos doze thas do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, as 09:00(nove) 
horas no auditório da APRECE, locatizado a Rua Maria Tomásia 230, bairro Aideota, 
Fortaleza/CE, CEP 60150-170. Ondefol realizada assembleia geral extraordinária do 
CONSRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, 
consórcio püblico, corn a personalidade jurIdica de direito pUblico, na forma de 
associação püblica e corn natureza autárquica, integrante da administração indireta 
de todos as municipios consorciados, regida pela tel federal de n° 11.107, de 6 de abril 
de 2005, pelo contrato de consórcio püblico, alterado conforme ratificaçäo dos entes 
consorciados. 0 Sr. Bismarck Barros Bezerra, Presidente do CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, deu as boas-vindas a 
todos agradecendo a presenca e participacao dos prefeitos de Deputado Irapuan 
Pinheiro Claudenil.ton Pinheiro, Ecildo Fitho de Mombaça, Darlan Dantas de Milhã, 
Mauricio Pinheiro de Senador Pompeu e de Webston Pinheiro Prefeito de Solonôpole. 
informado pelo presidente de que esta assembleia havia sido convocada por edital 
enviado aos representantes dos municIpios. Portanto atendendo todos requisitos 
legais, assim foi verificada pelo presidente ha existência de quorum, e corn a presenca 
de seis prefeitos dos oito prefeitos foi aberta a assembleia geral extraordinária corn a 
pauta prescrita no editat de convocacão na seguinte ordern. I. Abertura e verificacão 
do quOrum U. Informes a) Presidênca b) Diretoria Executiva Ill. Ordern do Dia a) 
Apresentaçao de relatOrio das acôes realizadas no ültirno ano, b) Prestaçao de contas 
c) Eleição do Presidente. IV. Palavra facultada. V. Encerrarnento. 0 presidente 
Bismarck Barros Bezerra apOs leitura da Pauta colocou em discussâo aos membros 
que por unanimidade aprovaram e assim o presidente seguiu passando a palavra a 
mesa para que as membros assim pudessem fazer a usa da pa!avra, todos se 
manifestaram corn urn cordial agradecimento ao presidente. Na sequência o 
presidente prestou conta do tempo em esteve A frente da presidéncia do CODESSUL, 
enfatizou a importância da uniao entre as municipios e então abriu a eleição de 
presidente, neste momento a próprio prefeito Bismarck indicou a nome do prefeito de 
Deputado Irapuan Pinheiro Luiz Claudenilton Pinheiro coma sendo a nome Para 
presidir o CODESSUL, ainda destacou sua liderança na região como fator de suma 
importância para essa decisão, sem qualquer objecão e sem outro concorrente a 
presidente colocou em votaçäo e assim os prefeitos na seguinte ordem votaram, 0 

prefeito de Piquet Carneiro Bismarck Barros votou pela conducão de Claudenilton a 
presidência, seguindo o Prefeito de Senador Pompeu Mauricio Pinheiro votou sim, 
logo a prefeito Darlan Dantas de Milhã também votou sirn, depois foi a vez de Webston 
de SolonOpole que voltou sim, logo apOs a prefeito Ecildo Fitho de Mombaca também 
disse sim e por ültimo e já eteito presidente o Prefeito de Deputado Irapuan Pinheiro 
Cladenitton votou sim e aceitou a graca de ser a partir desta data a novo presidente 
do CODESSUL, entâo o Prefeito Bismarck passou a palavra ao colega prefeito 
Claudenilon que em suas palavras mais uma vez agradeceu a confiança dos colegas 
depositada nele e foi firme ao dizer que iria trabalhar ou melhor dar continuidade aos 
trabalhos para a desenvolvimento dos municIpios ali representados e dos demais que 
par ventura não estiveram presentes, e destacou a importância do trabalho em equipe\,, 
para a desenvolvimento também de toda região, destacou ainda que as presentes tern 
em mãos muito trabaiho e que a Consorcio ira trazer mais dinâmica para as decisöes AN,,  
e principalmente para que as gestoes tenham acesso de forma igualitária ao que 
estiver disponivel de born para todos assim a diretoria executiva ficou formada pelos 
prefeitos Bismarck Barros Bezerra Piquet Cameiro, Ecildo Fit a de Mombaça, Darlan 



CODESSUL 
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGAO SERTAO CENTRAL SUL 

yvebston Pinheiro 
LJntos perthientes 
Jcaçao, sern mais 

frem mais urn vez 
e assim poderem 
e foi encerrada a 

ada na cidade de 
a de 08 de marco, 

Dantas de Milhã, Mauncio Pinheiro de Senador Pomp" e de 
Preteito de SoonOpoIe. Na sequência foram des,tca'os/4gun 
a região conio investimentos em 
e j6 nas Ultimás palavras os prefeitos se disserøm fele's 'or 
juntos pelo bern da populacão de seus respectivs/ricI $ 
contribuir ainda mais para i'so, sem mais todós c64r r z 
reunião corn a encaminhamento 1  daoxima reuii'o /' er 
Deputado Irapuan Pinheiro, ssim actado o IocaJ/f9j1 ara, '& 
assim sendo encera-se estareuriiião.1i a I i 	ill I/V 	Iii 

tk! ; cvij 
Luiz Claudenilton PInheiTo 

Prefeito de Deputado Irapuan Plnheiro 

Ankonio Almeida Neto 
Prèeito de Acopiara 

Ecildo Evangelista Filho 
Prefeito de Mombaça 

José barian Dantas 
Prefeito de Mithã 

José Gilberto Junior 
Prefeito de Pedra Branca 

Bismarck Barros Bezerra 
Prefeito de Piquet Carneiro 

' 

Atôjiio Miriciq Pinheiro Jucá 
Prefeito d ' Sen' dor Pompeii 

José Webston Nogueira Pinheiro 
Prefeito de Solonópole 

I 



ATA DA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA JUNHO 2019 

Aos dezenove dias do més de junho do ano de dois mil e dezenove, as nove 
horas. no auditOrio da secretaria de educaço, localizado na Avenida Prefeto 
Alzemiro de Oliveira, n° 841, Bairro Centro. no MunicIpio de Milhã - CE, foi 
reahzada a ASSEMBLEIA GERAL DO CONSORCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - 
CODESSUL. 0 Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro. Prefeito do Municipio de 
Deputado lrapuan Pinheiro. Presidente do CODESSUL, deu boas vindas a 
todos e agradeceu a presença e a participaçao de prefeitos. de vice-prefeitos. 
de representantes das prefeituras, de vereadores, e demais presentes. 
Informou que a Assembleia Geral do ConsOrcio de Desenvolvimento da Região 
do Sertão Central Sul - CODESSUL havia sido convocada a partir do dia 
29/05/2019, através de edital de convocacao na forma da lei. Portanto. 
atendendo todas as questOes e condicOes legais previstas, e corn a presença 
de prefeitos, de vice-prefeitos e de representantes legais de 5 Municipios, do 
total dos oito MunicIpios associados. o quorum estava plenamente atingido. 
Em ato continuo o Presidente, Sr. CaudeniIton Pinheiro, declarou aberta a 
reunião e informou que a convocaçao da Assembleia Geral do Consórcio de 
Desenvolvimento da Regiao do Sertão Central Sul - CODESSUL. continha a 
seguinte proposta de Ordem do Dia: Item 1 - Comprometimento corn o 
ajustamento do Contrato de ConsOrcio do CODESSUL as exigéncias do Inciso 
I, letra a, 1. do Artigo 18-A do Decreto Estadual n° 32.483, de 29 de dezembro 
de 2017, quanto a Gestão Integrada de Residuos SOlidos. incluindo a 
IegsIaçao uniforme pertinente e a criacao de Fundo Especifico de Meio 
Ambiente; Item 2 - Indicacao do Superintendente pelo Presidente eleito e sua 
homologação pela Assembleia; Item 3 - Anáhse e aprovaçao do Plano de 
Coletas Seletivas MUltiplas; Item 4 - Aprovaçao do piano de trabaiho para 0 
ano de 2019. Na sequencia o Presidente consultou o plenário sobre a 
concordância corn a proposta de Ordem do Dia e nao havendo manifestacao 
em sentido contrário a proposta foi aprovada por unanimidade. Em ato 
continuo foi dado inicio aos trabaihos da reunião, Item 1 - Comprometimento 
corn o ajustamento do Contrato de Consórcio do CODESSUL as exigências do 
Inciso I, letra a, 1, do Artigo 18-A do Decreto Estadual n° 32.483. de 29 de 
dezembro de 2017, quanto a Gestão Integrada de Residuos Sólidos, incluindo 
a Iegislação uniforme pertinente e a criação de Fundo Especifuco de Meio 
Ambiente, que apôs consideraçOes fol aprovado e deve ser implementado nos 
prOximos meses, conforme oruentaçao a ser fornecida pelo Consórcio aos seus 
associados. Em prosseguimento dos trabalhos. o Presidente passou ao Item 2 
- Indicaçao de Superintendente, momento em que informou sobre a 
mportãncia de haver urn responsãvel executivo para as atividades do 
Consórcio. Foi proposto pelo Presudente do ConsOrcio, para o cargo de Iivre 
provimento de Superintendente o Senhor José Vanier da Silva. Foi aberta a 



paiavra para manifestaçao dos presentes, e ao final das manifestaçOes dada 
a palavra ao indicado. que agradeceu a indicacao e a confianca nele 
depositada. 0 Presidente submeteu então a indicaçao a homologaçao da 
Assembleia. tendo a indicacao sido votada a seguinte ordem Prefeito de 
Acopiara AntOnio Almeida votou sim, logo após foi o voto de Mauricio Pinheiro 
prefeito de Senador Pompeu que também votou sim, na sequência 0 Prefeito 
de Deputado Irapuan Pinheiro e presidente votou sim, depois foi o voto sim do 
prefeito de Milhã Darlan Dantas e por Ultimo e também votando sim o Prefeito 
de Mombaça Ecildo Fliho por tanto e por unanimidade. Dando prosseguimento 
aos trabalhos. o Sr. Claudeniton passou ao Item 3 - Anãiise e aprovaçao do 
Piano de Coletas Seletivas MUltiplas. solicitando ao Superintendente recém 
homologado que apresentasse a proposta aos presentes, o que foi feito. 
Esciarecidas as düvidas. o Diagnostico (p6g.265 a 288) e o PrognOstico (pág. 
30 a 35) foram aprovados por unanimidade e seus sumários integram esta Ata 
como Anexo 1. 
Encerrada a pauta, na segiéncia o,,fresidente da Assembleia abriu a palavra 
para os membros do plenrio que cuisessem se pronunciar; e não havendo 
manifestaçoes. encerrouaäisc deste item. E por não haver mais assunto 
na Ordem do Dia a sernIfs,ado discutido e deliberado, o Presidente do 
ConsOrcio, Sr.ClaudehiltOn& decLrou encerrada a Assembleia Geral do 
Consorcio de DesenvOviMro da Regiäo do Sertäo Central Sul - 
C0DESSL e eu Vnir Secrerio da Assembleta redigi a presente ata que 
4chada donforme foi asinada)for mim pelo Presidente do Consorcio de 
r5eenvofvimento da Regiâo do'Sertao Central Sul - CODESSUL e P01 seus 
direkres 

uClaudenilton Pinheiro 
Prsidente do ConsOrcio de Desenvolvimento da Região do Sertão Central Sul 
- c0DESSUL. Prefeito de Deputado Irapuan Pinheiro 

Ecildo Evangelista Filho 
Diretor do ConsOrcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertäo Central Sul - 
000ESSUL, Prefeito de Mombaca. 

(4/ 

José' ian Dantas 
Diretor do Consórcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertäo Central Sul - 
CODESSUL, Prefeito de Milhã. 

Bismarck Barros Bezerra 
Diretor do ConsOrcio de Desenvolvimento da Regiao do Sertão Central Sul - 
CODESSUL. Prefeito de Piquet Carneiro. 



AntO\io Maurici Pinhro Jucá 
Diretàc do Consôcio dè. Desenvolvtmento da Regiao do Sertao Central Sul - 
CODESSUL. Prefeito de Senador Pompeu. 

José Webston Nogueira Pinheiro 
Diretor do Cortsôrcio de Desenvolvimento da Regiäo do Sertão Central Sul - 
CODESSUL, Prefeito de Solonopole. 

Sa  
Secretãrio Geral da Assemblela 

/ 
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CODESSUL 

CONTRATO DE RATEIO No 01/2019 

Pelo presente instrumento, de urn tado o MUNICIPIO DE ACOPIARA doravante 

denominado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no 

CNPJ 07.847.37910001-91, corn sede na Avenida Paulino Felix, 362, Centro ,CEP.: 

63560-000, Acopiara-CE, como membro do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO 

DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da Lei Municipal n°. 1.574/2010 

de 05 de feveveiro de 2010, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

ANTONIO ALMEIDA NETO, portador do CPF 119.697.763-15, e, de outro, o 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 

pessoa juridica de direito pObUco, inscrito no CNPJ sob n°. 08873.411/0001-01 corn 

sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro - 63645-000, Deputado Irapuan 

Pinheiro-CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu 

presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do e CPF 346.972.253-68, em 

consonância corn as disposicoes estatutárias, tern entre si justo e acertado o Contrato 

de Ratelo n° 01/2019, cujas clâusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAçAO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017. de 

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 1.574/2010 de 05 de feveveiro de 2010. 

ratificadora do Protocolo de lntençoes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como nos 

demais normativos pertinentes a rnatéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

adrninistraçao do Consórcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato d 

Consórcio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.411/0001-01 
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0 CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATE 10, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anua - LOA 

2019. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme Os termos da deliberaçao da Assemblela Geral realizada em 19 de junho 

de 2019, relativa a aprovaçao do Orcamento do Consórcio e a definiçao da cota-parte 

de cada municlpio para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ac, 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 14.000,00 (quartoze 

mu) para compor o Orçamento do Consôrcio de 2019, cujo valor é de R$ 93.000,00 

(noventa e trés mu), confornie detalhado no Anexo 2. 

Parâgrafo primeiro. Répasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do Fundo Geral 

de cada municipio, levando em consideracao suas particularidades. 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensais, no valor de R$ 

R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos) corn competência inicial em 01 de agosto de 2019 

e térrnino em 31 de dezembro de 2019, em conta bancária do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agéncia 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retencão 

Por força deste Contrato de Rateo, na conformidade da autorzaçao contida no 

Protocolo de lntençoes Ratificada pela Lei Municipal de no 1.574/2010 de 05 de 

feveveiro de 2010 o CONTRATANTE autoriza ao Banco do Brasil S.A a promover a 

retençao do valor correspondente de cada parcela mensal, nos recursos presentes na 

conta, Agenda: 0700-5 Conta:3504-1 e proceder a crédito em favor da conta bancária 

do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 
 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado irapuan Pinheiro/CE CNPJ — 08.873.411/0001-01 
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No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 — Piano Anual de Atividades do 

Consórcio em 2019, o Anexo 2 — Orçamento Anual do Consôrcio para 2019, o Anexo 

3 — Ata da Assemblela Geral de 19/06/2019 e o Anexo 4 — Autorizacao para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAcOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Ciãusula Quarts deste CONTRATO DE RATEIO, 

ate seu cumprimento total, são Irrevogáveis, e não serao alterados salvo por decisão 

da Assembleia Geral convocada para este fim. 

Parágrafo ünico. As eventuais alteraçOes das Clâusulas mencionadas no caput serão 

analisadas pela Assembiela Geral e, se aprovadas, seräo objeto de Termo Aditivo 

deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA — DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de agosto de 2019 e se 

estende por todo o exercicio frnanceiro de 2019, em estrita observância a iegisiaçao 

orçamentária e financeira do Municipio de Acopiara. 

CLAUSULA DECIMA — DO FORO 

Para dirimir eventuais dUvidas, controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo corn as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinarn a 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual tear e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, pars que surt os devidos efeitos 

legais. 
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CONTRATO DE RATEIO No 02/2019 

Peto presente instrumento, de urn lado o MUNICPIO DE SOLONOPOLE doravante 

denominado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrito no 

CNPJ 07733.256/0001-57, corn sede na Rua Doutor Queiroz, sn. Centro. CEP.: 

63620-000, Solonopole-CE, como membro do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da Lei 

Municipal n°. 1.017/2010 de 10 de marco de 2010, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal JOSE WEBSTON NOGUEIRA PINHEIRO, portador do CPF 

318.155.373-53, e, de outro, o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 

DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito pUblico. inscrito no CNPJ sob 

no. 08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74. centro - 63645-

000, Deputado lrapuan Pinheiro-CE, doravante denorninado CONTRATADO. neste 

ato representado por seu presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do e CPF 

346.972.253-68, em consonãncia corn as disposiçöes estatutârias, tern entre Si justo 

e acertado o Contrato de Rateio n° 02/2019, cujas clâusulas são descritas a seguir.  

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 80  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 1.017/2010 de 10 de marco de 2010. 

ratificadora do Protocolo de lntençöes do Consórcio, no Estatuto do CONSORCJO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como nos 

demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

administração do Consôrcio e viabilizar suas atribuicOes definidas no Contrato de 

Consôrcio. 

CLAUSULATERCEIRA — DOSRECURSOS 

- 
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o CONTRATANTE assegura ter recursos necessános a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATE 10. de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

2019. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme Os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 19 de junho 

de 2019, relatva a aprovação do Orçamento do Consôrcio e a definição da cota-parte 

de cada municIpo para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 2.000,00 (dois mu) 

para compor' o Orcamento do Consôrcio de 2019, cujo valor é de R$ 93.000,00 

(noventa e trés mil), conforme detalhado no Anexo 2. 

Paragrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do Fundo Geral 

de cada municIpio, levando em consderação suas particularidades. 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Serâ repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensais, no valor de R$ 

R$ 2.000,00 (dois mil) corn competéncia inicial em 01 de agosto de 2019 e término em 

31 de dezembro de 2019, em conta bancária do CONSORC1O DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Paragrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retencao 

Por força deste Contrato de Rateo, na conformidade da autorizaçâo contida no 

Protocolo de Intençöes Ratificada pela Lei Municipal de no 1.017/2010 de 10 de marco 

de 2010 o CONTRATANTE autoriza ao Banco Banco do Brasil S.A a promover a 

retenção do valor correspondente de cada parcela mensal, nos recursos presentes na 

conta, Agenda: 1150-9 Conta:8476-x e proceder a crédito em favor da conta bancána 

do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 
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No caso de eventual impossibilidade operacional de retencão. nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autonza a crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Plano Anual de Atividades do 

Consárcio em 2019, a Anexo 2 - Orçamento Anual do ConsOrcio para 2019, a Anexo 

3 - Ata cia Assembiela Geral de 19106/2019 e o Anexo 4— Autorização para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e p evistos  na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO. 

ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisão 

cia Assembleia Geral convocada pare este fim. 

Parágrafo Unico. As eventuais alteraçOes des Cláusulas mencionadas no ca put serão 

analisadas pela Assembleia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 

deste Contrato, sem a que deverão ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA V)GENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEI 0 se inicia em 01 de agosto de 2019 e se 

- 	estende par todo a exercIcio financeiro de 2019, em estrita observãncia a legislação 

orçamentária e financeira do MunicIpio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para djrimir eventuals düvidas, controvérsias e omissöes deste CONTRATO DE 

RATEIO. as partes elegem a foro da Comarca da sede do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará. 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E por estarem de acordo cam as cláusulas e condiçOes estabelecidas, assinam a 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presence das testemunhas abaixo identificadas, para que surta Os devidos/efeitos 

legais. 
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CONTRATO DE RATEIO No 03/2019 

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICPIO DE MOMBAA doravante 

denominado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito püblico interno. inscrito no 

CNPJ 07.736 390/0001-01, corn sede na Rua Dana Anesia Castelo Meir&es. 01. 

Centro, CEP.: 63610-000. Mombaça-CE. corno membro do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. por força da Lei 

Municipal n°. 971/2019 de 16 julho de 2019. neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal ECILDO EVANGELISTA FILHO, portador do CPF 427.004.183-87. e. de 

outro, o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAC 

CENTRAL SUL, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no CNPJ sob no. 

08.873.41110001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro. 74, centro — 63645-000, 

Deputado Irapuan Pinheiro-CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado por seu presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do e CPF 

346.972.253-68, em consonância corn as disposiçöes estatutárias, tern entre Si justo 

e acertado o Contrato de Rateio no 03/2019, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 80  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017. de 

17 dejaneiro de 2007, na Lei Municipal n°. 971/2019 de 16 julho de 2019. ratificadora 

do Protocolo de lntençöes do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como nos 

demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuicôes definidas no Contrato de 

Consórcio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
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0 CONTRATANTE assegura ter recursos necessârios a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

2019, 

CLAUSULA QUARTA— DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 19 de juriho 

de 2019, relativa a aprovação do Orçamento do Consórcio e a definicao da cota-parte 

de cada municipio para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 2800,00 (dois mil e 

ostocentos) para compor o Orçamento do Consôrcio de 2019, cujo valor é de RS 

93.00000 (noventa e trés mu), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do Fundo Geral 

de cada municIpio, levando em consideraçâo suas particularidades. 

ParAgrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Seré repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensais, no valor de R$ 

R$ 2.800,00 (dois mil e oltocentos) corn competéncia inicual em 01 de agosto de 2019 

e término em 31 de dezembro de 2019, em conta bancéria do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. na  CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, Op  006, conta corrente 71081-3. 

Parágrafo terceiro. Da autorizaçâo ao Contratado para prover Retençao 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de lntencâes Ratificada pela Lei Municipal de n° 971/2019 de 16 julho de 

2019 o CONTRATANTE autoriza ao Banco Banco do Brasil S.A a promover a 

retenção do valor correspondente de cada parcela mensal, nos recursos presentes na 

conta. Agência: 0758-7 Conta:4517-9 e proceder a crédito em favor da conta bancária 

do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL. CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. / 
Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 
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No caso de eventual impossibilidade operacionai de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAIJSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

integram este CONTRATO DE RATEIO a Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 

Consôrcio em 2019, a Anexo 2— Orçamento Anuat do ConsOrcio para 2019, 0 Anexo 

3 - Ata da Assembleia Geral de 19/06/2019 e o Anexo 4— Autorizacão para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOEs E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATE 10. 

ate seu cumprirnento total, são irrevogáveis, e nao serão alterados salvo por decisão 

da Assembleia Geral convocada para este fim. 

Paragrafo Unico. As eventuals aiteraçôes das Ctâusulas mencionadas no ca put serão 

analisadas pela AssembIea Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 

deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

cLAusuLA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de agosto de 2019 e se 

estende por todo o exercicio financeiro de 2019, em estrita observância a legislacâo 

orçamentária e financeira do MunicIplo de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirirnir eventuals dUvidas, controvérsias e omissöes deste CONTR.ATO DE 

RATEJO. as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Cearé, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E par estarem de acordo corn as ciáusulas e condicöes estabelecidas, assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta Os devidos efeitos 

legais. 
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CONTRATO DE RATEIO No 04/2019 

P&o presente instrurnento, de urn lado o MUNICIPIO DE PIQUET CARNEIRO 

doravante denomiriado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito pUblico interno, 

inscrito no CNPJ 07.738.057/0001-31, corn sede na PC Mariano Aires, sn, Centro, 

CEP.: 63605-000, Piquet Carneiro-CE, como membro do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por forca da Lei 

Municipal n°. 095/2007 de 17 de abril de 2007, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal BISMARCK BARROS BEZERRA, portador do CPF 743.834.343-04, e. de 

outro. o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 

CENTRAL SUL, pessoa jurdica de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob no. 

08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro - 63645-000, 

Deputado Irapuan Pinheiro-CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado por seu presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do e CPF 

346.972.253-68, em consonância corn as disposiçôes estatutãrias, tern entre Si justo 

e acertado o Contrato de Rateio n° 04/2019, cujas ciáusuias são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçA0 LEGAL 

o presente CONTRATO DE RATEIO e regido pete disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 095/2007 de 17 de abrit de 2007. 

ratificadora do Protocolo de tntençães do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern come nos 

demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Piano Anus! de Atividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

adrninistraçáo do Consôrcio e viabilizar suas atribuiçôes definidas no Contrato de 

Consórcio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
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o CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentâria Anual - LOA 

2019, 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme os termos da deliberação da Assernbleia Geral realizada em 19 de junho 

de 2019, relativa a aprovaçâo do Orçarnento do Consórcio e a definiçao da cota-parte 

de cada municIplo para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 2.000.00 (dois ml!) 

para compor o Orçamento do Consôrcio de 2019, cujo valor é de R$ 93.00000 

(noventa e trés mil). conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do Fundo Geral 

de cada municiplo, levando em consideração suas particularidades. 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensais, no valor de R$ 

R$ 2.000,00 (dois ml)) corn competência inicial em 01 de agosto de 2019 e término em 

31 de dezembro de 2019, em conta bancária do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Parágrafo terceiro. Da autorizacão ao Contratado para prover Retencão 

Por força deste Contrato de Ratelo, na conformidade da autorizaçâo contida no 

Protocolo de IntençOes Ratificada pela Lei Municipal de a° 095/2007 de 17 de abril de 

2007 o CONTRATANTE autoriza ao Banco Banco do Brasil S.A a promover a 

retençâo do valor correspondente de cada parcela mensal, nos recursos presentes na 

conta, Agência: 4145-9 Conta:15.001-0 e proceder a crédito em favor da conta 

bancária do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 

CENTRAL SUL, CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 
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No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parégrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

integram este CONTRATO DE RATEIO a Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 

Consórcio em 2019, a Anexo 2 - Orçamento Anual do Consôrcio para 2019, a Anexo 

3— Ata da Assembiela Geral de 19/0612019 e o Anexo 4— Autorização para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAc(3ES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 

ate seu cumprimento total, são irrevogéveis, e não serão alterados salvo por decisão 

da Assembleia Geral convocada para este fim. 

Parágrafo ünico. As eventuas alteraçöes das Cláusulas mencionadas no caputserão 

analisadas pela Assembleia Geral e. se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 

deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de agosto de 2019 e so 

estende por todo o exercicio financeiro de 2019, em estrita observància a iegislação 

orçamentària e financeira do Municipio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais düvidas, controvérsias e omissöes deste CONTRATO DE 

RATEJO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Cearé, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E par estarem de acordo corn as cláusulas e condiçöes estabelecidas, assinam a 

presente CONTRATAQ DE RATEIO em 03 (trés) vias do igual tear e forma. na  

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta as dvidos efeitos 

legais. 	
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CONTRATO DE RATEIO No 0512019 

Pelo presente instrumento, de urn [ado o MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN 

PINHEtRO doravante denominado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito püblico 

intemo, inscrito no CNPJ 12.464.103/0001-91, corn sede na Avenida dos Trés 

Poderes, s/n, centro, CEP.: 63645-000. Deputado irapuan Pinheiro-CE, coma membro 

do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL 

SUL, par força da Lei Municipal n ° . 123/2010 de 19 de fevereiro de 2010, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal LUIZ CLAIJDENILTON PINHEIRO, portador 

do CPF 346.972.253-68, e, de outro, a CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA 

REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito püblico, inscnta no 

CNPJ sob n° 08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro. 74, centro 

- 63645-000. Deputado irapuan Pinheiro-CE, doravante denominado CONTRATADO. 

neste ato representado par seu presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do 

e CPF 346.972.253-68, em consonância corn as disposiçoes estatutárias, tern entre Si 

justo e acertado o Contrato de Rateio n° 05/2019, cujas cláusuias são descritas a 

segur. 

CLAUSULA PRtMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017. de 

17 de janeiro de 2007. na Lei Municipal n°. 123/2010 de 19 de fevereiro de 2010, 

ratificadora do Protocolo de IntençOes do Consôrcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern coma nos 

demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura des despesas 

decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuiçöes definidas no Contrato de 

Consôrcio. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

o CONTRATANTE assegura ter recursos necessários a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

2019. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme Os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 19 de junho 

de 2019, relativa a aprovaçâo do Orçamento do Consôrcio e a definiçâo da cota-parte 

de cede municipio para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de RS 1.800,00 (mil e 

oitocentos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2019, cujo valor é de R$ 

93.000,00 (noventa etrês mil), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do Fundo Geraf 

de cada municipio, levando em consideraçâo sues particularidades. 

Paragrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Será repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensas, no valor de R$ 

R$ 1.800,00 (mil e oltocentos) corn competência inicial em 01 de agosto de 2019 e 

término em 31 de dezembro de 2019, em conta bancária do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agência 0754, Op 006. conta corrente 71081-3. 

Paragrafo terceiro. Da autorizacâo ao Contratado pare prover Retencão 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorização contida no 

Protocolo de lntençôes Ratificada pela Lei Municipal de n° 12312010 de 19 de fevereiro 

de 2010 o CONTRATANTE autoriza ao Banco Banco do Brasil S.A a promover a 

retenção do valor correspondente de cada parcela mensal, nos recursos presentes na 

conta, Agência: 1150-9 Conta:13.573-9 e proceder a crédito em favor da conta 

bancéria do CONSORCIO DE D.ESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 

CENTRAL SUL, CONTRATADO, referida no parágrafo anterior. 
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Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 

No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate clue as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Iritegram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 

Consôrcio em 2019. o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consôrcio para 2019. 0 Anexo 

3 - Ata da Assembleia Geral de 19/06/2019 e o Anexo 4 - Autorizacão para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RAT E10. 

ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serão alterados salvo por decisão 

da Assernbieia Geral convocada para este fim. 

Parâgrafo ünico. As eventuais alteraçöes das Cláusulas mencionadas no Ca put serão 

analisadas pela Assembieia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditvo 

deste Contrato, sem o que deverâo ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de agosto de 2019 e se 

estende por todo o exercicio ftnanceiro de 2019, em estrita observància a legislacão 

orçamentária e financeira do MunicIpio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais düvidas, controvérsias e omissôes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Ceará. 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados clue sejam. 

E por estarem de acordo corn as cláusulas e condicôes estabelecidas. assinam a 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na 
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CONTRATO DE RATEIO No 06/2019 

Pelo presente instrumento. de urn lado o MUNICIPID DE SENADOR POMPEU 

doravante denorninado CONTRATANTE, pessoa juridica de direito pübhco interno, 

inscrito no CNPJ 07.728.421/0001-82, corn sede na Rua Santos Dumont, 265. Centro, 

CEP.: 63600-000, Senador Pompeu-CE, como membro do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da Lei 

Municipal n°. 1.17212008 de 18 de fevereiro de 2008, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal ANTONIO MAURICIO PINHEIRO JUCA, portador do CPF 

233.548.363-34, e, de outro, o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 

DO SERTAO CENTRAL SUL, pessoa jurIthca de direito pUblico, inscrito no CNPJ sob 

n°. 08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio Assis Pinheiro, 74, centro - 63645-

000. Deputado Irapuan Pinheiro-CE, doravante denorninado CONTRATADO, neste 

ato representado por seu presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do e CPF 

346.972.253-68, em consonáncia corn as disposicöes estatutArias, tern entre Si justo 

e acertado o Contrato de Rateio n° 06/2019, cujas cláusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAcA0 LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO e regido pelo disposto no art. 8° da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, de 

17 de janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 1.172/2008 de 18 de fevereiro de 2008. 

ratificadora do Protocolo de Intencöes do ConsOrcio, no Estatuto do CONSORCJO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como nos 

demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Plano Anual de Atividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuiçOes definidas no Contrato de 

ConsOrcio, 

, CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
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o CONTRATANTE assegura ter recursos necessérios a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentaria Anual - LOA 

2019. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme Os termos da deliberaçâo da Assembleia Geral realizada em 19 de junho 

de 2019, relativa a aprovação do Orçamento do Consórcio e a definicão da cota-parte 

de cada municiplo para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sue Cota-Parte Anual no valor estimado de R$ 2.40000 (dois e 

	

- 	quatrocentos) para compor o Orçamento do Consórcio de 2019, cujo valor é de R$ 

93.000,00 (noventa e trés mu), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parãgrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provda corn as receitas do Fundo Geral 

de cada municipio, levando em consideração suas particularidades. 

Paragrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Seré repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensais, no valor de R$ 

R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos) corn competência inicial em 01 de agosto de 2019 

e término em 31 de dezembro de 2019, em conta bancéria do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. na  CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, Op 006, conta corrente 71081-3, 

Parágrafo terceiro. Da autorização ao Contratado para prover Retencão 

Por força deste Contrato de Rateio, na coriformidade da autonzaçäo contida no 

Protocolo de lntençães Ratificada pete Lei Municipal de n° 1.172/2008 de 18 de 

fevereiro de 2008 o CONTRATANTE autoriza ao Banco Banco do Brasil S.A a 

promover a retenção do valor correspondente de cada parcela mensal, nos recursos 

presentes na conta, Agenda: 0239-9 Conta: 15.002-9 e proceder a crédito em favor da 

conta bancéria do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 

CENTRAL SUL, CONTRATADO, referida no parâgrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
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No caso de eventual impossibiliclacle operacional de retencão, nos termos do 

parágrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

integram este CONTRATO DE RATEIO a Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 

Consárcio em 2019, a Anexo 2— Orçamento Anual do ConsOrcio para 2019, a Anexo 

3 - Ate da Assembiea Geral de 19106/2019 e o Anexo 4 - Autorização para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAçOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTR.ATO DE RATEIO. 

ate seu cumprimento total, são irrevogéveis, e nao serão aiterados salvo por decisão 

da Assembieia Geral convocada pare este fim. 

Parágrafo Unico. As eventuais aiteraçães das Ciáusuias mencionadas no caputserão 

anatisadas pete Assembieia Gerat e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 

deste Contrato, sem o que deverão ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de agosto de 2019 e se 

estende por todo a exercicio financeiro de 2019, em estrita observància a legisiação 

orçamentãria e financeira do MunicIpio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Pare dirimir eventuais düvidas, controvérsias e omissöes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCJO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL. Estado do Ceará, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegtados que sejam. 

E por estarem de acordo corn as cláusulas e condiçaes estabelecidas, assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vies de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, pare que surta as devIdos efeitos 

tegais. 

Rue. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.411/0001-01 



DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRQr'O4 de AGOSTO de 2019. 

IN 

ANOlO'lA(JICIO P4ItfRO JUCA 
 OMPEU 

 
Iref itM 	 110M 

	

:di 	•Vi 	IIk!I\J!'7! 
.I 	•..A 	':\Tt •\J 
Lu Claudenilton Pinheirt? 
Pridente do Consórcio de Desenvolvimento da Região do Sertão Central Sul 

Te6temunhas: 

.S'DOe Vc\'r 	4a N{1' 
JIome:,i1E- Lt €12  

RG: AdeW ,41614,- 

	

CPF: 	Q. 

CA 	 ( 

Nome:  

	

RG: 	oGO-  

CPF: O%Uj.?O ..., 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro — CEP:63645-000 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE CNPJ — 08.873.411/0001-01 



D r- ( (._ 1.) EJ t  
• 	 . 	 , t 	SC 	Li 'it, 1* i.! i Li 

- 	5AaL. 	 Ct'.'Li.At btL;t. 

CONTRATO DE RATEJO No 07/2019 

Peto presente instrumento, de urn !ado o MUNICIPIO DE MILHA doravante 

denorninaao CONTRATANTE, pessoa juridica cie'direito pubtico interno, inscrito no 

CNPJ 06.741.56510001.-06. corn sede na Rua Pedro Jose de Oliveira. 406, Centro. 

CEP.: 63635-000, Milha-CE, como membro do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REG1AO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da Lei 

Municipal n°. 223/2009 de 17 de abril de 2009, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal JOSE DARLAN DANTAS PINHEIRO, portador do CPF 298.172.183-68, e. 

de outro, o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 

CENTRAL SUL, pessoa juridica de direito pübUco, inscrito no CNPJ sob pZ• 

08.873.411/0001-01, corn sede a Rua Antonio AssEs Pinheiro, 74, centro — 63645-000, 

Deputado Irapuan Pinheiro-CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representado por seu presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do e CPF 

346.972.253-68, em consonância corn as disposiçoes estatutárias, tern entre Si justo 

e acertado o Contrato do Rateio n° 0712019, cujas cláusuias são descritas a seguir. 

CLAtJSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

0 presente CONTRATO DE RATEIO 0 regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11 1 07, do 06 de abril de 2005, e arts • 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017, do 

17 do janeiro de 2007, na Lei Municipal n°. 223/2009 de 17 de abril de 2009, 

ratificadora do Protocolo de intencôes do Consórcio, no Estatuto do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, bern como nos 

ciemais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

Consttui objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Piano Anual do ,tividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

adrninistração do Consórco e viabizar suas atribuiçöes definidas no Contrato de 

Corsórcio. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS 
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0 CONTRATANTE assegura ter recursos necessános a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orcamentária Anual - LOA 

2019. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme Os termos da deliberação da Assembleia Geral realizada em 19 de junho 

de 2019: relativa a aprovação do Orçamento do Consôrcio e a definicao da cota-parte 

de cada municIpio para 2019. o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor estimado de RS 2.00000 (dots mil) 

pate compor o Orcamento do Consôrcio de 2019, cujo valor e de R$ 93.00000 

(noventa e três mil), conforme detaihado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro. Repasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE sera provida corn as receitas do Fundo Geral 

de cada rnuncipio, tevando em consideracäo suas particularidades. 

Parágrafo segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Serâ repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensais, no valor de RS 

R$ 2000.00 (dois mu) corn competência inicial em 01 de agosto de 2019 e término em 

31 de dezembro de 2019, em conta bncâria do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REG1AO DO SERTAO CENTRAL SUL. na  CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agenda 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Parágrafo terceiro. Da autorizacao ao Contratado para prover Retençao 

Por force deste Contrato de Ratelo, na conformidade da autorizaçao contida no 

Protocolo de lntençoes Ratificada pela Lei Municipal de n° 223/2009 de 17 de abril de 

2009 a CONTRATANTE autoriza ao Banco BRASIL a promover a retencao do valor 

correspondente de cada parcela mensal, nos recursos presentes na conta, 

Ag6ncia:4377-X Conta: 6802-0 e proceder a crédito em favor da conta bancária do 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, 

CONTRATADO, referida no parâgrafo anterior 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 	 fj 
/ 
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No caso de eventual impossibilidade operacional de retenção. nos ternios do 

parägrafo anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anual de Atividades do 

Consôrcio em 2019, o Anexo 2 - Orçamento Anual do Consôrcio para 2019. o Anexo 

3 - Ata da Assembieia Geral de 19/06/2019 e o Anexo 4 - Autorização para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOEs E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarta deste CONTRATO DE RATEIO, 

ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e não serào aiterados salvo por decisão 

da Assembiela Geral convocada pars este fim. 

Parágrafo ónico. As eventuais alteraçOes das Cláusuias mencionadas no caputserão 

analisadas pela Assembleia Geral e. se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 

deste Contrato, sem o que deverão sr consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigência deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de agosto de 2019 e se 

estende por todo o exercicio financeiro de 2019, em estrita observãncia a legislaçao 

orçamentária e financewa do Municipio de DEPUTADO IRAPtJAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Pars dirimir eventusis dUvidas. controvérsias e omissOes deste CONTRATO DE 

RATElO, as partes elogem o foro da Comarca da sede do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL. Estado do Ceará, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E par estarem de acordo corn as ciáusulas e condicães estabelecidas, assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (três) vias de igual tear e forms, na 

presença das testemunhas abaixo identificadas, pars que surta os devidos efeitos 

leis. 	
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CONTRATO DE RATEIO No 0812019 

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICPIO DE PEDRA BRANCA doravante 

denominado CONTRATANTE, pessoa jurIdica de direito püblico interno, inscrito no 

CNPJ 07.726.540/0001-04, corn sede na Rua Jose Joaquim de Sousa, sn. Centro. 

CEP.: 63630-000, Pedra Branca-CE, como membro do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, por força da Lei 

Municipal n°. 451/2010 de 11 de abril de 2010, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal JOSE GILBERTO JUNIOR, portador do CPF 722.666.353-87, e, de outro. 0 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. 

pessoa juridica de direito püblico, inscrito no CNPJ sob n°. 08.873.411/0001-01. corn 

sede a Rua Antonio Assis Piriheiro, 74, centro - 63645-000, Deputado Irapuan 

Pinheiro-CE, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado por seu 

presidente, Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, portador do e CPF 346.972.253-68. em 

consonãncia corn as disposiçôes estatutárias, tern entre si justo e acertado o Contrato 

de Rateio n° 08/2019, cujas clãusulas são descritas a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAAO LEGAL 

O presente CONTRATO DE RATEIO é regido pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal 

11.107, de 06 de abril de 2005, e arts. 13 e seguintes do Decreto Federal 6.017. de 

17 de janeiro de 2007. na Lei Municipal n°. 451/2010 de 11 de abril de 2010, 

ratificadora do Protocolo de lntençöes do Consórcio. no Estatuto do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. bern coma nos 

demais normativos pertirientes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitul objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a cobertura das despesas 

decorrentes do Piano Anual de Atividades de 2019, corn vistas a estruturar a 

administração do Consórcio e viabilizar suas atribuicOes definidas no Contrato de 

Consôrcio. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Rua. Antonio Assis Pinheiro - 74 - Centro - CEP:63645-000 
Deputado irapuan Pinheiro/CE CNPJ - 08.873.41110001-01 



cssLL 
0 CONTRATANTE assegura tel recursos necessârios a cobertura das despesas do 

presente CONTRATO DE RATEIO, de acordo corn sua Lei Orçamentária Anual - LOA 

2019. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA COTA-PARTE DO CONTRATO DE RATEIO 

Conforme Os termos da deliberaçâo da Assembleia Geral realizada em 19 de junho 

de 2019, relativa a aprovação do Orçamento do Consórcio e a definiçâo da cota-parte 

de cada municIpio para 2019, o CONTRATANTE se compromete a repassar ao 

Al 

CONTRATADO sua Cota-Parte Anual no valor est!mado de R$ 14000.00 (quartoze 

mu) para compor o Orcamento do Consórcio de 2019, cujo valor é de R$ 93.000,00 

(noventa e trés mil), conforme detalhado no Anexo 2. 

Parágrafo primeiro. Répasse para o Fundo REGIONAL 

A Cota-Parte Anual do CONTRATANTE será provida corn as receitas do Fundo Geral 

de cada municipio, levando em consideração suas particularidades. 

Parágrafo Segundo. Valor mensal estimado da cota parte 

Seri repassado pelo CONTRATANTE, em 5 (cinco) parcelas mensais, no valor de R$ 

R$ 2800.00 (dois mil e oitocentos) corn competéncia inicial em 01 de agosto de 2019 

e término em 31 de dezembro de 2019, em conta bancária do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL, na CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL, Agência 0754, Op 006, conta corrente 71081-3. 

Parágrafo terceiro. Da autorizaçäo ao Contratado para prover Retenção 

Por força deste Contrato de Rateio, na conformidade da autorizacão contida no 

Protocolo de lntençôes Ratificada pela Lei Municipal de no 451/2010 de 11 de abril de 

2010 o CONTRATANTE autoriza ao Banco do Brasil a promover a retenção do valor 

correspondente de cada parcela mensal, nos recursos presentes na conta, Agenda: 

001 Conta: 7.037-8 e proceder a crédito em favor da conta bancária do CONSORCIO 

DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL. 

CONTRATADO, referida no parãgrafo anterior. 

Parágrafo quarto. Do limite de crédito dos recursos 
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No caso de eventual impossibihdade operacional de retencão. nos termos do 

parágrato anterior, o CONTRATANTE autoriza o crédito de ate duas parcelas nos 

meses subsequentes ate que as parcelas atrasadas sejam quitadas. 

CLAUSULA QUINTA— PARTIES INTEGRANTES DESTE CONTRATO 

Integram este CONTRATO DE RATEIO o Anexo 1 - Piano Anusi de Atividades do 

Consôrcio em 2019, o Anexo 2— Orçamento Anual do Consórcio para 2019, 0 Anexo 

3— Ata da Assembieja Geral de 19/06/2019 e o Anexo 4 - Autorização para débito em 

conta corrente. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAcOES E ADITIVOS 

Os repasses definidos e previstos na Cláusula Quarts deste CONTRATO DE RATE tO. 

ate seu cumprimento total, são irrevogáveis, e nào serão aiterados salvo por decisão 

da Assembleia Geral convocada para este fim. 

Paragrafo Unico. As eventuais alteraçOes das Cláusulas mencionadas no Ca put serão 

analisadas pela Assembieia Geral e, se aprovadas, serão objeto de Termo Aditivo 

deste Contrato. sem o que deverão ser consideradas nulas. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

A vigéncia deste CONTRATO DE RATEIO se inicia em 01 de agosto de 2019 e se 

estende por todo o exercicio financeiro de 2019. em estrita observância a legislacão 

orçamentána e financeira do MunicIpio de DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 

Para dirimir eventuais düvidas. controvérsias e omissöes deste CONTRATO DE 

RATEIO, as partes elegem o foro da Comarca da sede do CONSORCIO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL, Estado do Cearä, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E pot estarem de acordo corn as cláusulas e condiçães estabelecidas. assinam 0 

presente CONTRATAO DE RATEIO em 03 (trés) vias de igual teor e forma, oa 

presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitD 

legais. /7 
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CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO SERTAO CENTRAL SUL 
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Jose" Vanier da Silva 
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R E A M B U L 0 

o Estado do Ceará tern procurado urna alternativa para viabilizar o acesso adequado de 
sua popuiacao, notadamente do Interior do Estado, a todas as areas de atendirnento da 
Adrninistraçào Pt:iblica. Corn a edicao da Lei n° 11.107/05, conhecida como a 'tel dos 
ConsOrcios PUblicos", o Governo Federal viabilizou urna importante ferramenta de 
desenvolvimento, capaz de permitir, através da gestao associada de serviços pUblicos 
que pequenos municipios, possam atender necessidades básicas. ate entäo nãO 
satisfeitas. 

Nessa premissa, temos que reconhecer a iniciativa pioneira dos Municipios que integram 
a Regiao do Sertão Central Sul do Estado do Ceará, que decidirarn ampliar seus limites 
municipais para uma visâo ampla e regionalizada. Os sete Municipios que integrarn a 
supra citada Regiao, passararn a vislumbrar as dificuldades individuais de forma 
globalizada, de modo a minirnizar recursos na busca de soluçoes para adversidades 
hornogêneas. 

De outro lado, gestores vizinhos corn base nessa iniciativa, corneçarn tambérn a 
amadurecer a idéia da gestao compartilhada, como é o caso do Municipio de Acopiara 
que embora nao se integrando a Regiao, manifestou o interesse de integrar o processo 
para criação de uma entidade regional de cooperaçao corn a atribuição de prestar Os mais 
variados serviços pOblicos. Para tanto, optou-se por urn ConsOrcio de Desenvolvimento 
que visa abranger as diversas dernandas dos entes federativos, prestando alguns 
servicos püblicos, que se sornarão aos servicos já oferecidos por cada urn dos 
Municipios. 

Ademais, tal entidade regional de cooperacao, desde que expressamente autorizada 
pelos seus entes federativos, poderã exercer outras atribuiçOes, tais corno a regulacao de 
serviços püblicos, por exemplo. 

Amparados na Lei no. 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispOe sobre normas gerais de 
contratacao de consOrcios püblicos, os municipios integrantes do 000ESSUL contam 
corn urn ambiente normativo favorável para a cooperação entre si, de modo a utflizar corn 
seguranca os institutos previstos no artigo 241 da Constituicão Federal, na nova redação 
dada pela Emenda Constitucional n°. 19, de 4 de junho de 1998. 

Em vista de todo o exposto, 	 _..- 
- 

N 

Os MUNICIPIOS DE ACOP RA, DEPUTADO IRAPUAt4 PINHEIRO, MOMBAçA, 
MILHA, PEDRA BRAN9'A, PIQUET CARNEIRO, SENADOR POMPEU, E 
SOLONOPOLES; 

// 
D E L I B E R"A M 

/ 

Constituir o 

CONTmais

RCIO  REGIONAL DE DESEJ rME 

atos que adotar 	

O DA REGIAO SERTAk'  
CENTRAL SUL 	 ODESSUL, que se regerá pelo dispo(o na Lei n°. 11.107, de 6 de 
abril de 2005, e 	 pectivo regularnento, pelo ContratoAe ConsOrcio P(iblico, por seus 
estatuto 	pelos 	 . 

k. 
A  (rr 



'IUET CARNEIRO; pessoa juridica ddireito pblico, inscrita no 
7/0001-31, corn sede na PracaJyiiano Aires, sin0 , Centro do(' 

-000, neste ato representadop6r seu Prefeito Municipal, o Sr. r'1  

) DAS CHAGAS, brasileiro, casado, medico, portador da cédula 
100.733.252-9, emitida pelo Miçtério do Exército, inscrito 7n 

77.343-53; 

f.. 

PROTOCOLO DE INTENcôEs 

TITULO I 

DAS DIsPosIcOEs INICIAIS 

CAPITULO I 

DO CONSORCIAMENTO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS SUBSCRITORES/ 

Podem ser subscritores do Protocolo de lntencoes: 

- 0 MUNICIPIO DE ACOPIARA, pessoa juridica de direito püblico, inscrita no CNPJ sob 
n° . 07.847.37910001-19, corn sede na Avenida Paulino Felix, n°. 362, Centro do Municipio, 
CEP: 63.560.000 neste ato representado por seu Prefeito..Municipal, o Sr. ANTONIO 
ALMEIDA NETO, brasilèiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n°. 
685.367, emitida pela SSPICE, inscrito no CPF/MF sob n°. 119.697.763-15; 

II —'0 MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRÔ; pessoa jurIdica de direito 
püblico, inscrita no CNPJ sob no. 12,464.103/0001-91, corn sede na Rua Josué da Costa, 
s/n0 , Centro do Municipio, CEP: 63.620-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. LUIZ CLAUDENILTON PINHEIRO, brasileiro, solteiro, técnico em 
agropecuária, portador da cédula de identidade RG n°.2003.097.045.484, emitida pela 
SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°. 346.972.253-68; 

III —'0 MUNICIPIO DE MOMBAcA; pessoa juridica de direito pUblico, inscrita no CNPJ 
sob n°. 07.736.390/0001-01, corn sede na Rua Padre Pedro Leão, n°. 66, Centro do 
Municipio, CEP: 63.610-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
JOSE WILIAME BARRETO ALENCAR, brasileiro, solteiro, pedagogo, portador da 
cédula de identidade RG no. 97.002.186.244, emitida pela SSP-CE, inscrito no CPF/MF 
sob n°. 249.061.073-20; 

IV —'0 MUNICIPIO DE MILHA; pessoa juridica de direito póblico, inscrita no CNPJ sob n°. 
06.741.565/0001-06, corn sede na Av. Pedro José de Oliveira, n°. 406, Centro do 
Municipio, CEP: 63.635-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
JOSE CLAUDIO DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, coPierciante, portador da cédula 
de identidade RG n°.338.349-82, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob no. 
141.958.953-91 

V _'O MUNIC1PIO DE PEDRA BRANCpessoa juridica de direito püblico, inscrita no 
CNPJ sob n°. 07.726.540/0001-04, çpm sede na Rua José Joaquirn de Sousa, s/no, 
Centro do Municiplo, CEP: 63.630 ;900, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. ANTONIO GOIS MONTEIRO MENDES, brasileiro, viüvo, ernpresário, portador da 
cédula de identidade RG n°. 94.014.027.460, emitida pela SSPICE, incrito no CPF/MF 
sob n°. 010.223.343-87; ,: / 
VI —0 MUNICIPIO DE 
CNPJ sob n°. 07.768 
Municipio, CEP 63.6C 
FRANCISCO PINHEII 
de identidadeR n 
CPF' MF sob n° 0 7. 



VII - 0 MUNICPIO DESENADOR POMPEU; pessoa jurIdica de direito pUblico, inscrita 
no CNPJ sob n°. 07.728.421/0001-82, corn sede na Avenida Francisco Franca Cambraia, 
n° 265, Centro do MunicIpio, CEP: 63.600-000, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr.ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, separado judicialmente, 
advogado, portador dacédula de identidade RG n o. 55.108.82, emitida pela SSP/CE, 
inscrito no CPF/MF sob ho. 325.390.02345; 

VIII - 0 MUNICIPIO DE SOLONOPOLS; pessoa jurIdica de direito ptiblico, inscrita no 
CNPJ sob n°. 07.733.256/0001-57, cbn sede na Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro do 
Municiplo, CEP: 63.620-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
JOSE ATUALPA PINHEIRO JUNIOR, brasileiro, casado, medico, portador da cédula de 
identidade RG n°. 63.744,283, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob no. 
360.660.873-04; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICcAO 7  

o presente Protocolo de Intençöes, após sua ratificaçao por pelo menos 05 (cinco) dos 
Municipios que o subscreveram, converter-se-6 em Contrato de ConsOrcio Póblico, ato 
constitutivo do CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO 
CENTRAL SUL - CODESSUL. 

§ 1 0. Somente será considerado consorciado o ente da Federacão subscritor do Protocolo 
de lntençoes que o ratificar por meio de lei. 

§ 20. Será automaticamente admitido no ConsOrcio o ente da Federacao que efetuar 
ratificacão em ate dois anos. 

§ 30. A ratificaão realizada após dais anos da subscriçao somente será válida apOs 
homologação dá Assembléia Geral do Consôrcio. 

§ 40. A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigaçao de ratificar, cuja 
decisão pertence, soberanamente, ao Poder Legislativo. 

§ 50• Sornente poderá ratificar a Protocolo de lntençöes o ente da Federação que a tenha 
subscrito. 

§ 60. 0 ente da Federacao não designado no presente Protocolo de IntencOes não poderá 
integrar a Consórcio, salvo por meio de instrumento de alteracao do Contrato de 
ConsOrcio Püblico. 

§ 70. A lei de ratificaçao poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de 
cláusulas, parágrafos, incisos ou alineas do presente Protocolo de Intençoes. Nesta 
hipôtese, o consorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos :dems 
entes da Federação subscritores deste Protocolo. 

CAPITULOII 	- 

DOS CONCEITOS 

CLAUSULATECEIRASCONCEITOS' 

Para os efeitos deste Pfotocolo de Intencoes e de todäs os at 6s emanados ou subscritos 
pelo ConsOrcio Püblicq1ou por MunicIpio consorciado, considèram-se: 

I - desenvolvimento 
corno objetivo76 al( 
ser humann o toc 

o ato de promover ago-es para 
car nIveis de satisfacão's rfec 

a educaçâo, saüde, habitac 

y \7' 

de servicos püblicos 
e essenciais do, 

ão ambiental, bern/\\ 



como das necessidades suplementares, corn condicOes que maximizem a promocao e a 
meihoria das condicoes de vida nos meios urbano e/ou rural; 

II - salubridade ambiental: qualidade das condicOes em que vivem populacOes urbanas e 
rurais no que diz respeito a sua capacidade de inibir, prevenhr ou impedir a ocorrência de 
doencas relacionadas corn o meio ambiente, bern como de favorecer 0 pleno gozo da 
saüde e o bern-estar; 

Iii - piano de saneamento ambiental: no que se refere a urn determinado âmbito territorial, 
o conjunto de estudos, diretrizes, programas, prioridades, metas, atos normativos e 
procedimentos que, corn fundarnenfo em avaliacao do estado de salubridade ambiental, 
inclusive da prestacao dos servicos pUblicos a ela referentes, define a programação das 
acOes e dos investimentos necessários para a prestacao universal, integral e atualizada 
dos servicos püblicos, bern como, quando relevantes, das demais soiucOes para a 
concretizacao de niveis crescentemente meihores de salubridade ambiental; 

IV - servicos püblicos de saneamento básico: os serviços pUblicos cuja natureza seja 0 

- 	 abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de residuos sOlidos e 0 

rnanejo de águas pluviais; 

V - serviços püblicos de manejo e abastecimento de âguas compreendendo: a coleta, 0 

transporte, a detençao ou retencao para amortecimento de vazOes de cheias, 0 

tratamento e o lançamento das águas pluviais; 

VI - pianejamento: as atividades de identificaçao, qualificacao, quantificaçao, organizacãO 
e orientacâo de todas as açOes, pUblicas e privadas, por meio das quais urn serviço 
püblico deve ser prestado ou colocado a disposiçao de forma adequada em determinado 
periodo para o alcance das metas e resuitados pretendidos; 

VII - regulacao: todo e qualquer ato, normativo ou nao, que discipline ou organize urn 
determinado servico pUblico, incluindo suas caracteristicas, padrOes de qualidade, 
impactos sôcio-ambientais, os direitos e obrigacoes dos cidadãos, dos usuários e dos 
responsaveis por sua oferta ou prestaçao, a polltica e sistema de cobranca, inclusive a 
fixacao, reajuste e revisão do valor de tarifas e outros precos püblicos; 

VIII - fiscalizacao: as atividades de acompanhamento, monitoramento, controle e 
avaiiacao, exercidas pelo titular do servico pUblico, inclusive por entidades de sua 
administracao indireta ou por entidades conveniadas, e pelos cidadãos e usuários, no 
sentido de garantir a utilizaçao, efetiva ou potencial, do serviço pUblico; 

IX - prestaçao de servico püblico: a execucao, em estrita conformidade corn 0 

estabelecido na regulaço, de toda e qualquer atividade ou obra corn o objetivo de 
permitir o pcesso a urn serviço püblico corn caracterIsticas e padrao de qualidade 
determinados; 

X - titular: o Municiplo consorciado;.-- 

Xl - projetos associados aos 
ou correlato a prestaçao dos,. 
econômicos adicionais, de?fr 

a) a melhoria de vias ter r4stri 

erviços pUblicos de deseftvolvimento em caráter acessOrio 
?rvicos, capazes de gerar benefIcios sociais, ambientais ou 

Jes 

ferrovias e de escoament9 	çao agrIcola; 
	

f\1 	- 

b) a meihoria nos meio~ de transportes; 

c) eaproveitamento 

d) o fomento de divE 

V 
arranjos produtivos, cuiturais e 

s formas do turismo regional;; 
/ 

ncisp; 
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CLAUSULA QUINTA - 1301 kAZO DE DURAcAO—" - 

0 ConsOrcio vigorarã por/prazo indeterminado 

EXTA— 6A SEDE-' 

sOrcio o MunicIpio de seu Presidente 

PIP 

e) o aproveitamento de energia de quaiquer fonte potencial vinculada aos servicos 
püblicos, inclusive do biogás; 

f) a busca por conhecmentos e atualizaçOes tecnolOgicas e de comunicacao; 

g) a promoçao de forma de trabaiho urbano e rural na busca por emprego e renda; e 

h) outras atividades essenciais para o desenvolvimento da regläo. 

Xii - subsidios simples: aqueles que se processam mediante receitas que nao se originam 
de remuneracao peia prestaçao de serviços pUblicos básicos e essenciais; 

Xlii - subsidios cruzados: aqueles que se processam mediante receitas que se originam 
de remuneraçao pela prestaçao de outros serviços pUblicos; 

XIV - subsIdios cruzados internos: aqueles que se processam internamente a estrutura de 
cobrança pela prestacao de serviços no territôrio de urn so MunicIpio ou na area de 
atuaçao do ConsOrcio Püblico. 

XV - subsIdios cruzados externos: aqueies que se processam mediante transferências ou 
compensaçOes de recursos originados de area ou territOrio diverso dos referidos no inciso 
XIV desta ciáusula; 

XVI - subsidios diretos: aqueles que se destinam aos usuários determinados; 

XVII - controle social: mecanismos e procedimentos que garantam a sociedade 
informacao, representacao técnica e participacao nos processos de decisão do serviçO. 

TITULO II 

DAS DISPOSIçOES PRELIMINARES 

CAPITULO I 

DA DENOMINAçAO, PRAZO E SEDE 

CLAUSULA QUARTA - DA DENOMINAcAO E NATUREZA JURIDICA / 

o CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - 
CODESSUL cria uma personalidade juridica de direito püblico, do tipo associação pUblica, 
que integra a administraçao indireta de todos os entes da Federacao consorciados. 

§ 1 1. 0 Consôrcio adquirirá personalidade jurIdica mediante a vigencia das leis de 
ratificaçao de pelo menos cinco Municipios subscritores desséProtocolo de IntençOes. 

§ 21. Como forma de garantir simt}tneidade, recomenda-se que as leis de ratificaçao 
prevejam a sua entrada em vigo4te o dia 31 de marco de 2007. 



PARAGRAFO UNICO. A Assembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de dois 
tercos dos consorciados, poderá alterar a sede. 

CAPiTULO II 

DOS OBJETIVOS 

CLAUSULA SETIMA - DOS OBJETIVOS / 

São objetivos do ConsOrcio: 

I - o planejarnento, a regulacao, a fiscalizacao e, nos termos de contrato de programa, a 
prestacao dos serviços püblicos para promover o desenvolvimento, nas mais diversas 
areas de atuacao da Adrninistraçao Püblica dos municIpios identificados na Cláusula 
Primeira do presente Protocolo; 

II - a implementacao de melhorias nas condicOes de vida dos munhcipes, desenvolvendo 
alternativas para programas de educacao, saUde, moradia, e preservacao ambiental, sem 
prejuizo das açOes e programas desenvolvidas individualmente pelos entes consorciados; 

III - a capacitacao técnica do pessoal encarregado da prestacao dos serviços para 
desenvoMmento nos Municipios consorciados; 

IV - a prestacao de serviços, a execucão de obras e o fornecirnento de bens a 
administracao direta ou indireta dos entes consorciados; 

V - a realizacao de IicitaçOes compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram 
dois ou mais contratos, celebrados por Municipios consorciados ou entes de sua 
administração indireta; 

VI - adquirir ou administrar bens para o uso compartilhado dos MunicIpios consorciados. 

§ 1°. Mediante requerimento do interessado, e facultado a Assembléia Geral devolver 
qualquer dos poderes mencionados no inciso I do caput a administração direta de 
Municipio consorciado. 

§ 20 . 0 ConsOrcio somente poderá prestar serviços püblicos para desenvolvimento nos 
termos de contrato de prograrna que celebrar corn a titular. 

§ 30. 0 Consórcio somente realizará os objetivos do inciso IV do caput por meio de 
contrato, onde estabelecido remuneracao compativel corn os valores de mercado, a qual, 
sob pena de nulidade do contrato, deverá ser previamente comprovada. A cornprovação 
constará da publicacao do extrato do contrato. 

§ 41. Os bens adquiridos ou 
=rram

Tiistrados  na forma do inciso VI d caput serão de uso 
somente dos entes que cont,  para a sua aquisição ou administração, na forma de 
regularnento da Assembléj4' Geral. Nos casos de retirada de consorciado ou de extinçao 
do Consôrcio, os bens pérmanecerão em condominia, ate autorizacao que seV extinto 
mediante ajuste entre 0$ interessados. \'SJ">< 
§ 5°. Não se incluem 
ConsOrcio para a ex 
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5es ou instituir as servidOes nesárias a consecucão de seus 



TITULO ID 

DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIOS PIJBLICOS 

CAPITULO I 

DA GESTAO ASSOCIADA 

CLAUSULA OITAVA - DA AuTORIzAçA0 DA GESTAO ASSOCIADA DE sERvlcos/ 
PUBLICOS 

Os Municipios consorciados autorizam a gesto associada de servicos pUblicos para 0 
desenvolvimento regionalizado, objetivando a integraçao de serviços de forma eficaz e 
menos onerosa para Os entes integrantes do presente Protocolo. 

§ 1 1 . A gestão associada autorizada no caput refere-se ao planejamento, a regulacão e a 
fiscalizacao e, nos termos de contrato de programa, a prestacao dos serviços. 

§ 20. 0 Contrato de programa poderá autorizar o ConsOrcio a emitir documentos de 
cobrança e a exercer atividades de arrecadacao de tarifas e outros precos püblicos pelos 
serviços pCiblicos prestados pelo prOprio ConsOrcio ou pelos entes consorciados. 

§ 31. Fica facultado aos Municipios consorciados autorizarem, mediante lei, que 0 
Consôrcio exerca a gestao associada de outros servicos püblicos nao previstos no 
presente Protocolo. 

CLAUSULA NONA. - DA AREA DA GESTAO ASSOCIADAS DE SERVIOS / 
PU BLICOS 

A gestao associada abrangerá somente os servicos prestados nos territOrios dos 
MunicIpios que efetivamente se consorciarem. 

PARAGRAFO UNICO. Exclui-se do caput o território do MunicIpio a que a lei de 
ratificaçao tenha aposto reserva para o excluir da gestao associada de serviços pübticos. 

CLAUSULA DEC IMA- DAS COMPETENCIAS CUJO EXERCICIO SE TRANSFERIU AO c 
CONSORCIO 

Para a consecuçao da gestao associada, os Municipios consorciados transferem ao 
Consórcio o exercIcio das competências de planejamento, da regulacao e da fiscalizaçao 
dos servicos pQblicos estabelecidos em Contratos de Programa. 

§ 1 0 . As competéncias cujo exercIcio se transferiu p or meio do inciso I do caput incluern, 
dentre outras atividades: 

I - 0 exercIcio 
aplicaçao de 
contratuais; 
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III - a eiaboraçao de pianos de investimentos para a expansao, a reposico e a 
modernizaçao tecnolOgica dos sistemas e servicos pUblicos; 

IV - a elaboraçao de pianos de recuperaçao dos custos dos serviços; 

V - o acompanhamento e a avaliaçao das condicOes de prestação dos serviços; 

VI - o apoio a prestacao dos serviços, destacando-se: 

a) a aquisição, a guarda e a distribuiçao de materlais para a manutençao, a reposiçao, a 
expansão e a operacao dos servicos em geral; 

b) a manutençao de media e alta complexidade aos equipamentos utilizados na prestacao 
dos serviços; 

c) a controle de qualidade dos servicos püblicos, exceto as serviços relativos a urna 
atividade que se mostre conveniente ser realizada de modo descentralizado pelos 
MunicIpios consorciados, nos termos do contrato de programa; 

d) a restricao de acesso ou a suspensão da prestacão dos servicos em caso de 
inadimplência das obrigacOes assumidas por urn dos entes consorciado, sempre 
precedida por prévia notificacao. 

§ 21 . Fica o Consôrcio autorizado a receber a transferência do exercicio de outras 
cornpetências referentes ao pianejamento, regulaçao e fiscalizaçao de serviços pUblicos 
previstos no presente Protocolo. 

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DA CONCESSAO, PERMISSAO E AUTORIZAçAO 
DE SERVIcOS PUBLICOS , DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS CONTRATOS DE / 

GESTAO 

Ao ConsOrcio fica proibido conceder, permitir ou autorizar prestacao dos servicos pUblicos 
objeto da gestão associada, seja em nome próprio, seja em nome de entes consorciados, 
para terceiros. Também fica defeso ao Consórcio estabelecer termo de parceria ou 
contrato de gestao que tenha por objeto quaisquer dos servicos sob regime de gestao 
associada. 

CAPITULO II 

DOS SERVIOS E DE SEU PLANEJAMENTO, 

REGuLAcA0 E FIscALIzAçAo 

Seçãoi 

Do direito-aOservicospUbJicos 

CLAUSULA DECIMA-SUNE?A.- DO DIREITO SUBJETIVO AOS SERVIOS 
PULICOS 	 / 
Todos tern direitos bnstituionais a vida, a educacao, a saüde, a moradia e a 
ambiente südáveI/ cuja'\Womoçao e preservaçaoe—dier do Poder PUblico e 
coletividade. / / 
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medidas preventivas, mitigadoras, compensatOrias ou reparadoras em face de atividades 
prejudicials ou potencialmente prejudiciais a satisfacao destas necessidades. 

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA.- DO DEVER DO PODER PUBLICO Z 

E obrigação dos entes consorciados e do Consôrcio promover a satisfaçao das 
necessidades bàsicas e essenciais, bern como das demais complementares, 
especialmente mediante politicas, açoes e a provisao universal e equanime dos servicos 
pUblicos oferecidos. 

Seçao II 

Das diretrizes 

Subseção I 

Disposição preliminar 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA.- DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIOS 	 V 

São considerados básicos e essenciais os servicos püblicos de educação, saüde, 
moradia, preservacao ambiental e de saneamento básico. Serão considerados 
complementares os demais servicos definidos na Cláusula Terceira do Presente 
Protocolo. 

Subsecão II 

Das diretrizes básicas 

CLAUSULA DECIMA-QUINTA. — DAS DIRETRIZES BASICAS ' 

No que nao contrariar a Iegislacao federal, são diretrizes básicas dos servicos publicos 
básicos e essenciais e complementares providos pelo ConsOrcio ou pelos Municipios 
consorciados: 

1 - a universalizacao, consistente na garantia a todos de acesso aos serviços, 
indistintamente e em menor prazo, observado o gradualismo planejado da eficãcia das 
soluçOes, sem prejuizo da adequacao as caracteristicas locais, da saUde püblica e de 
outros interesses coletivos; 

II - a integralidade, compre<dam6 a 	provisao dos serviços püblicos básico 
essenciais e complementares 	 naturezas propiciando a poputacao 0 acesso na 
conformidade de suas necessi maximizacao da eficácia das'açOes e resultados; 

ill - a eqUidade, entendida c9 ntia de fruição em igual nivel " 'de qualidade dos 
benefIcios pretendidos ou ofe 	qualquer tipo de discriminacäo ou restricao dç
caráter social ou econOmiq6, s e visam prior(zar o atendimento da populacao de 	\1 
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VI - a eficiência, por rneio da prestacao dos servicos de forma a satisfazer as 
necessidades dos municipes corn a imposiçâo do menor encargo sácio-ambiental e 
econômico possivel; 

VII - a segurança, implicando em que os serviços sejam prestados corn os menores riscos 
possiveis para os usuários, os trabaihadores que Os prestam e a populacao; 

VIII - a atuaUdade, que compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 
instalaçOes e a sua conservaçäo, bern como a melhoria continua dos serviços; 

IX - a cortesia, traduzida no born atendimento ao pUblico, inclusive para realizar 
atendimento em tempo adequado e de fornecer as informacOes referentes aos serviços 
que sejam de interesse dos usuários e da coletividade; 

X - a modicidade dos precos püblicos, inclusive das tarifas, e das taxas; 

Xi - a sustentabilidade, pela garantia do carãter duradouro dos beneficios das acOes, 
considerados os aspectos juridico-institucionais, sociais, ambientais, energéticos e 
econômicos relevantes a eIas associadas; 

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integracão de determinadas açOes entre Si e 
corn as demais politicas pUblicas, em geral; 

XIII - a cooperaçäo federativa buscando a meihoria para todos municipes dos entes 
consorciados, das condiçOes de vida; 

XIV - a participaçao da sociedade na formuiaçao e irnplementacao das politicas e no 
planejamento, regulaçao, fiscalizacao, avaliaçao e prestação dos serviços por meio de 
instâncias de controle social; 

XV - a promoçao da educacao sanitária e ambiental, fomentando os hábitos higlénicos, 0 

uso sustentável dos recursos naturals, a reduçao de desperdicios e a correta utilizaçäo 
dos servicos püblicos; 

XVI - a promocao e a protecao da saüde, mediante açoes preventivas de doenças 
reiacionadas a falta ou a inadequaçao dos servicos püblicos bâsicos e essenciais, 
observadas as normas do Sistema Unico de Saüde (SUS); 

XVII - a preservacao e a conservacao do meio ambiente, mediante acoes orientadas para 
a utilizacao dos recursos naturals de forma sustentável e a reversão da degradacão 
ambiental, observadas as normas ambientais; 

XVIII— a promocao do direito a cidade; 

XIX - a integração a politica urbana, pela conformidade do planejamento e da 
implementacao dos serviços corn as exigencias fundamentals de ordenação da cidade, 
expressas no piano diretor; 

) 

XX - o respeito as identidades cuiturais das comunidades, as diversidades locals e 
regionais e a flexibilidade na irnplementacao e na execuçao dos servicos pübiicos; 

XXI - a prornocao e a/defesa da saUde e segurança do trabalhador nas atividades 
relacionadas aos servjços püblicos; 	 - 

XXII - o respeito e a"promocao dos direitos hásicos dos consumic4ores; 
/ 

"da pesquisa cientifica e tecnoIogia - a difus o dos conhecirnentos de 
unidade, corn ênfase no desenoIvirnento de ecnologias apropriadas. 

UNICO. A prestacao do servico pUbi 
	

prevista reste Protocolo, 
iversaiizada em urn territôrio qua 

	
uFoend6i ento, no min 0, 

XXIII - o fome 
interesse da ci 

fl\ PARAGRAFO 
\considerada u 

~~ W..X 



das necessidades básicas vitais de todas as pessoas, independentemente de sua 
condiçao sócio-econômica e de convivência social, de forma aceitável e adequada nos 
locals de sua aplicacao. 

Subsecão Ill 

Das diretrizes de planejamento 

CLAUSULA DEC IMA-SEXTA - DO DIREITO AOS SERVIOS PLAN EJADOS \ 

E direito do cidadão receber dos Municipios consorciados ou do Consôrcio serviços 
püblicos que tenham sido adequadamente planejados. 

§ 1°. E direito do usuário, cabendo-ihe o Onus da prova, não ser onerado por investimento 
que não tenha sido previamente planejado, salvo quando: 

- decorrente de fato imprevisIvel justificado nos termos da regulacao; 

II - nao ter decorrido o prazo para a elaboracao de planejamento nos termos da 
legislaçao federal, municipal ou de regulamento adotado pelo Consôrcio. 

§ 21. 0 pianejamento dos serviços pUblicos a serem prestados devem ser elaborados e 
revisados corn a participaçao da comunidade, sendo obrigatôria a realizaçao de audiência 
e consulta pUblicas. 

§ 30. Resolucâo da Assembléla Geral do ConsOrcio estabelecerá as normas para as 
audiências e consultas pCiblicas, que serão observadas pelos Municipios consorciados no 
que nao contrariarem norma local. 

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - DO DEVER DE ELABORAR UM PLANEJAMENTO \' 

PARA PREsTAçA0 DE SERVIOS PUBLICOS 

Em relaçäo aos seus respectivos servicos, e dever do Consórcio e dos entes 
consorciados dos serviços, elaborar e implementar o planejamento das viabilidades sOcio-
econômicas de cada servico prestado. 

§ 1°. 0 planejamento deverá ser elaborado tendo horizonte minimo de quatro anos. 

§ 21 . 0 planejamento deverá ser compativel corn: 

I - o planejarnento orçamentário municipal dos entes consorciados; 

II - a legislação da Administraçao PUblica; 

Ill - a leg islacao em geral; 

IV - o disposto em leicomplemitr que institua regiao metropolitana, agiomeraçäo 
urbana, microrregiao ou regia9,kegrada de desenvolvimento. 

§ 30. As metas fixadas p6 planejamento possuejn caráter indicativo para os pianos 
pluriánuais, Os orcament anuals e a realizacao de operacao de crédito pelo ConsOrcio_--- 
ou por Municipio conso/ciado. 

§ 41. 0 Consôrcio 	borará o .  planejamento 	e Os Municipios consorciados os\jj, 
seus respectivos pla/iejamentos municipais.. - 
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CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA NATUREZA JURIDICA DAS DISPOSIcOES 
PLAN EJADAS 

As disposiçoes contidas no planejamento são vinculantes para: 

I - a regulação, a prestaçao direta, a fiscalizaçao, a avaliaçao dos servicos pUblicos 
básicos e essencials em relaçao ao Consôrcio ou ao Municipio que o elaborou, e; 

II - as acOes pUblicas e privadas que, disciplinadas ou vinculadas as demais politicas 
püblicas implementadas pelo Consórcio ou pelo Municipio que elaborou o planejamento, 
venham a interferir nas necessidades básicas e essenciais. 

PARAGRAFO UNICO. As disposicoes contidas no planejamento vinculam ainda aos 
demais projetos básicos e as contratacOes de obras e serviços relativos as acOes, 
servicos e contratos de programas. 

Subseçao IV 

Das diretrizes para a regulacao e a fiscalizaçao dos serviços 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO DEVER DE REGULAR E FISCALIZAR / 

o Consórcio exercerá regulaçao e fiscalizaçao permanente sobre a prestaçâo de serviço 
pUblico, inclusive quando prestados, direta ou indiretamente, por Municipio consorciado. 

§ 1 1. Faculta-se ao Consórcio, por melo de convènio de cooperacão corn entidade 
püblica, transferir o exercicio de funcoes de fiscalizaçao cu receber apoio técnico para as 
suas atividades de regulacao. 

§ 21 . As informacOes produzidas por terceiros contratados poderao ser utilizadas pela 
regulacão e fiscalizacao dos serviços. 

§ 3°. E garantido ao Consárcio o acesso a todas as instalaçOes e documentos referentes 
a prestacao dos servicos. A não obediência a requisição de informacOes e documentos 
emitida pelo Consórcio implicará sanção administrativa ao infrator que, sendo de multa, 
nao poderá ser superior a R$ 50.00000 (cinquenta mil reals). 

§ 40 . Incluem-se na regulaçao dos serviços as atividades de interpretar e fixar critérios 
para a fiel execuçao dos instrumentos de delegacao dos servicos, bern como para a 
correta administraçao de subsidios. 

CLAUSULA VIGESIMA- - DOS REGULAMENTOS -' 

Atendidas as diretrizes fixadas neste Protocolo de intençOes, resolucao aprovada pela 
Assembléla Geral do Consôrcio estabeleceá-as --nor-mas de regulacao e fiscalizacao, que 
deverão compreender pelo menos: 

I - os indicadores de qualidade dos serviços e de sua adequada e eficiente prestação; 

II - as metas de expanso"e qualidade dos servicos e os respectivos prazos, quando 
adotadas metas parcials u graduais; 	 - 

Ill - sistemas de fatur ento e cobrança dos serviç9s- , C"j—, 
IV - o m6todo do onitoramento dos custop-.6 de reajustamento e revisao das ta 	ou' 
precos püblicos; 



V — as mecanismos de acompanhamento e avaliaçao dos serviços e procedimentos para 
recepçao, apuraçao e soluçao de queixas e de recIamaçöes dos cidadãos e dos dernais 
usuários; 

VI - os pianos de contingéncia e de seQ urança; 

VII — as penalidades a que estarão sujeitos os usuários a os prestadores. 

Subseçao V 

Das tarifas 

CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA — DAS TARIFAS I' 

Os valores das tarifas e de outros precos püblicos, bern como seu reajuste e revisão, 
observarao os seguintes critérios: 

- a tarifa se comporá de duas partes, uma referida aos custos do serviço local, a cargo 
dos entes consorciados, e outra referida aos custos do Consôrcio, que engloba os custos 
de prestacao dos serviços pUblicos a seu cargo, dos serviços vinculados e os relativos a 
reposiçao e a expansao futuras; 

II - ambas as partes da estrutura de custos serao referenciadas em relatôrios mensais de 
acompanhamento; 

Ill - as tarifas serão progressivas e diferenciadas de acordo corn a natureza do serviço 
prestado; 

IV - as tarifas poderao ser reajustadas ou revistas para atender a necessidade de 
execucao de programas de meihoria e ampliacão dos servicos prestados. 

PARAGRAFO UNICO. Regulamento adotado pelo Consorcio poderá, caso comprovada a 
inviabilidade adotar formas referenciais de cobranças pela prestacao de urn determinado 
servico, sempre em conformidade corn a legisIacao especifica. 

Subsecão VI 

Da avaliacão externa e interna dos serviços 

CLAUSULA VIGESIMA-SEGUNDA — DA OBRIGATORIEDADE DA AVALIAçAO 
ANUAL 

Os servicos püblicos prestados receberão avaiiacao de qualidade interna e externa anual, 
sem prejuizo de outras que seja 	na regulaçao dos servicos. 

CLAUSULA VIGESIM9XCEIRA — DA AVALIAcAO INTERNA/ 

A avaliacao interna,Arà efetuada pelos prôprios pr&stadores dos servicos, por meio de 
RelatOrio Anual d Prestacao dos Servicos - RAP-.que caracterizará a situação dos 

'\ servicos e suas j4fra-estruturas, reIacionando-as 	as conjçOes socioeconômicas em 
\ areas homogen,éas, de forma a verificar a jt1idade das acOes executadas objetivando 

uma melhor qu lidade de vida e de prestacao dos serviçôs. 



PARAGRAFO LJNICO. 0 RAPS será elaborado na conformidade dos critérios, indices, 
parâmetros e prazos fixados em resoluçao da Assembléia Geral do ConsOrcio. 

CLAUSULA VIGESIMA-QUARTA - DA AvALIAcA0 EXTERNA 

A avaliacao externa dos servicos a cargo dos Municipios será efetuada pelo Conseiho da 
Cidade ou Orgao equivalente e, na falta destes, por qualquer Conselho Municipal e, na 
falta ainda deste, pelo Conseiho de Regulacao do ConsOrcio;. 

§ 1 1 . As atividades de avaliaçao externa, além das previstas em resoluçao da Assembléla 
Geral do ConsOrcio, compreendem as de apreciar e aprovar o RAPS. 

§ 20. 0 RAPS, uma vez aprovado, e os resultados da avaliacao externa da qualidade 
dos servicos, devem ser encaminhados pelos prestadores dos servicos para o Orgao da 
Administracao Municipal para sua possivel integraçao nas informacoes individuais de 
cada ente Consorciado. 

Subse(;ão VII 

Dos direitos do usuário 

CLAUSULA VIGESIMA-QUINTA - DOS DIREITOS DOS USUARIOS 

Sern prejuIzo de outros direitos previstos na IegisIaco federal, Estadual, Municipal e 
neste Protocolo de Intencoes e nos regulamentos adotados pelo Consôrcio, asseguram-
se aos usuários: 

I - receber instrucOes e inforrnaçOes sobre a prestaçao do serviço; 

II - tel amplo acesso, inclusive por meio da rede mundial de computadores - internet, as 
inforrnacOes sobre a prestacao do serviço na forma e corn a periodicidade definidas pela 
regulação dos servicos, especialmente as relativas a qualidade, receitas, custos, 
ocorréncias operacionais relevantes e investimentos realizados; 

III - ter previo conhecirnento: 

a) das penalidades a que estao sujeitos os cidadãos, os demais usuários e os prestadores 
dos servicos; 

b) das interrupcOes programadas ou não das alteraçOes de qualidade nos serviços; 

PARAGRAFO UNICO. 0 nao cumprimento do disposto no caput desta cláusula implicará 
em violaçao dos direitos do consumidor. 

CLAUSULA VIGESIMA-SEXTA - DO DIREITO DE RECLAMAR 	 ~VA 
Nos termos de regulamen aao, e direito do cidadão e dos dernais usuários dos servicos 
pUblicos fiscalizar a uacao dos Orgaos prestadores destes servicos e apresentarfl'\ 
reclamaçOes;. 	 / 

§ 1 0 . 0 prestador s servicos deverá receber, apur 	ucionyVqueixas e reclamaçOes 
\dos cidadäos e os demais usuarios, que deverão ser notificados das providências 

dotadas em at trinta dias. 



§ 21. 0 Conselho de Regulaçao do Consôrcio deverá receber e se manifestar 
conclusivamente nas reclamaçoes que, a juizo do interessado, não tenham sido 
suficientemente atendidas pelo prestador, inclusive quando este for o prOprio Consôrcio. 

CLAUSULA VIGESIMA-SETIMA - DA MOTIVAçA0 E DA PUBLICIDADE DA 
ATIVIDADE REGULATRIA E DE FISCALIzAçAO 

0 Consórcio e obrigado a motivar todas as decisOes que interfiram nos direitos ou 
deveres referentes aos serviços ou a sua prestaçao, bern como, quando solicitado pelo 
usuário, a prestar esciarecimentos complementares em trinta dias. 

§ 1. Aos relatôrios, estudos, decisöes e instrumentos equivalentes que se refiram a 
regulaçao ou a fiscalizaçao dos serviços deveräo ser assegurados publicidade, deles 
podendo ter acesso qualquer cidadão, independentemente de demonstraçao de interesse, 
salvo os por prazo certo declarado como sigilosos por decisão fundamentada em 
interesse piblico relevante. 

§ 21. A publicidade a que se refere o § 1 0  desta cláusula preferencialmente deverá se 
efetivar por meio de "saite" mantido na rede mundiat de computadores - internet. 

Subseção VIII 

Dos procedimentos administrativos para elaboracão 

de planejamentos e de regulamentos 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DO PROCEDIMENTO 

A elaboraçao e a revisão dos planejamentos e regulamentos do ConsOrcio obedecerao ao 
seguinte procedirnento: 

- divulgação e debate da proposta de planejamento ou de regularnento e dos estudos 
que o fundamentam; 

II - apreciação da proposta pelo Conseiho de Regulacao; 

Ill - homologaçao pela Assembléia Geral. 

§ 1 1 . A divulgaçao da proposta de planejamento ou de regulamento, e dos estudos que a 
fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilizacao integral de seu teor aos interessados 
e per audiência püblica em cada MunicIpio consorciado. A disponibilizacao integral poderá 
dar-se por meio da rede mundial de computadores - internet. 

§ 2°. 0 debate efetivar-se-á por meio de_consultd pUblica, garantido o prazo minimo de 
trinta dias para o recebimento deItis e sugestoes, garanfido a qualquer cidadão 0 
acesso as respostas. 

§ 31. Alterada a propostadplanejamento ou de regulamento deverá a sua nova versão 
ser submetida a novo pcesso de divulgacao e debate, a ser concluIdo no prazo máximo 
decentoevintedias:/ ; 

§ 40 . E condiçao 
sua explicita fun 
adequada funda 

§ 50. Os estatutO 
do Consórcio qjE 

/ 
vaIidade para os dispositivos de planejamento ou de regulamento 

rnentacäo em estudo submetido a divulgaca/e debate, bern como 
ntacao das respostas as cae sugestoes. 

preverao normas complementares para o procedimento a 
tenha por objeto a elaboraçao de p)Qos 4y' ~farnentos  TQ  



püblicos, bern como a atividade de fiscalização e exercicio do poder disciplinar, 
hierárquico e de poilcia. 

CAPITULO III 

DO CONTRATO DE PROGRAM 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Ao ConsOrcio somente e permitido firmar contrato de programa para prestar serviços por 
meios prOprios ou sob sua gestao administrativa ou contratual, sendo-Ihe vedado: 

I - sub-rogar ou transfenr direitos ou obrigacOes; 

II - celebrar, em nome prôprio ou de ente consorciado, contrato de programa para que 
terceiros venham a prestar servicos ou projetos a ele associados. 

PARAGRAFO ONICO. 0 disposto no caput desta cláusula nao prejudica que, nos 
contratos de programa celebrados pelo Consôrcio, se estabeleca a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários a continuidade dos 
servicos transferidos. 

CLAUSULA TRIGESIMA - DAS CLAUSULAS NECESSARIAS 

São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo ConsOrcio Püblico as 
que estabelecam: 

- o objeto, a area e o prazo da gestao associada de servicos pCzblicos, inclusive a 
operada corn transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenclais a continuidade dos serviços; 

II - o modo, forma e condicOes de prestacao dos serviços; 

III - Os critérios, indicadores, formulas e parâmetros definidores da qualidade dos 
servicos; 

IV - o cálculo de tarifas e de outros precos püblicos na conformidade da regulacao dos 
servicos a serem prestados; 

V - procedimentos que garantam transparência da gestao econômica e financeira de 
cada serviço em relacao a cada urn de seus titulares, especialmente no que se refere aos 
subsIdios cruzados; 

VI - Os direitos, garantias e9bfigaç6es do titular e do Consórcio, inclusive os relacionados 
as previsIveis necessidaØé de futura alteracao e expansao dos servicos e consequente 
modernizaçao, aperfe6amento e ampliacao dos equipamentos e instalaçoes; 

VII - os direitos e deres dos usuários para obtencão e utilizacao dos servicos; 

VIII - a forma de/fiscalizacao das instatacoes, dos equipamento, dos métodos e das 
prâticas de exectcão dos serviços, bern como a indiccao-dOcgaos competentes para I 	-' 
exercé-las; 	 - 

IX - as penalidades e sua forma de aplicaçao; 

X - Os casos de extincao; 

XI - Os bens rev rsiveis; 	
) 



XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizacoes devidas ao 
ConsOrcio relativas aos investimentos que nao foram amortizados por tarifas ou outras 
receitas emergentes da prestacao dos serviços; 

XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestaçao de contas do Consárcio ao 
titular dos serviços; 

XIV - a periodicidade em que o ConsOrcio deverá publicar demonstraçOes financeiras 
sobre a execuçao do contrato; 

XV - o foro e o modo amigável de solucao das controvérsias contratuals. 

§ 1°. No caso de a prestacao de servicos for operada por transferéncia total cu parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, 
também são necessãrias as clãusuf as que estabeleçam: 

- os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu; 

H - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

Ill - o momento de transferOncia dos servicos e os deveres relativos a sua continuidade; 

IV - a indicacao de quem arcará corn o Onus e os passivos do pessoal transferido; 

V - a identificacao dos bens que terão apenas a sua gestao e administracao transferidas e 
o preco dos que sejam efetivarnente alienados ao contratado; 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliaçao dos bens reversiveis que 
vierern a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestacao 
dos serviços. 

§ 20 . Os bens vinculados aos serviços pUblicos serão de propriedade da administração 
direta do Municipio contratante, sendo onerados por direitos de exploracao que serão 
exercidos pelo Consórcio pelo periodo em que viger o contrato de programa. 

§ 31. Nas operacOes de crédito contratadas pelo Consórcio para investimentos nos 
servicos pUblicos deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, 
para fins de contabilizacao e controle. 

§ 41. Receitas futuras da prestacao de serviços poderão ser entregues como pagamento 
ou como garantia de operaçOes de crédito ou financeiras para a execução dos 
investimentos previstos no contrato. 

§ 50. A extincao do contrato de 
indenizacOes eventualmente devida 
viabilidade da prestacao dos sepii 
oudeescopo. 

ma continuará vigente nos casos de: 

Consórcio ou da gestao associada e 

io. 

Os contratos de programaião-  cIebrados mediante dispensa de 
ao MunicIpio contratan1 obedecer fielmente as condiçOes e 
s na Iegislaçao. 

programa.--dependerá do previo pagamento das 
-eialmente das referentes a economicidade e 
pelo ConsOrcio, por razOes de economia de escala 

§ 60 . 0 contrato de 

I - o titular se retirar 

II - extinçao do cori'sô 
-I 

PARAGRAFO UNICO 
Iicitacao, incunIbindo 
procedimentos/previst 



TITULO IV 

DA ORGANIzAçAO DO CONSORCIO 

CAPITULO I 

DISPOSIcOES GERAIS 

/ 
CLAUSULA TRIG ESIMA-PRIMEIRA - DOS ESTATUTOS 

O Consôrcio será organizado por estatutos cujas disposicoes, sob pena de nulidade, 
deverão atender a todas as cláusulas do Protocolo de IntencOes. 

PARAGRAFO UNICO. Os estatutos podero dispor sobre o exercicio do poder disciplinar 
• regulamentar, procedimento administrativo e outros temas referentes ao funcionamento 
• organizacão do ConsOrcio. 

CAPITULO II 

oos ORGAOS 

CLAUSULA TRIGESIMA-SEGUNDA - DOS ORGAOS / 

0 ConsOrcio e composto dos seguintes ôrgäos: 

- Assernbléia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

Ill - Presidência; 

VI - Conselho Fiscal; 

VII - Conseiho de Regulacao. 

PARAGRAFO L.JNICO. Os estatutos do Consôrcio poderao criar outros Orgaos, vedada a 
criaçao de cargos, empregos e funçOes remunerados. 

CAPITULO III 

ASSEMBLEIA GERAL 

Seção I 

Do funcionamento - 

CLAUSULA TR1GESIMA-TERCEIRA - DA NATUR 

A Assembléi' Geral, instãncia maxima do ConsOrcio, é ôrgao 
Chefes do P7Sder Executivo de todos os entes consorciados. 

§ 10. Os vic-Prefeitos e os membros do Conselho scal d 
reu iöes da Assembléia Geral corn direito a voz. 

cAo / 

iado composto peIos 

rão participar de todas as 



§ 20. No caso de auséncia do Prefeito, o vice-Prefeito assumirá a representacao do ente 
federativo na Assembléia Geral, inclusive corn direito a voto. 

§ 31. 0 disposto no § 20  desta cláusula não se aplica caso tenha sido enviado 
representante designado pelo Prefeito, o qual assumirá os direitos de voz e voto. 

§ 
40• 0 servidor de urn Municipio nao poderá representar outro Municipio na Assembléia 

Geral nern ocupante de cargo ou emprego em comissão do Estado poderá representar 
Municipio. A mesma proibiçao se estende aos servidores do Consôrcio. 

§ 5 0 . Ninguém poderá representar dois consorciados na mesma Assembléla Geral. 

CLAUSULA TRIGESIMA-QUARTA - DAS REUNIOES 

A Assernbléia Geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por ano, nos meses de maio e 
novembro, e, extraordinariamente, sempre que convocada. 

PARAGRAFO UNICO. A forma de convocacao das Assembléias Gerais ordinárias e 
extraordinárias serão definidas nos estatutos. 

CLAUSULA TRIGESIMA-QUINTA DOS VOTOS 

Cada ente consorciado terâ direito na Assembléia Geral a urn voto cada urn, cabendo ao 
Presidente do Consôrcio a mais urn voto, no caso de empate. 

§ 1 0 . 0 voto será pUblico e nominal, admitindo-se o voto secreto sornente nos casos de 
julgamento em que se suscite a aplicaçao de penalidade a servidores do Consórcio ou a 
ente consorciado. 

§ 20. 0 Presidente do Consórcio, salvo nas eleicOes, destituicOes e nas decisOes que 
exijam quorum qualificado, votará mais de uma vez apenas para desempatar. 

CLAUSULA TRIGESIMA-SEXTA - DO QUORUM 
/ 

Os estatutos deliberarão sobre o nUmero de presencas necessárias para que a instalaçao 
da Assernbléia e para que sejam válidas suas deliberaçOes e, ainda, o nümero de votos 
necessários a apreciacao de determinadas matérias. 

Seção II 

Das comPetêncI N 

Subseção I 

Do rol de competéncias 

CLAUS Ul4TRlGESlMA-SETlMA - DAS COMPETENCIAS 7' 
Compet1à Assembléla Geral: 

ogar o ingresso no Consôrcio-dnte federativo que tenha ratificado o Protocolo 
des após dois anos de sua subscriçap 

a pena de exclusão do ConsOrcio; 
	/ 



§ 20. As compe,ncias arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam 
reconhecidas eIos estatutos. 

AN
N  
\ 

SubsØo II 

Da eieição e da deiiuição do Presidente e 

Da Diretoria 

Ill - elaborar os estatutos do Consôrcio e aprovar as suas alteraçoes; 

IV - eleger ou destituir o Presidente do Consôrcio, para mandado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição para urn Unico periodo subsequente; 

V - ratificar ou recusar a nomeaçao ou destituir os demais membros da Diretoria 
Colegiada; 

Vi - aprovar: 

a) orçamento piurianual de investimentos; 

b) programa anual de trabaiho; 

c) o orçamento anual do Consôrcio, bern como respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsao de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio; 

d) a realizacao de operaçOes de crédito; 

e) a fixaçao, a revisão e o reajuste de tarifas e outros precos pUblicos, e 

f) a alienaçao e a oneracão de bens do Consôrcio ou daqueles que, nos termos de 
contrato de programa, ihe tenham sido outorgados Os direitos de exploracao; 

Vii - propor a criacao do fundo especial de universalizacao dos servicos püblicos, 
formado corn recursos provenientes de preços pUblicos, de taxas, de subsidios simples ou 
cruzados internos, bern corno de transferências voluntárias oriundas da União, do Estado, 
ou, mediante contrato de rateio, de ente consorciado; 

Viii - homologar as decisOes do Conseiho Fiscal; 

IX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao 
C on so rcio 

X - aprovar pianos e regulamentos dos servicos pUblicosi; 

XI - aprovar a celebracao de contratos de programa, os quais deverão ser submetidos a 
sua apreciaçao em no máximo cento e vinte dias, sob pena de perda da eficácia; 

Xii - apreciar e sugerir medidas sobre: 

a) a meihoria dos servicos prestados pelo Consôrcio; 

b) o aperfeicoamento das reiacOes do ConsOrcio corn Orgaos pübiicos, entidades e 
ernpresas privadas. 

§ 1. Somente será aceita a cessö de servidores corn Onus para o Consórcio mediante 
decisão unànime 

d/etade  

ba Gerai, presentes pelo menos. a metade mais urn dos 
rnembros consorcia aso de o onus da cessao ficar corn çonsorciado, exigir-se-á, 
para a aprovaçao,  mais urn dos votos, exigida a preserca a presenca minima 
da metade mais um orciados. 



CLAUSULA TRIG ESIMA-OITA VA - DA ELEIcA0 / 

o Presidente serã eleito em Assembléia especialmente convocada, podendo ser 
apresentadas candidaturas nos primeiros trinta minutos. Somente serão aceitas como 
candidato Chefe de Poder Executivo de ente consorciado. 

§ 1 1 . 0 Presidente será eleito mediante voto pUblico e nominal. 

§ 20 . Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos a metade mais urn dos 
votos, nao podendo ocorrer a eleicao sem a presenca de pelo menos a metade mais dois 
dos consorciados. 

§ 3 0. Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado a metade mais urn dos votos, 
realizar-se-á segundo turno de eleicao, cujos candidatos serão os dois candidatos mais 
votados. No segundo turno será considerado eleito o candidato que obtiver metade mais 
urn dos votos, considerados os votos brancos. 

§ 4°. Não obtido o nümero de votos minimo mesmo em segundo turno, será convocada 
nova Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, caso 
necessário prorrogando-se pro tempore o mandato do Presidente em exercIcio. 

CLAUSULA TRIGESIMA-NONA - DA N0MEAçA0 E DA H0M0L0GAçA0 DA 
DIRETORIA / 

Proclamado eleito candidato a Presidente, a ele será dada a palavra para que nomeie Os 
restantes membros da Diretoria Executiva os quals, obrigatoriamente, serão Chefes de 
Poder Executivo de entes consorciados. 

§ 1 1. Uma vez nomeados, o Presidente da Assembléla indagará, caso presente, se cada 
urn dos indicados aceita a nomeaçao. Caso ausente, o Presidente eleito deverá 
comprovar o aceite por meio de documento subscrito pelo indicado. 

§ 2°. Caso haja recusa de norneado, será concedida a palavra para que 0 Presidente 
eleito apresente nova lista de nomeacao. 

§ Y. Estabelecida lista válida, as nomeacOes somente produzirao efeito caso aprovadas 
pea metade mais urn dos votos, exigida a presença da maioria absoluta dos 
consorciados. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA - DA DESTITUIçAO Do PRESIDENTE E DE DIRET0R 
EXECUTIVO 

Em qualquer Assembléia Ger poderá ser destituido o Presidente db \  Consórcio ou 
qualquer dos Diretores Exe tivos, bastando ser apresentada mocao dé' censura corn 
apoio de pelo menos cinc otos. /1 

§ 1 1 . Em todas as cony caçOes de Assembléia Geral deverâ constar como item de pauta: 
"apreciaçäo de event is mocOes de censura". 

§ 20. Apresentada ocao de censura, as discussOes serão interrompidas e será eIa"' 
imediatamente apr ciada, sobrestando-se os demaJJeiia pauta. 

§ V. A votaçao d moçao de censura será efetuada após facultada a palavra, P01  qUinZe 
minutos, ao seu rimeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente ou ao Diretor e se 
pretenda destitui. 



§ 5°. Os estatutos do Co/is 
ficial do Estado 

§ 40. Os estatutos preve 
dispositivos. 

§ 3 1. Da nova sessao poderao comp 
bern como os que, no interregno 
Protocolo de lntençoes.  

r 	as formalidades e quolum para a alteraça9 de seus 

órcio e suas alteraçOes entrarag....err1 vigor apOs publicação 
do Ceará. 

Secão Ill 

Das atas 

os entes que tenham faltado a sessão anterior, 
uma e outra sessão, tenham também ratificado o 

§ 3°. Será considerada aprovada a mocao de censura por metade mais urn dos votos dos 
representantes presentes a Assembléia Gera[, em votaçao püblica e nominal. 

§ 41. Caso aprovada moçao de censura do Presidente do Consôrcio, ele e a Diretoria 
Executiva estarao automaticamente destituIdos, procedendo-se, na mesma Assembléia, a 
eleicao do Presidente para completar o perlodo remanescente de mandato. 

§ 5°. Na hipôtese de não se viabilizar a eleicao de novo Presidente, será designado 
Presidente pro tempore por metade mais urn dos votos presentes. 0 Presidente pro 
tern pore exercerá as suas funçoes ate a prOxima Assembléia Geral, a se realizar entre 20 
(vinte) e 40 (quarenta) dias. 

§ 61. Aprovada moçao de censura apresentada em face de Diretor Executivo, ele será 
automaticamente destituido e, estando presente, aberta a palavra ao Presidente do 
ConsOrcio, para norneaçao do Diretor que completará o prazo fixado para o exercicio do 
cargo. A nomeacao será incontinenti submetida a homologacão. 

§ 70. Rejeitada mocao de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma 
Assembléia e nos sessenta dias seguintes. 

Subseçao Ill 

Da elaboração e alteracao dos Estatutos 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-PRIMEIRA - DA ASSEMBLEIA ESTATUINTE 
/ 

Subscrito o Contrato de Constituicao de ConsOrcio PUblico, serâ convocada a Assembléia 
Geral para a elaboracao dos estatutos do ConsOrcio, por meio de edital subscrito pelo 
menos cinco Municipios consorciados, o qual será publicado e enviado por meio de 
correspondência a todos os subscritores do presente documento. 

§ 1 1 . Confirmado o quorum de instalacao, a Assembléia Geral, por maioria simples, 
elegerá o Presidente e a Secretário da Assembléia e, ato continuo, aprovará resoluçao 
que estabeleça: 

- o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos; 

H - o prazo para apresentacao de Emendas e de destaques para votacão em separado; 

Ill - o nümero de votos necessários para aprovacäo de emendas ao projeto de estatutos. 

§ 20. Sempre que recomendar o adiantado da hora,. os trabalhos serao suspensos para 
recomecarem em dia, horário e local anunciiosntes do término da sessão. 



Mediante pro 
da Diretoria, 
Pr'sidente. 

CLAUSULA QUA 

§ 20. Somente poderá 

§ 3°. 0 termo de no 
serao fixados nos es 

do Presidente do ConsOrcio, aprovada 
rá haver re-designaçaqitterna 

SIMA-QUINTA - DTORES/ 

par cargo na Diretoria Prefeito de ente federativo consorciado. 

dos Diretores e a procedimento para a .respectiva posse 

V)~ 
ais urn dos votos 
excecao 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-SEGUNDA - DO REGISTRO7  

Nas atas da Assembléia Geral serão registradas: 

I - por meio de lista de presença, todos Os entes federativos representados na 
Assembléia Geral, indicando o nome do representante e o horário de seu 
comparecimento; 

II - de forma resumida, todas as intervençOes orals e, como anexo, todos Os documentos 
que tenham sido entregues ou apresentados na reunio da Assembléla Geral; 

Ill - a integra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a indicação 
expressa e nominal de como cada representante nela votou, bern coma a proclamaçao de 
resultados. 

§ 1 1. No caso de votaçao secreta, a expressa motivaçao do segredo e o resultado final da 
votaçao. 

§ 2 0. Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declaracOes efetuadas na 
Assembléia Geral mediante decisão na qual se indique expressamente as motivos do 
sigilo. A decisão será tomada pela metade mais urn dos votos dos presentes e a ata 
deverá conter a indicaçao expressa e nominalmente os representantes que votaram a 
favor e contra o sigilo. 

§ 30. A ata seré rubricada em todas as suas foihas, inclusive de anexos, por aquele que a 
lavrou e par quem presidlu o término dos trabaihos da Assembléla Geral. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-TERCEIRA - DA PUBLICAçAO 
' 

Sob pena de ineficâcia das decisOes nela tomadas, a integra da ata da Assernbléia Geral 
será, em ate dez dias, publicada no saite que a ConsOrcio manter na rede mundial de 
computadores - internet. 

PARAGRAFO 1JNICO. Mediante a pagarnento das despesas de reproducao, cOpia 
autenticada da ata será fornecida para qualquer cidadão. 

CAPTULOIV 

DA DIRETORIA 

CLAUSULA QUAD RAG ESIMA-QUARTA— DO NUMERO DE MEMBROS 

A Diretoria e composta por cincoy ëmbros neles compreendido a Presidente. 

§ 1 0 . Nenhum dos Diretorey'percebera remuneracao ou qualquer espécie de verba 
indenizatOria. 	 / 



CLAUSULA QUAD RAG ESIMA-SEXTA - DAS DELJBERA(;OEs/ 

A Diretoria deliberará de forma colegiada, exigida a maloria de votos. Em caso de empate, 
prevalecerá o voto do Presidente. 

PARAGRAFO UNICO. A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante a convocacao do 
Presidente. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-SETIMA - DAS COMPETENCIAS 

Além do previsto nos estatutos, compete a Diretoria: 

- julgar recursos relativos a: 

a) homologaçao de inscrição e de resultados de concursos piblicos; 

b) de impugnaçäo de edital de licitacao, bern como os relativos a inabilitaçao, 
desciassificaçao e homologação e adjudicacao de seu objeto; 

c) aplicacao de penalidades a servidores do consórcio; 

If - autorizar que o ConsOrcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência 
de, ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

Ill - autorizar a dispensa ou exoneracao de empregados e de servidores temporários. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA OITAVA - DA SUBSTITUIçAO E SUCESSAO 

0 substituto ou sucessor do Prefeito o substituira na Presidência ou nos demais cargos 
da Diretoria Executiva. 

CAPITULO V 

DO PRESIDENTE 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-NONA - DA COMPETENCIA 

Sem prejuizo do que preverem os estatutos do Consorcio, incumbe ao Presidente: 

- representar o consôrcio judicial e etfaUiialmente; 

II - ordenar as despesas do consóio e responsabilizar-se pela sua prestacao de contas; 

Ill - convocar as reuniOes da'6retoria Executiva: 	 viv 

IV - zelar pelos 
tenham sido ou 
Consórcio. 

§1°. Come 
delegadas ao 

§ 20. Por raze 
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CAPITULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA - DA COMPOsIçAO 

0 Conselho Fiscal é composto por trés Conselheiros eleitos indiretamente, por Colégio 
Eleitoral composto por representantes eleitos pelo Legislativo de cada ente consorciado. 

§ 1°. 0 Conselho Fiscal será eleito e empossado de nove a seis meses antes do término 
do mandato do Presidente do Consôrcio. 

§ 2°. Os membros do Conseiho Fiscal somente poderão ser afastados de seus cargos 
mediante mocao de censura aprovada por metade mais urn. de votos da Assembléia 
Geral, exigida a presenca de metade mais dois de entes consorciados. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-PRIMEIRA - DO COLEGO ELEITORAL 

0 Colégio Eleitoral será formado por urn representante eleito por cada Câmara Municipal. 

PARAGRAFO UNICO. Não se admitirá a candidatura de parentes e afins ate o terceiro 
grau de qualquer dos Chefes do Poder Executivo de entes consorciados. Caso eleito 
candidato nessa condiçao, o Coleglo Eleitoral, em votaçao preliminar, deliberará sobre a 
perda de seu mandato. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-SEGUNDA - DA ELEIçA0 DO CONSELHO FISCAL 

O Colegio Eleitoral reunir-se-á mediante convocaçao do Presidente do Conselho Fiscal 
em exercIcio e, em sua ausência, por pelo menos trés representantes eleitos pela Câmara 
Municipal. 

§ 1 0. 0 Colegio Eleitoral será presidido pelo Presidente em exercIcio do Conseiho Fiscal 
e, em sua auséncia, pelo mais idoso dos presentes. 

§ 20. Nos primeiros trinta minutos de reunião serão apresentadas as candidaturas ao 
Conseiho Fiscal. 

§ 30. As candidaturas serão sempre pessoais, vedada a inscricao ou apresentação de 
chapas. 

§ 40. Somente poderá se candidatar ao Conseiho Fiscal aqu r.e detenha a qualidade 
de integrante do Colégio Eleitoral. 

§ 50. A eleiçao do Conselho Fi4Irealizar-se-â por meio de voto secreto, sendo que cada VVX 
eleitor somente poderá votam urn candidato. 

§ V. Consideram-se eleo6s  membros efetivos os trés candidatos corn major nUmero de 
votos e, como membrg suplentes, os trés candidatos que se seguirem m nUmero de 
votos. Em caso de e ate, será considerado eleito o candidato de major ade 
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PARAGRAFO UNICO. 0 disposto no caput deste parágrafo não prejudica o controle 
externo a cargo do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos 
recursos que cada urn deles efetivamente entregou ou cornpromissou ao Consórcio. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-QUARTA - DO FUNCIONAMENTO 

Os estatutos deliberarão sobre o funcionarnento do Conselho Fiscal, ficando assegurada 
as regras seguintes. 

PARAGRAFO UNICO. As decisöes do Conseiho Fiscal serão submetidas a homologação 
da Assembléia Geral. 

CAPITULO VII 

DO CONSELHO DE REGuLAcA0 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-QUINTA - DA COMPOSIcAO 

O Conselho de Regulacao, orgao de natureza consultiva, será composto pelos membros 
da Diretoria Executiva e por representantes de usuários, assegurando-se a estes ültimos 
pelo menos a metade de sua composicao. 

§ 1 1 . Os representantes dos usuários serão eleitos em conferência, na conformidade do 
previsto nos estatutos. 

§ 20. 0 Presidente do Conseiho de Regulação será eleito dentre os representantes dos 
usuários. 

§ 30. Aos conseiheiros e proibido receber qualquer quantia do Consôrcio, a que titulo for, 
corn exceçao daqueles que sejam seus empregados. 

§ 40. Os estatutos deliberarão sobre o nümero de membros, prazo de mandato, forma de 
eleicao dos representantes dos usuários e demais matérias atinentes a organizacão e 
funcionamento do Conselho de Regulaçao, assegurado a este o poder de elaborar o seu 
Regimento Interno. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-SEXTA —DA-COMPETENCIA' 

Alérn das previstas nos estatuto,,--ompete ao Conseiho de Reguiacao aprovar as 
propostas de Regulamento a,erem submetidas a Assembléia Geral, bern como emitir 
parecer sobre as propostas d revisão e de reajuste de tarifas. 

PARAGRAFO CJNICO. São ineficazes as decisöes da Assembléia Geral sobre as 
matérias mencionada 'no caput desta cláusula sem que haja a prévia manifestacão do 
Conseiho de Regu%o. 

CLAUSULA QUIN UAGESIMA-SETIMA - DO FUNCIONAMENTO 

0 Conselho de R gulaçao deliberará quando presentes me de mais urn e suas 

7
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PARAGRAFO UNICO. As reuniOes do Conseiho de Regulaçao serão convocadas pelo 
Presidente do ConsOrcio. 

TITULO VI 

DA GESTAO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO I 

DOS AGENTES PUBLICOS 

Secao I 

Disposicoes Gerais 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-OITAVAS - DO EXERCICIO DE FUNçOES 
REMUNERADAS 

Somente poderäo prestar serviços remunerados ao Consôrcio os contratados para ocupar 
Os empregos pUblicos previstos em cláusula do presente documento. 

§ 1 0 . A atividade da Presidência do Consórcio, dos demais cargos da Diretoria Executiva, 
do Conseiho Fiscal, do Conselho de Regulacao, de outros órgaos diretivos que sejam 
criados pelos estatutos, bern como a participacao dos representantes dos entes 
consorciados na Assembléia Geral e em outras atividades do ConsOrcio nao será 
remunerada, sendo considerado trabaiho püblico relevante. 

§ 21. 0 Presidente e dernais Diretores, aos membros do Conseiho Fiscal e de Regulacao, 
bern corno os que integrem outros Orgao do ConsOrcio nao serão remunerados e não 
poderâo receber qualquer quantia do Consôrcio, inclusive a titulo indenizatório ou de 
compensacao. 

Seção If 

Dos empregos püblicos 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA- NONA - DO REGIME JURIDICO 

Os servidores do ConsOrcio não cedidos pelos entes consorciados, serão considerados 
empregados püblicos e regidos pela Consolidacao das Leis do Trabalho - CLI. 

§ 1 0. 0 regularnento deliberará sobre a estrutura administrativa do ConsOrcio, obedecido 0 

disposto neste Protocolo de I.teriçOes, especialmente a descricao das funçoes, iotacao, 
jornada de trabalho e denopffiacao de seus empregos püblicos. 
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PARAGRAFO UNICO. 0 disposto no caput deste parâgrafo nao prejudica o controle 
externo a cargo do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos 
recursos que cada urn deles efetivamente entregou ou cornpromissou ao ConsOrcio. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-QUARTA - DO FUNCIONAMENTO 

Os estatutos deliberarão sobre o funcionamento do Conseiho Fiscal, ficando assegurada 
as regras seguintes. 

PARAGRAFO UNICO. As decisOes do Conseiho Fiscal serão submetidas a homologaçao 
da Assernbléia Geral. 

CAPITULO VII 

DO CONSELHO DE REGULAçAO 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-QUINTA - DA coMPoslçAo 

O Conselho de Regulaçao, Orgao de natureza consultiva, será composto pelos membros 
da Diretoria Executiva e por representantes de usuários, assegurando-se a estes ültimos 
pelo menos a metade de sua composiçâo. 

§ 1 1 . Os representantes dos usuários serão eleitos em conferéncia, na conformidade do 
previsto nos estatutos. 

§ 20. 0 Presidente do Conselho de Regulaçao será eleito dentre os representantes dos 
usuarios. 

§ 3 1. Aos consetheiros e proibido receber qualquer quantia do Consórcio, a que titulo for, 
corn excecao daqueles que sejam seus empregados. 

§ 40. Os estatutos deliberarão sobre o nUmero de membros, prazo de mandato, forma de 
eleiçao dos representantes dos usuârios e demais matérias atinentes a organizaçâo e 
funcionamento do Conseiho de Regulacao, assegurado a este o poder de elaborar o seu 
Regimento Interno. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-SEXTA - DA COMPETENCIA 

Além das previstas nos estatutoscQmpete ao Conseiho de Regulaçao aprovar as 
propostas de Reguiamentoa_sfm submetidasà Assembléia Geral, bern como emitir 
parecer sobre as propotasde revisão e de reajuste de tarifas. 

PARAGRAFO 'ICO. São inef,cazes as_decisOes da Assembléia Gera[ sobre as 
matérias men •onadas no caput desta cláusula sem que haja a previa manifestação dp---
Conseiho de egulaçao. 

CLAUSU A QUINQUAGESIMA-SETIMA — iONATO 
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PARAGRAFO UNICO. As reuniOes do Conseiho de Regulaçao serão convocadas pelo 
Presidente do ConsOrcio. 

TTULO VI 

DA GESTAO ADMINISTRATIVA 

CAPITULO a 
DOS AGENTES PIJBLICOS 

Seção I 

Disposicöes Gerais 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-OITAVAS - DO EXERCICIO DE FUNcOES 
REM UNERADAS 

Somente poderão prestar servicos remunerados ao Consôrcio os contratados para ocupar 
os empregos püblicos previstos em clâusula do presente documento. 

§ 1 0. A atividade da Presidéncia do Consórcio, dos demais cargos da Diretoria Executiva, 
do Conselho Fiscal, do Conselho de Regulaçao, de outros ôrgaos diretivos que sejam 
criados pelos estatutos, bern como a participacao dos representantes dos entes 
consorciados na Assembléia Geral e em outras atividades do ConsOrcio não será 
remunerada, sendo considerado trabalho pUblico relevante. 

§ 20 . 0 Presidente e demais Diretores, aos membros do Conselho Fiscal e de Regulaçao, 
bern como os que integrem outros orgao do ConsOrcio nao serão remunerados e não 
podero receber qualquer quantia do ConsOrcio, inclusive a titulo indenizatôrio Cu de 

compensacão. 

Secão II 

Dos empregos publicos 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA- NONA - DO REGIME JURIDICO 

Os servidores do Consórcio nao cedidos pelos entes consorciados, serão considerados 
empregados pUblicos e regidos pela Consolidaçao das Leis do Trabaiho - CLT. 

§ V. 0 regulamento deliberará sob 	-eijtura administrativa do ConsOrcio, obedecido 0 

disposto neste Protocolo de Injnes, especialmente a descriçäo das funçoes, lotacao, 
jornada de trabalho e denopifacao de seus empregos pUblicos. 

§ 2°. A dispensa de 
Executiva. 

§ 3°. Os 
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§ 30• Não se admitirá pro 
(es7do a prover o emç 

§ 10. Corn excecao de servidores pUblicos cedidos para o COflSÔICIO, Os demais empregos 
do Consôrcio serão providos mediante concurso püblico de provas ou de provas e titulos. 

§ 21. A remuneraçao dos empregos pUblicos é a definida no Anexo CJnico deste Protocolo 
de IntencOes. Ate o lirnite fixado no orcamento anual do Consôrcio a Diretoria Executiva 
poderá conceder revisão anual de remuneraçao. 

CLAUSULA SEXAGESIMA-PRVMEIRA - DO CONCURSO PUBLICO 

Os edita,s de concurso pUblico deverao ser subscritos pelo Presidente e, pelo menos, 
mais dois Diretores. 

§ 11. Por rneio de ofIcio, cOpia do edital será entregue a todos os entes consorciados. 

§ 20 . 0 edital, em sua integra, será publicado em salte que o Consôrcio mantiver na rede 
mundial de computadores - internet, bern como, na forma de extrato, será publicado na 
Imprensa Oficial do Estado. 

§ 30 Nos trinta prirneiros dias que se decorrem da publicaçao do extrato mencionado no § 
anterior, poderao ser apresentadas impugnacoes ao edital, as quais deverão ser 
decididas em quinze dias. A Integra da impugnação e de sua decisão serao publicadas no 
saite que o Consôrcio manter na rede mundiat de computadores - internet. 

Secão III 

Das contratacoes temporárias 

CLAUSULA SEXAGESIMA-SEGUNDA - HIPOTESE DE CONTRATAçAO 
TEMPORARIA 

Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse püblico na hipotese de preenchimento de emprego 
pUblico vago, ate o seu provimento efetivo por meio de concurso püblico. 

PARAGRAFO UNICO. Os contratados temporariamente exercerao as funçoes do 
emprego püblico vago e perceberao a remuneração para ele prevista. 

CLAUSULA SEXAGESIMA-TERCEIRA - DA coNDIcAo DE VALIDADE E DO PRAZO 
MAXIMO DE c0NTRATAcAO 

As contratacoes temporárias serão ak(maticamente extintas caso não haja o inicic de 
inscriç pr'a Oes de concurso püblico preenchimento efetivo do emprego pUblico nos 
sessenta dias iniciais da contrata,Øo. 

§ 10. As contrataçöes terão pr 	de ate trés meses. 	 / 

§ 21. 0 prazo de contratac, o poderá ser prorrogado ate .atingir o prazd máximo de urr '-" 
ano. 



Seção I 

Do procedimento de contrataçao 

CLAUSULA SEXAGESIMA QUARTA - DAS CONTRATAçOES DIRETAS POR INFIMO 
VALOR 

Sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade de quem Ihe deu causa, todas as 
contrataçOes diretas fundamentadas no disposto nos incisos I e II do art. 24 da Lei no. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e que excedam ao valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
sem prejuIzo do disposto na legislação federal, observarão o seguinte procedimento: 

- serao instauradas por decisão do Superintendente, caso a estimativa de contrataçao 
não ultrapasse o valor de R$ 10. 000,00 (dez mil reals) e por decisão do Presidente, se de 
valor superior; 

If - elementos essenciais do procedimento de compra serao publicados no saite mantido 
pelo Consôrcio na rede mundial de computadores - Internet para que, em trés dias üteis, 
interessados venham a apresentar proposta; 

Ill - somente ocorrerá a contrataçao se houver a proposta de preço de pelo menos trés 
fornecedores; 

IV - nas contrataçoes de preço não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reals), as cotaçOes 
deverão ser homologadas pelo Superintendente e, na de valor ate a R$ 24.000,00 (vinte e 
quatro mil reals) pelo Presidente do Consórcio. 

PARAGRAFO UNICO. Por meio de decisão fundamentada, publicada na imprensa oficial 
em ate cinco dias, poderá ser dispensada a exigência prevista no inciso Ill do caput. Por 
melo do mesmo procedimento poderã a contratacao ser realizada sem a abertura do 
prazo fixado no inciso II do caput. 

CLAUSULA SEXAGESIMA-QUINTA - DA PUBLICIDADE DAS LICITAcOES 

Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa a 
contratação, todas as licitacOes terão a Integra de seu ato convocatório, decisOes de 
habilitacao, julgamento das propostas e decisöes de recursos publicadas no saite que o 
ConsOrcio manter na rede mundial de computadores - internet. 

CLAUSULA SEXAGESIMA-SEXTA - DO PROCEDIMENTO DAS LICITAçOES DE 
MAJOR VALOR 

Sob pena de nulida/ sabilidadeoçtIato e de responsabilidade de quem deu causa a 
contrataçao, as licitac 	 a 's a contratos cujo valor estimado seja i9ual ou superior
R$ 75.000,00 (setent mil reals), sem prejuizo do disposto na gisJacao federa 
observarao o seguint ento:

- a sua instauraça ser autorizada pelo 	idente do CorOrcio e, caso a
estimativa de contrat igual ou superior a-1$ 150.000,00 (cepfo e cinqüent
reals), çie decisão da 	 xecutiva; 	 / 

- 



H - a sua abertura deverá ser cornunicada por ofIcio a todos os entes consorciados, no 
ofIcio indicando-se o saite da rede mundial de computadores onde poderá ser obtida a 
Integra do ato convocatôrio; 

Ill - no caso de a modalidade de licitaçao ser o convite, o prazo das propostas não poderá 
ser inferior a: 

a) sete dias üteis, se a estimativa de contrato for igual ou inferior a R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reals); 

b) quinze dias üteis, se superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reals) e igual ou 
inferior a R$ 300.00000 (trezentos mil reals); 

c) vinte dias üteis, se superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reals). 

IV a homologaçao e adjudicacao será realizada pelo Superintendente, se a proposta 
vencedora for inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinqUenta mil reals) e pelo Presidente do 
Consórcio, se de valor superior. 

V - o Conseiho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
esciarecimentos e, por maloria da metade mais urn de seus membros, poderá determinar 
que procedimento Iicitatório tenha o seu trâmite suspenso, ate que Os esciarecirnentos 
sejam considerados satisfatórios. 

PARAGRAFO 1JNICO. Na contrataçao d obras de valor estirnado superior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reals), somente será permitida se houver o prévio consenso 
de pelo menos cinco entes consorciados. 

CLAUSULA SEXAGESIMA-SETIMA - DA uclTAçAo TECNICA E PREO 

Somente realizar-se-á licitaçao tipo técnica e preço mediante justiflcativa subscrita pelo 
Superintendente e aprovada por pelo menos quatro votos da Diretoria Executiva. 

PARAGRAFO IJNICO. Nas licitacOes tipo técnica e preco o prazo para o recebimento das 
propostas será de, no mInimo, sessenta dias, facultando-se que nos trinta primeiros dias 
sejam apresentadas impugnacOes ao edital. 

Secao II 

Dos contratos 

CLAUSULA SEXAGESIMA- OITAVA - DA PUBLICIDADE 

Todos os contratos de valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals) terão a sua 
mntegra publicada no saite que o ConsOrcio -mnterna rede mundial de cornputadores - 
Internet. 
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§ 1 1 . Todos Os pagamentos superiores a R$ 10.000,00 (dez mu reals) serão publicados na 
internet e, no caso de obras, da publicaçao constará o laudo de medicao e o nome do 
responsavel por sua conferência. 

§ 21. 0 Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
esclarecimentos e, por maloria da metade mais urn de seus membros, poderá determinar 
que a execução do contrato seja suspensa, ate que Os esciarecirnentos sejam 
considerados satisfatórios. 

T'TULO VII 

DA GESTAO ECONOMICA E FINANCEIRA 

CAPITULO I 

DIsPOSIcoEs GERAIS 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA - DO REGIME DA ATIVIDADE FINANCEIRA 

A execucao das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá as normas de direito 
financeiro aplicáveis as entidades püblicas. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA PRIMEIRA - DAS RELAcOES FINANCEIRAS ENTRE 
CONSORCIADOS E 0 CONSÔRCIO 

Os entes consorciados somente repassarao recursos so Consárcio quando: 

I - tenham contratado o Consôrcio pars a prestaçao de servicos, execuçao de obras ou 
fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 

I - ouver COfltrto de rateio. 

§ 1 1 . Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigacöes do ConsOrcio. 

§ 21. Não se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos recebidos pelo ConsOrcio 
terem por origem transferência voluntária da União ou do Estado, formalizada por melo de 
convênio corn ente consorciado, desde que o consOrcio compareça ao ato como 
interveniente. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-SEGUNDA - DA FIsCALIzAçA0 

O ConsOrcio estará sujeito a fiscalizacao contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 
de Contas competente para apreçj_as contas do Chefe do Poder Executivo 
representante legal do con§sdo, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e 
economicidade das desps, atos, contratos e renüncia de receitas, sem prejuizo do 
controle externo a seç4xercido em razão de cada urn dos contratos que os entes da 
Frn - rn 

CAPITULO II 

DA C0)3AIDADE 

'os vierern a celebrar corn o Consôrcio. 



CLAUSULA SEPTUAGESIMA-TERCEIRA - DA SEGREGAçAO CONTABIL 

No que se refere a gestao associada, a contabilidade do ConsOrcio deverá permitir que se 
reconheça a gestao econômica e financeira de cada serviço em relacao a cada urn seus 
titulares. 

§ 1. Anualmente deverâ ser apresentado demonstrativo que indique: 

- o investido e arrecadado em cada servico, inclusive os valores de eventuais subsidios 
cruzados; 

II - a situacao patrimonial, especialmente quais bens que cada MunicIpio adquiriu 
isoladamente ou em condominio para a prestaçao dos serviços de sua titularidade e a 
parcela de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da prestação 
de servicos. 

§ 21. Todas as demonstraçOes financeiras serão publicados no saite que a Consórcio 
mantiver na rede mundial de computadores - internet. 

CAPTULO III 

DOS CON VENIOS 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-QUARTA - DOS CON VENIOS 

Corn o objetivo de receber transferéncia de recursos, o ConsOrcio fica autorizado a 
celebrar convênios corn entidades governarnentais ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-QUINTA - DA INTER VENIENCIA 

Fica o ConsOrcio autorizado a comparecer corno interveniente em convênios celebrados 
por entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos. 

• 	 TITULO VIII 

DA SAIDA DO CONSORCIO 

CAPTULO 1 

DO RECESSO 

CLAUSULA SEPTUAGES 
	

A - DO RECESSO 

A retirada de membro 	 o dependerá de ato 	formal de seu representante na 
Assembléia Geral. 

CLAUSULA 
	

GESIMA-SETIMA - DOS EFEITOS 

0 recesso näo 
	

icará as obrigacOes já contituiliis 	entre o 
	

0 que se retiraV 



PARAGRAFO UNICO. Os bens destinados ao Consôrcio pelo consorciado que se retira 
nao serao revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipôteses de: 

I - decisao da metade mais urn dos entes federativos consorciados do ConsOrcio, 
manifestada em Assembléia Geral; 

II - expressa previsao no instrumento de transferência ou de aIienaco; 

III - reserva da lei de ratificacao que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 
subscritores do Protocolo de Intençoes ou pela Assembléja Geral do Consórcio. 

CAPTULO II 

DA EXCLUSAO 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA-OITAVA - DA HIPOTESE DE EXCLUSAO 

São hipóteses de exclusão de ente consorciado: 

I - a não inclusao, pelo ente consorciado, em sua lei orcamentaria ou em créditos 
adicionais, de dotaçoes suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de 
contrato de rateio; 

II - a subscricao de protocolo de intencOes para constituiçao de outro consôrcio corn 
finalidades iguais ou, a juizo da maioria da Assembléia Geral, assemeihadas ou 
incompativeis; 

III - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberaçao fundamentada, pela 
maioria absoluta dos presentes a Assembléia Geral especialmente convocada para esse 
fi rn. 

§ 1 1 . A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá apOs prévia suspensão, 
periodo em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 

§ 2°. Os estatutos poderao prever outras hipóteses de exclusão. 

CLAUSULA SEPTUAGESIMA NONA - DO PROCEDIMENTO 

Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo para a apUcacao da pena de 
exclusão, respeitado o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

§ 1°. A aplicaçao da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembléia Geral, 
exigido o minimo de metade mais urn dos votos. 

§ 2°. Nos casos omissos, e subsid)anáiente, será apIicadoo procedimento previsto pela 
Lei no. 11.107; de 06 de abriI4005 e demais Iegislacao apflcável a matéria. 

§ 31. Da decisão do órgap"que decretar a exclusão caberá recurso de reconsideração 
dirigido a Assembléia Cc/al, o qual não teré efeito suspensivo. 

7 
TITULO IX 

DA ALTERAçAO E pA- xTIitcAo 

DO CONTRATO DE CONSORCIO PUBLICO 



CLAUSULA OCTAGESIMA - DA EXTINçA0 

A extinçao de contrato de consórcio püblico dependerã de instrumento aprovado pela 
Assembléla Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

§ 10. Os bens, direitos, encargos e obrigacoes decorrentes da gestao associada de 
serviços pUblicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço pUblico serão atribuldos 
sos titulares dos respectivos serviços. 

§ 2°. Ate que haja decisao que indique os responsáveis por cada obrigacao, os entes 
consorciados responderäo solidariamente pelas obrigaçoes remanescentes, garantido 0 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obrigaçao. 

§ 30. Corn a extincao, o pessoal cedido ao consOrcio pUblico retornará aos seus órgaOs de 
origem. 
§ 40 A alteraçao do contrato de consórcio pUbtico observarâ o mesmo procedimento 
previsto no caput. 

TTULOX 

DAS D,sposIcOEs GERAIS 

CLAUSULA OCTAGESIMA PRIMEIRA - DO REGIME JURIDICO 

O Consórcio será regido pelo disposto na Lei n o. 11.107, de 6 de abril de 2005; por seu 
regulamento; pelo Contrato de ConsOrcio PUblico originado pela ratificaçao do Presente 
Protocolo de Intencoes e pelas leis de ratificacOes, as quais se aplicam somente sos 
entes federativos que as emanaram. 

CLAUSULA OCTAGESIMA-SEGUNDA - DA INTERPRETAçAO 

A interpretaçao do disposto neste Contrato deverá ser compativel corn o exposto em seu 
Preâmbulo e, bern como, aos seguintes princIpios: 

I - respeito a autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso Cu 
retirada do consórcio depende apenas da vontade de cadaente federativo, sendo vedado 
que se Ihe ofereca incentivos para o ingresso; 

H - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a nâo 
praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa 
implementacão de qualquer dos objetivos do consOrcio; 

III - eletividade de todos os órgaos dirigentes do consOrcio; 

IV - transparência, pelo que não.se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de 
ente federativo consorciad9/(enha o acesso a qualquer reunião ou documento do 
consórcio; 7 / 
V - eficiéncia, o que exjira que todas as decisOes do tonsórcio tenhm explicita e previa 
fundamentacao técnic que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

CLAUSULA OCTAGIMA-TERCEIRA - DA EXIGDADE 

Qua do adimplentj corn suas obrigacOes, qualquer ente consorciado é parte legItima 
\ par exigir o pleno umprimento das cláusulas previstas ste Protocolo. 



TTULO XI 

DAS DISPOsIçOES TRANSITORIAS 

CLAUSULA OCTAGESIMA-QUARTA DA DESIGNAcAO PRO TEMPORE DE 
MEMBROS DO CONSELHO DE REGULAMENTAçA0 

Ate a realizaçao das conferências mencionados no § 10 da cláusula quinquagésima 
quinta, o Conseiho de Regulaçao funcionará corn representantes indicados, em caráter 
pro tempore, pelos Conselhos Municipais. 

CLAUSULA OCTAGESIMA-QUINTA - DA TRANSIcAO 

Motivada por incapacidade técnica e material, poderá a Assembléia Geral sobrestar por 
ate quatro anos a aplicaçao de normas previstas neste Protocolo acerca da prestacao de 
serviços pUblicos e correspondentes direitos dos usuários, por decisão de metade mais 
urn, desde que presentes metade mais dois dos consorciados. 

CLAUSULA OCTAGESIMA-SEXTA - DA coRREcAo 

A Diretoria Executiva, mediante aplicaçao de indices oficiais, poderá corrigir 
monetariamente os valores previstos neste Protocolo. 

PARAGRAFO UNICO. A critério da Diretoria Executiva, os valores poderao ser fixadas 
em valor inferior a aplicaçao do Indice de correcao, inclusive para mais fãcil manuselo. 

TTULO XII 

DO FORO 

CLAUSULA OCTAGESIMA-SETIM - DO FORO 	/ / / / 
Para dirimir eventuals controvérs 	deste Iroo  cold de/ Intnçes 	o o r 
ConsOrcio PUblico que originar, fic leito o ftr 

a Cpita do st, do 	ear .7 
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ANEXO UNICO 

Emprego 	 Qtde Saário Provimento Escolaridade minima 

1 	Assessor técnico 1 2.00000 2.00000 	Efetivo Nivel superior completo 

2 	Gerente Administrativo-Financeiro 1 	1 140000 1.400,00 lEfetivo NIvel superior completo 

3 	Técnico em informática 2 60000 1.200,00 TEfetivo 2o. Grau completo 

4 	agente administrativo 4 500.00 2.000,00 	Efetivo 2o. Grau completo 

5 	auxUlar operacional 8 40000 3.200,00 	Efetivo 2o. Grau completo 

6 	auxiliar geral 2 j 	350,00 70000 	Efetivo lo. Graucompleto 

Totais 
] 	

18  10.500,00 I____________  
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E S IATUTO 	S 0 C I A L 

DAS DSPOS1c6ES IN1CIAIS 

CAPTULO 

DO CONTRA TO CONSTTUITVO E DA APROVAçAO 

CLAUSULA PRMEIRA - DA vNcuLAçAo 

Este Estatuto vincula-se na integra ao Protocolo de lntencOes do Consárcio de 
De.envolvimento da Rego do Sertão Central Sul - CODESSUL, que ratificado se 
constitui no Contrato de Consórcio Pblico. 

CLAUSULA SEGUNDA DA APROVAcA0 

.e Estatuto fol aprovado em Assembléla Geral composta do quorum mInimo de 05 
(cnco) entes consorciados conforme estabelecido no Contrato de Consárcio Püblico. 

DAS DISPOScOES PRELIMINARES 

CAPTULO II 

)A 9,EN0 Acio, PRAZO E SEDE 

CLAUSULA TERCERA DA DENOMINAçAO E NATUREZA JURIDICA 

0 CONSORCiO DE DESENVOLV(MENTO DA REGfAO 00 SERTAO CENTRAL SUL - 
CODESSUL cria uma personalidade juridica de direito ptiblico, do tipo associacão püblica, 
qua integra a administracão indireta de todos as entes da Federaçäo consorciados. 

AUSULA QUARTA - DO PRA-70 DE DuRAcA0 

0 Consórcio vigorarã por prazo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DA SEDE 

A sede do Consórcio é a MunicIpio de seu Presidente, 

PARAGRAFO UNICO. A .Assembiia Gera) do ConsOrcjo, mediante decisäo de dois 
terços dos consorciados, poderá aRerar a sede. 

CAPTULO III 

DOS OJET1VOS 

CLAUSULA SEXTA DOS OBJETIVOS 

São objetivos do Consôcio de Oesenvovimento cia Regão do Sertão Cen 
000ESSUL: 



- a pianejamento, a_reguçäo, afiscahzacão e, nos ternos de contrato de prograrna, a 
pre st ão dos servicos pubhcos para promover o desenvov!mento, nas mais dversas 
areas deatuaçao a dministracUdösmnicIj5Tôs consorcados 

H - ajppjeentaçao de melhoilas nas condiçOes de vida dos munici pes, desenvolvendo 
a1tegiaivas para programas deeducegao, saüde, moradia, e preservação ambiental, sem 
prjodaaçes e programas desenvofvidas irivduatrr örioados, 

- capacitacäo técnica do pessoal encarregado da prestaço dos serviços para 

IV - a prestacäo de serviços, a execução de obras e o fornecirnento de bans a 
admi 

V a realização de Iicitaçöes compartU 	 ahadas das quais, em cds urns delas, decorram 
dois6iotratos,ceeraorMunicfpios consorcados ou entes de sua 
administração indireta; e 

VI - 	 pars a usa compartilhado dos Municipios consorciados. 

§ 1 0. Mediante requehrnento do interessado, è facultado a Assernbléia Geral devolver 
9ualquer dos poderes mencionados no inciso I do caput adrninistraçâo direta de 

iunicipio consorciado. 

§ 20. 0 ConsOrcio sornente poderá prestar serviços püblicos para desenvolvimento nos 
termos de contrato de programs que celebrar corn o titular. 
§ 30 Q Consárcio sornente reaHará os objetivos do inciso IV do caput por melo de 
contrto, onde estabelecida remuneracao compativel corn os valores de mercado, a qual, 
sob pena de nulidade do contrato, deverá ser previamente comprovada. A comprovação 
constará da publicacao do extrato do contrato. 

§ 
40 Qs bens adquiridos ou administrados na forma do inciso VI do caput serão de uso 

somente dos entes que contribuiram pars a sua aquisiçäo ou acIministraca, na forms de 
regulmento da Assembléla Geral. Nos casos de retirada de consorciado ou de extinção 
do Consôrcio, Os bens permanecerao em condommnio, ate autorizacão qua seja extinto 
mediante ajuste entre os interessados. 

§ 51. Não se incluem dentre os mencionados no inciso VI do caput as bans utilizados pelo 
Consãrcio para a execução de suas atribuicöes. 

61. Havendo declaracao de utilidade ou necessidade piblica emitida pelo Municipio em 
que o bern ou direito se situe, fica a Consôrcio autorizedo a promover as desapropnaçOes, 
proceder a requisiçöes ow instituir as ser.vidôes necessárias a consecuçäo de seus 
objetivos. 

DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIOS PUBLICOS 

• CAPETULO IV 

DA GESTAO ASSOCIADA 

CLAUSULA SETIMA - DA AUTORIZAçAO DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVIOS 
PUBLICOS 

0 Copsôrcio de Desenvolvimento da Regiâo do Sertão Central Sul - COD \ESSUL, 
promqvera a gestäo associada de serviços püblicos pars o deseniolçiment 
regioqalizado, objetivando a integração de serviços de forma eficaz a menos onero pac 
os seus entes consorciados. 



§ 1°. A &stão associada descrita no caput desta Cláusu!a, referese 80 pianejarnento, a 
regulaçäo e a fiscalizaçâo e, nos termos de contrato de prograrna, a prestacäo dos 
servços. 

§ 20. 0 Contrato de programa poderã autorizar o Consórco a ernitir documentos de 
cobranca e a exercer atividades de arrecadacão de tarifas e outros precos püblicos pelos 
serviços pbIicos prestados pelo prôprio Consórcio ou peos entes consorciados. 

§ 31. Fica facultado ac Consórcio exercer a gestão associada de outros serviços püblico 
não previstos neste Estatuto, mediante prévia autorização dada par lei pelos municipios 
consprciados. 

CLAUSULA QITAVA. - DA AREA DA GESTAO ASSOCIADAS DE SERVIOS 
PU BJCOS 

A gestão associada abrarigerá somente Os serviços prestedos nos territórios dos 
M uniipios que efetivamente se consorciarem. 

PARAGRAFO CJN1C0. Exclui-se do caput desta Cáusua, o territOrio do Municipio, corn 
reserve da prestacäo de serviço, estabejecida em lei, por ocasião da ratificação do 

ontrato do ConsOrcio. 

CLAUSULA NONA.- OAS C0MPETENCgAS TRANSFERIDAS AO CONSORCIO 

Para a consecuço da gestão associada, fica transferido ao Consórcio o exercIclo das 
competëncias de planejarnento, da reguiação e da fiscalizacão dos serviços pCibticos 
estabelecidos em Contratos de Programa, induindo dentre outras atividades: 

- a exerciclo do poder de policia relativo aos serviços piblicos dos quais decorra 
aplicaç.ão de penaUdades por descumprimento de preceitos adrninistrativos ou 
contratuais; 

H a eaboração, a avaUacao e 0 monitoramento de pianos diretores cle moradia, de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitãrio, bern como de projetos e seus 
respectivos orcamentos e especfficaçöes tcnicas; 

III - 	elaboraçao de pianos de investimentos para a expansao, a reposicäo e a 
iodernizaçäo tecnológica dos sistemas e serviços pübticos; 

IV - a elaboraç(jo de pianos de recuperação dos custos dos servicos; 

V - o acompanhamento e a avahacão das condiçOes de prestação dos servicos: e 

V - o apolo a prestaco dos servicos, destacando-se: 

a) a aquisicão, a guarda e a distribuiçao de materiais pare a manutenção, a reposicão, a 
expansão e a operação dos servicos em geral; 

b) a mnutencão de mOtha e aJta coniplexidade aos equipamentos utthzados na prestacão 
dos serviços; 

c) a controle de qualidade dos serviços püblicos, exceto os servicos relativos a uma 
atividade que se mostre conveniente ser reaUzada de modo descentratizado pelos 
MunicIpios consorciados, nos termos do contrato de programa; e 

d) a restricão de acesso ou a suspensão da prestaçäo dos serviços em 	so de 
inadimpëncia das obrigacoes assumidas por urn dos entes consorciadc 	empr 
precedda P01 prévia notificacao. 



FARAGRAFO UMCO = Fica o Consôrcio autorizado a receber a transferência do 
exerciclo de outras competências referentes ao planejamento, regulação e fiscalizaçäo de 
serviços pCiblicos previstos no presente Protocolo. 

CLAUSULA DECMA -. DA CONCESSAO, PERMISSAO E AUTORIZAcAO DE 
SERVOS PUBUCOS, DOS TERMOS DE PARCERA E DOS CONTRATOS DE 
GESTAO 

Por este Estatuto fica 0 Consórcio de Desenvolvimento da Regiào do Sertäo Central Sul - 
CODESSUL, proibido de conceder, permitir ou autorizar prestaçao dos serviços piblicos 
objeto da gestão associada, seja em nome proprio, seja em name de entes consocciados, 
para terceiros. Também fica defeso ao Consórcio estabelecer termo de parceria ou 
contffltQ de gestâo que tenha por objeto quaisquer dos servicos sob regime de gestão 
associada. 

CAPITUL0 V 

DO DEVER DO CONSORCIO, CA DEFINIcAO DOS sERvcoS PUBJJCOS E DAs 
DIRETRZES BASICAS 

CLAUSULA DECMA-PREIRA - DO DEVER DO CONSORCIO 

E deveç do Consórcio prornover a sat(sfação des necessidades básicas e essencials, bern 
coma das demais complernentares, especialmente mediante poRticas, açöes e a provisäo 
universal e equânime do prestacão de servicos püblicos. 

CLAUSULA DECMA-SEGUNDA DA DEFINIcAo DOS SERVIOS BASCOS, 
ESSENC!AIS E COMPLEMENTARES 

Para efeito deste estatuto seräo considerados serviços básicos e essenciais os 
relacionados corn educacão, saüde, moradia, preservaco ambiental e de saneamento 
bésico. Serão considerados complementares os demais servicos definidos ne Cláusula 
Sexta deste estatuto. 

LAUSULA DECMA-TERCEIRA. - DAS DIRETRIZES BASICAS 

No que näo contrariar a legislaçâo federal, o Consôrcio de Desenvolvimento da Regiao do 
Sertäo Central Sul - CODESSUL, acatará como diretrizes básicas para prestacão dos 
servicos pUblicos básicos, essencials a complementares: 

- a universalização, consistente ne garantie a todos de acesso sos serviços, 
indistintamente e em menor prazo", observado a gradualisrno planejado da eficácia des 
solucôes, sem prejuizo da adequacao as caracterIsticas locais, da saücte publics e de 
outros interesses coletivos; 

II - a integralidade, compreendida como a provisào dos serviços püblicos básicos. 
essenciais e complementares de todas naturezas propiciando a populaço o acesso na 
conform dade de sues necessidades e a maximização da eficácia des açOes e resultados; 

Iii - a equidade, entendida coma a garantia de fruiçäo em igual nivel de qualidade dos 
benefIcios pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discriminaçào ou restrição de 
caráter social ou econômico, salvo as que visam priorizar o atendimento da popul9ão de 
menor renda; / 

IV - a regularidade, concretizada pale prestaçao dos serviços sempre de acordo 
resoectiva reoulacao e corn as outras normas aolicaveis: 



V 	a continuidade, consistente na obngaço de prestar os serviços p(iblicos sem 
interrupçöes, salvo nas hipóteses previstas em lei -, 

\iI - a eficiência, por rneio da prestacão dos servicos de forma a satisfazer as 
necessidades dos municipes corn a imposiço do merior encargo sócio-ambiental a 
econômico possIvel; 

VII - a seguranca, implicando em que os servicos sejarn prestados corn as menores riscos 
possiveis p515 Os uSuarioS, Os trabalhadores que os prestam ea população; 

VIII - a atualidade, que compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 
instalaçôes a a sua conservação, bern como a rnelhoria contInua dos serviços; 

IX - a cortesia, traduzida no born atendirnerito ao pitblica, inclusive para realizar 
atendimento em tempo adequado e de fornecer as informaçöes referentes aas servicos 
que sejam de interesse dos usuãrios e da coleUvdade; 

X - a modicidade dos precos püblicos, inclusive das tarifes, a des taxes; 

XI a sustentbilidade, pela garantia do caráter duradouro dos benefIcios des açOes, 
considerados os aspectos jurIdico-institucionais, sociais, ambientais, energéticos a 
econômicos relevantes a elas associadas; 

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integraço de determinadas ecoes entre si a 
com as demais politicas piblicas, em geral; 

XIII - a cooperaçäo federative buscando a meihoria pare todos municipes dos entes 
consorciados, das condiçes de vida; 

XIV - a participaço da sociedade na formulacäo e irnpiernentacäo des politicas e no 
planejamento, regulação, flscafizacäo, avaliaco e prestaçäo dos serviços par meio de 
instâncias de controle social; 

XV - a promoção da educacão sanitéria e ambiental, fornentando os hábitos higlénicos, a 
uso sustentável dos recursos naturals, a redução de desperdlolos e a correta utilizacäo 
dos serviços ptblicos; 

XV! - a promocäo a a proteçäo da saüde, mediante açôes preventives de doencas 
relacionadas a felts Cu A inadequaçâo dos serviços ptbicos bésicos e essenciais, 
observadas as normas do Sistema Unico de Sat.:ide (SUS); 

XVII - a preservacão e a conservacäo do melo ambiente, mediante açOes orientadas pare 
a utilização dos recursos naturals de forma sustentével a a reversäo da degradaçao 

- ambiental, observadas as normas ambientais; 

XVIII - a promocao do direito a cidade; 

XIX - a integração 6 politics urbana, pela conformidade do pianejamento e da 
implementacão dos servicos corn as exigencies fundarnentais de ordenacão da cidade, 
expressas no piano diretor; 

XX - a respeito as identidades culturais des comunidades, as diversidades locals e 
regionais e a flexibilidade na implementação e na execucao dos serviços pUblicos; 

XXI - a prornocão e a defesa da saCde e sgurança do trabathador nas atividades 
relacionadas aos servicos püblicos; 

XXII - a respeito a a promoção dos direitos bésicos dos consurnidores; e 

XXIII - o fomento da pesquisa cientIfica e tecnolôgica a a difusãa dos conheci entos de 
interesse da cornunidade, corn énfase no desenvolvimento de tecnologias apróp iadas. 



PARAGRAFO UNICO Para a prestacao do serviço püblico, prevista neste Estatuto ser 
considerada universalizada em urn territOrlo dever asseguar o atendimento, no minimo, 
das necessidades básicas vitais de todas as pessoas, independentemente de sua 
condiço sócio-econômica a de convivência social, de forms aceitável e adequada nos 
Locals de sua aplicacão. 

CAPITULO'JI 

DO EXERCICIO DAS ATIVDADES DE PLANEJAMENTO, 

REGULAcAO E HSCAL}ZAçAO 

CLAUSULA DECMA-QUARTA- DO PLANEJAMENTO DOS SERvIcOs 

Compete ao Consôrcio prestar serviços qua tenham sido adequadamente planejaclos, de 
modo a näo onerar o erário ou seus usuários. 

§ 1°. 0 planejamento dos servicos püblicos deverão ser elahorados e revisados corn a 
participação da comunidade, sendo obrigatória a realizaço de audiências e consultas 
piblicas. 

2°. Caberá a Assembléla Geral do Consôrcio estabelecer normas pars as audiências a 
consultas pübiicas, que seräo observadas pelos Municpios consorciados no que nâo 
contrariarern norma local. 

§ 3° Compete também ao Consórcio, elaborar e implernentar o planejamento das 
viabilidades sôcio-econômicas de cada serviço prestado, que deverá ser compativeL corn: 

- o planejamento orçarnentário municipal dos entes consorciados; 

H - a Iegislacão da Administração Püblica; 

Ill - a legislaçâo em geral; 

IV - o dispostb em lei complementar que institua região metropolitana, aglomeração 
urbana, microrregiäo ou região integrada de desenvolvimento; a 

V - os projetos bàsicos e as contrataçOes de obras a serviços ralativos as acbes, serviços 
e contratos de programas. 

LAUSULA D"-QUINTA - DA REGULAQAO E FISCAUZAcAO NA pREsTAcA0 
DE SERVIOS 

Compete ao Consórcio exercer regulação a fiscalizaçâo permanente sobre a prestacäo de 
serviço püblico, inclusive quando prestados, direta ou indiretamente, por Municiplo 
consorciado. 

• § 1 0 . Fica facultado so Consórcio transferir o exercIcio de funcOes de fiscalizaçao ou 
receber apoio técnico pars as suas atividades de regulacäo, através de convènio de 
cooperaço corn entidades püblicas, podendo utilizar-se de informaçöes produzidas pci 
terceiros ara regular e f;scaiizar os serviços. 

§ 20. Incluem-se na regulacão dos serviços as atividades de nterpretau a fixar critérios 
para a fiel execução dos instrumentos de delegaço dos serviços, bern 
correta admi nistração de subsidios. 

DA 0RGANIzAcA0 DO CONSORCO 

CAPITIJLO VII 



DA COMPOSIçAO, NATUREZA E FIJNCIONAMENTO DOS ORGAOS 

CLAUSULA DECMASEXTA - DA coMpostcAo DOS ORGAOS 

São orgãos quo cornpôem o Consórcio de Desenvolvirnento da Região do Sertão Central 
Sul - COD ESSUL: 

- Assembléia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

III - Presidência; 

IV - Conseiho Fiscal; 

V - Conselho de Regulação. 

PARAGRAFO UN1C0. Fca facuflada a criacäo de outros Orgãos raediante aprovação em 
Assenibléia Geral, vedada a criacão de cargos, empregos e funcöes remunerados. 

CAPITULO VIII 

Seçao 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

CLAUSULA DECMA-SETIMA - DO FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA GERAL 

A Assembléla Geral, instãncia maxima do Consórcio, é ôrgão colegiado composto pelos 
Chefes do Poder Executivo de todos os entes consorciados. 

§ 1°. Os vicePrefeitos e Os membros do Conseiho Fiscal poderao participar de todas as 
reuniöes da Assembléla Geral corn direito a voz. 

§ 20. No caso de ausência do Prefeito, o vice-Prefeito assumirâ a representaçao do ente 
federativo na Assembléla Geral, inclusive corn direito a voto. 

§ 30. 0 disposto no § 2 0  desta clâusula não se aplica caso tenha sido enviado 
representante designado palo Prefeito, o qual assumrá os direitos de voz e voto. 

§ 40 . 0 servidor de urn Municipio não poderá representar outro Municiplo na Assembléla 
Geral nem ocupante de cargo ou emprego em cornissäo do Estado poderé representar 
Municipio. A mesma proibicão se estende acs servidores do Consárcio. 

§ 50. Ninguém poderá representar dole consorciados na mesma Assembia Geral. 

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DAS REUNIOES 

A Assembléia Geral reunir-se-ã ordinariamente duas vezes por ano, nos meses de maiD e 
novembro, e, extraordinariamente, sempre quo convocada 

PARAGRAFO UNICO - A convocacao das Assemblélas Gerais ordinérias e 
extreordinérias se dará por escrito por fax, e-mail, oficio, Aviso de Recebirnento, ou 
através dos rneios de comunicacOes disponiveis na area de atuacão do Consórcio, site da 
internet, radio, televisão e jomal. 

cLAUsULA DI'CMA-NONA - Dos voTos 
Cada ente consorciado teré direito na Assembléla Gera( a urn voto cada urn, cbendq1 
Presidente do ConsOrcio urn voto a mais, no caso de empate. 

 



§ 1.° 0 voto serã püblico e nominal, admitindo-se a voto secreto somente nos casos de 
julgamento em que se suscite a aplicaço do penalidade a servidores do Consárco ou a 
eflte consorciado. 

§ 21. 0 Presidents do ConsOrcio, salvo nas eleiçSes, desttuiçöes e nas decisSes que 
exijam quorum qualificado, votará mais de uma vez apenas para desempatar. 

CLAUSULA VGESA - DO QUORUM 

Fica deliberado o quorum da presenca necessära do 05 (cnco) dos entes consorciados 
(metade mais urn) para a instalacão da Assembléla e pare que sejam vélidas sus 
deliberaçöes e, ainda, o nimero de votos necessários a apreciaçao do determinadas 
matérias. 

CLAUSULA ViGESIMA PIMERA - DAS COMPETENCIAS 

Compete a Assembféia Geraf: 

- honiologar o ingresso no Consárcio do ente federativo quo tenha ratificado o Protocolo 
de Intencoes apOs dais anos do sua subscrição; 

aplicar a pens de exclusäo do Consôrcio; 

III - elaborar as estatutos do ConsOrcio e sprayer as sues alteracOes; 

IV - eleger ou destituir a Presidents do Consórcio, para mandado do 2 (dois) anos, 
permitida a reeleiço para urn ünico perlodo subsequente; 

V - ratificar ou recusar a nomeaçäo ou destituir as demais membros da Diretoria 
Colegiada; 

VI - aprovar: 

a) orçamento plurianual de investimentos; 

b) programa anusl de trabaiho; 

a) o orcamento anus! do Consôrcio, bern corno respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsäo de aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio; 

d) a rea)izacão do operacöes do crOdito; 

e) a fixacão, a revisäo e o reajuste de tarifas e outros precos püb!icos, e 

- f) a alienacão e a oneraçao de bens do Consórcio ou daqueles que, nos termos de 
contrato do programs, !he tenham sido outorgados os direitos do exploração; 

VII - propor a criaçäo do fundo especial do universalizacao dos serviços piiblicos, 
formado corn recursos provenientes de preços püblicos, do texas, de subsidios simples ou 
cruzados internos, bern como de transferências voluntárias oriundas da Uniao, do Estado, 
ou, mediante contrato de rateio, de ente consorciado; 

VIII - homologar as decisöes do Conseiho Fiscal; 

IX - aceitar a cessäo do servidores par ente federativo consorciado oti canveniado ao 
Consórcio; 

X - apro"iar pianos e regulamentos dos serviços püblicos; 

XI - aprovar a celebraçao de contratos do programa as quais deverâo ser 
sua apreciaco em no maxima cento e vinte dias, sob pens de perda da eficE 

XII - apreciar e sugerir medidas sabre: 

a) a meihoria dos servicos prestados pelo Consórcio; 

IN 



b) a aperfeicoamento •das relaçôes do Consárcio corn órgãos püblicos, entidades e 
empresas privadas. 

PARAGRAO (JNCO Somente ser6 aceita a cessão de servidores corn onus para a 
Consórcio mediante decisäo unânime da Assembléla Gera!, presentes pelo menos a 
metade mais urn dos membros consorcados. No caso de o onus da cessäo ficar corn 
consorciado, exigir-se-ä, para a aprovaco, a metade mais urn dos votos, exigida a 
presença minima da metade mais urn dos consorciados. 

CLAUSULA VKESMA-SEGUNDA - DA ELEIcAO DO PRESIDEI'4TE DO CONSORCIO 

o Presidente seré eleito em Assernbléia especialmente convocada, podendo sec 
apresentadas candidaturas nos primeiros trinta minutos. Sornente serão aceitas coma 
candidato Chefe de Pader Executivo de ente consorciado. 
§ jQ 0 Presidente sera eleito mediante voto pühco e nominal. 

§ 21. Será considerado eleito o candidato que obtiver ac menos a metade mais urn dos 
votos, não podendo ocorrer a eleicão sem a presença de pelo menos a metade mais dois 
dos consorciados. 

' 30, Caso nenhum dos candidatos tenha alcancado a metade mais urn dos votos, 
realizar-se-à segundo turno de eleicão, cujos candidatos serão os dois candidatos mais 
votados. No segundo turno será considerado eleito o candidato qua obtiver metade mais 
urn dos votos, considerados Os votos brancos. 

§ 40. Näo obtido a nürnero de votos minima mesmo em segundo turno, seré corivacada 
nova Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias, caso 
necessàrio prorrogando-se pro tempore o mandato do Presidente em exercIcio. 

CLAUSULA VGESIMA-TERCEIRA - DA NOMEAçAQ E DA H0MOL0GAçA0 DA 
DRETORA 

Proclamado eleito candidato a Presidente, a ele seré dada a palavra pare Clue norneie Os 
restantes membros da Diretoria Executiva os quais, obrigatoriamente, serão Chefes dc 
Poder Executivo de entes consorciados. 

§ 1 0. Uma vez nomeados, o Presidente da Assembléla indagará, caso presente, se cada 
urn dos indicados aceita a nomeacao. Caso ausente, o Presidente eleito deverã 
comprovar a aceite par meio de documento subscrito pelo indicado. 

§ 21. Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra pare que a Presidente 
eleito apresente nova lists de nomeação. 

§ 30 . Estabelecida lists válida, as nomeaçOes somente produzirâo efeito caso aprovadas 
pela metade mais urn dos votos, exigida a presenca da maioria absoluta dos 
consorciados. 

CLAUSULA VIGESIMA-QUARTA - DA DESTITUIçAO DO PRESIDENTE E DE 
DIRETOR EXECUTVO 

Em qualquer Assembléia Geral poderá ser clestituldo a Presidente do ConsOrcio ou 
qualquer dos Diretores Executivos, bastando ser apreseritada mocao de censure corn 
apoio de pelo menos cinco votos. 

§ 1°. Em todas as convocaçoes de Assembléia Gera] deveré constar coma item de paut: 
'apreciação de eventuais moçoes de censure", 

 



§ 20 . Apresentada moçäo de censure, as discussöes serãc interrompidas e serA ela 
irnediatamente apreciada, sobrestandose os demais itens da pauta. 

§ 
30 A votação da moçäo de censura será efetuada apôs fecultada a palavra, por quinze 

minutos, ao seu prirneiro subscritor e, caso presente, cc Presidente ou ac Diretor que Se 
pretenda destituir. 

§ 
40 Serã considerada aprovada a rnoção de censure par metede rnais urn dos votos dos 

representantes presentes a Assembléia Geral, em votação pübiica e nominal. 

§ 511 . Caso aprovada moço de censure do Presidente do ConsOrcio, ele e a Diretoria 
Executiva estarãc automaticamente destitui'dos, procedendose, na mesma Assembléla, a 
eleicão do Presidente para completar o periodo remanescente de mandato. 

§ 611. Na hipátese de näo se viabilizar a eleiçao de novo Presidente, será designado 
Presidente pro tempore per metade male urn dos votos presentes. 0 Presidente pro 
tempore exerceré as sues funcoes ate a prOxima Assembléia Gera[, a se realizer entre 20 
(virite) e 40 (quarenta) dies. 

§ 70. Aprovada moçäo de censura apresentada em face de Diretor Executivo, ale sera 
automaticamente destituldo e, estando presente, aberta a palavra ao Presidente do 
Consórcio, para norneaço do Diretor qua completarC o prezo fixado pare a exercicio do 
cargo. A nomeaçäo será incontineriti submetida a hornologação. 

§ 80. Rejeitada moção de censura, nenhurna outra poderC ser apreciada na mesma 
Assembléia e nos sessenta dies seguintes. 

CLAIJSULA VIGESMA-QUINTA - DO REGISTRO 

Nas atas da AssemblCia Gera( seräo registradas: 

3 - por melo de lista de presence, todos as entes federativos representados na 
Assembléia Geral, indicando a nome do representante e a horério de seu 
comparecimento; 

H - de forma resumida, todas as intervençöes orals a, coma anexo, todos os documentos 
que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembléia Geral; 

HI - a Integra de cada uma das propostas votadas na Assemblëia Geral e a indicaçào 
expressa e nominal de como cada representante nela votou, bern como a proclamação de 
resultados. 

§ 1 0. No case de votação secrete, a expressa motivaçäo do segredo a a resultado final da 
votaçao. 

§ 20. Somente se reconhecerá sigilo de documentos a declaracoes efetuadas na 
Assembléia Geral mediante decisão na qual se indique expressamente as motivos do 
sigilo. A decisão será tomada pela metade mais urn dos votos dos presentes e a eta 
deveré conter a indicacäo expressa e nominalmente as representantes que votaram a 
favor e contra o sig lb. 

§ 30. A ata sera rubricada em todas as sues foihas, inclusive de anexos, por aquele que a 
lavrou e par quem presidiu o término dos trabaihos da Assernbléia Geral. 

CLAUSULA VIGESIMA-SEXTA - DA PUBL(CAçAO 

Sob pena de ineficácia des decisôes nela tornadas, a integra da ata da Asseri 
sara, em ate dez dies, publicada no salte que a Consárcio manter na recle 
computadores -. internet. 

/ 



P/RAGRAFO UNCO - Mediante 0 pagarnento des despesas de reproduçao, cópia 
autentcada da ate será fornecida pare quaquer ctdadão. 

Seço fl 

DA DRETORIA 

CLAUSULA VGESMA-SETIMA - DO NUN1ERO DE MEMI3ROS 

A Diretoria é composta por cinco membros, nees compreencdo a Presiciente. 

§ 
jO Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de verba 

ndenizatória. 

§ 20. Somente poderã ocupar cargo na Diretoria, a chefe do executivo de ente 
consorciado. 
§ 30 A nomeação dos Diretores se dará mediante assinatura do termo em Iivro própria 
apOs compromisso verbal do acatar e respeitar as cáusues previstas no Contrato do 
Consôrcio P6b1ico, neste Estatuto e nas normas vigentes na Administraçäo PbHca e na 
Constituicao Federal. 

CLAUSULA VGESMA-OTAVA - DOS DIRETORES 

Mediante proposta do Presidente do ConsOrcio, aprovada por metade mais urn dos votos 
da Diretoria, poderá haver re-designacão interns de cargos, corn excecao do cargo de 
Presidente. 

CLAUSULA VGESIMA-NONA - DAS DEUBERAc(5Es 

A Diretoria deliberar6 do forma coregiada, exigida a malone do votos. Em caso do empate, 
prevalecerá a voto do Presidente. 

PARAGRAFO UNCO A Diretoria Executive reunir-se-ã mediante a convocação do 
Presidente. 

CLAUSULA TRIGESIMA DAS COMPETENCIAS 

AIém do previsto neste estatuto, compete a Diretoria: 

I - julgar recursos relativos a: 
a) homologacão de inscrição e de resultados de concursos pCbIicos; 

b) de impugnação do edital do licitacao, bern coma os relativos a inabilitação 
desclassificacão a homologacão e adjudicacao do seu oeto; 

c) aplicacäo do penalidades a servidores do consOrcio; 

If - autorizar que 0 Consórcio ingresse em juizo, reservado ao Presidente a incumbéncia 
de, ad referendum, tamer as medidas quo reputar urgentes; 

III - autorizar a dispense ou exoneração de empregados e do servidores ternporários. 

CLAUSULA TRtGESMA-PRlM PIP A - DA SUBSTITUIçA0 E SUCESSAO 

0 substituto ou sucessor do Prefeito o substituira na Presidência ou nos dernaj 
da Diretoria Executive. 

/ 



Seço Ut 

DO PRES1DENTE 

CLAUSULA TRIG ESIMA-SEGUNDA - DA C0MPETNCIA 

Sem prejuIzo do previsto no presente estatuto, incumbe ao Prosidente: 

- representar o consórcio judicial e extrajudicialmente; 

H - ordenar as despesas do consôrcio e responsabilizar-se pela sue prestacão de contas; 

HI - convocar as reuniöes da Diretoria Executiva; 

IV - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competôncias quo não 
tenham sido outorgadas por este Estatuto a outro órgão do Consórcio. 

§ 1 1. Corn excecão da competénCia prevista no Inciso 1, todas as demais podero ser 
delegadas ao Superintendente. 

§ 20 . Por razöes de urgOncia ou pare permitir a celeridade na conduçäo edministrativa do 
ConsOrcio, a Superintendente poder soy autorizado a praticar atos ad referendum do 
Presidente. 

Secao IV 

DO CONSELHO FISCAL. 

CLAUSULA TRIGESIMA-TERCEIRA - DA CoMPoStcAo 

0 Conselho Fiscal é composto por 04 Conselheiros eleitos indiretamente, por Colegio 
Eleitoral composto por representantes eleitos pek Legislativo de cede ente consorciado. 

§ 1°. 0 Conseiho Fiscal será eleito e empossado de nave a seis meses antes do término 
do mandato do Presidente do Consôrcio. 

§ 20. Os membros d Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de seus cargos 
mediante mocão detcensura aprovada por metade mais urn de votos da Assembléia 
Geral, exigida a presença do metade mais dais de entes consorciados. 

CLAUSULA TRIGESIMA-QUARTA - DO COLEGIO ELEITORAL 

0 Colégio Eleitoral seré formado por urn representante eleito por cads Cémara Municipal. 

PARAGRAFO UNICO - Não so admitiré a candidatura de parentes e afins ate o terceiro 
grau de qualquer dos Chefes do Poder Executivo de entes consorciados. Caso eleito 
candidato nessa condiçao, 0 Colégio Eleitoral, em votaçao preliminar, deliberaré sobre a 
perda de seu mandato. 

CLAUSULA TRIG ESIMA-QUINTA - DA ELEIcA0 DO COSELHO FISCAL 

o Colégio Eleitoral reunir-se-á mediante convocação do Presidente do Gonseho Fiscal 
em exercicio e, em sua ausência, por polo menos trés representantes eleitos pela Camera 
Municipal. 

§ 1 0 . 0 Colégio Eleitoral seré presidido polo Presidente em exercIcio do Conselhç Fiscal 
e, em sua auséncia, pelo mais idoso dos presentes. 	

\ 
§ 20 . Nos primeiros trinta minutos de reunião serão apresentadas as candidatura 	J 
Conselho Fiscal. 	 'u 
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. As candidaturas serão sempre pessosis, vedada a inscrição ou apresentacäo de 
chapas. 

§ 40. Somente poderá se candidetar ao Conselho Fiscal aquele que detenha a qualidade 
de integrante do Coléglo Eleitoral. 

§ 50 . A eleicão do Conseiho Fiscal realiza-seã por meio de vDto secreto, sendo que cads 
eleitor somente poderá votar em urn candidato. 

§ 60. Considerarn-se eleitos membros efetivos os trés csndidatos corn major nrnero de 
votos e, comci membros suplentes, Os trés candidatos que se seguirem em n1mero de 
votos. Em caso de empate, será considerado eleito o candidato de major idade. 

CLAUSULA TRIGESIMA-SEXTA - DA COMPETENCIA 

Além do previsto neste estatuto, compete so Consetho Fiscal exercer o controle da 
legalidade, legitimidade e economicidade da stividade patrimonial e financeira do 
Consárcio, corn o auxilio, no que couber, do Tribunal de Contas. 

PARAGRAFO CJN1CO. 0 disposto no caput desta clátsuIa não prejudica a controle 
externo a cargo do Poder Legislativo de cada ente consorcado, no que se refere sos 
ecursos que cada urn deles efetivamente entregou ou compromissou ao Consórcio. 

CLAUSULA TRIGESIMA-SETMA - DO FUNCIONAMENTO 

o Conselho fiscal so reunhrá ordinanariamente no final de cads birnestre pars apreciar as 
atividades patrimonial e financeira do Consórcio e, extraordinariamelite, quando for 
necessãno med iante convocacão em AssemblOia. 

PARAGRAFO UNICO 	As decisOes do Conseiho Fiscal serão submetidas a 
hornologação da Assembléia Geral. 

Secao V 

DO CONSELHO DE REGuLAcA0 

CLAUSULA TRIG ESIMA-OITAVA - DA C0MPOsIçAO 

J Conseiho do Regulaçào, árgão de natureza consuitiva, será composto pelos membros 
da Diretoria Executiva e por representantes do usuários, assegurando-se a estes ültimos 
pelo menos a metade de sua composiçâo. 

§ 1°. Os representantes dos usuários serão eleitos em conferéncia, em conformidade 
corn este estatuto. 

§ 20. 0 Presidente do Conselho de Regulação será eleito dentre as representantes dos 
usuários. 

§ 30. Aos conselheiros é proibido receber qualcuer quantia do Consárcio, a que tituio for, 
corn exceção daqueles que sejam seus empregados. 

§ 41. 0 Conselho do Regu.laçao, será composto de 03 (trés) membros corn mandato de 02 
(dais) anos, sendo 02 (dois) efetivos da Diretoria Executva do ConsOrcio e 01 (urn) 
represontante dos usuários nomeado por malaria de votos, nurna eleição realiz'a em 
conferência püblica. \ 

§ 50. 0 Conselho de Regulação, so reunirá semestrairnente para deliberar ass ntos C ) 
relacionados as matérias atinentes a organização e funcionamento do Conselh 
Regulacao, ficando assegurado a este a poder de elaborar o seu Regimento liiterno. 



CLAUSULA TRGESIMA-NONA - DA COMPETENCA 

Compete ao Consefho de Reguacäo aprovar as propostas de Regufarnento a serern 
submetidas a Assembiéia GeraL bern como emitir parecer sobre as propostas de reviso 
e de reajuste de tarifas. 

PARAGRAFO UNCO - São ineficazes as deoisöes da Assembéia Geral sobre as 
matérias mencionadas no caput desta c!áusula sem que haja a prévia rnanifestaçäo do 
Conseiho de Regulaçâo. 

CLALJSULA QUADRAGESIMA - DO FLJNCIONAMENTO 

o Conselbo de Regulação deliberará quando presentes metade mais urn a suas decisOes 
serão tomadas mediante voto da metade mais urn de seus membros. 

PARAGRAFO UNICO. As reuniöes do Conselho de Regulação serão convocadas pelo 
Presidente do Consôrcio. 

DA I3ESTAO ADMINISTRATVA 

CAPTULO IX 

Seçäo 

DOS AGENTES PCJBUCOS 

CLAUSULA QUADRAGESIMAPRIMEIRA - DO EXERCICIO DE FUNçOES 
REMUN ERADAS 

Somente poderao prestar serviços remunerados ao Consórcio os contratados pare ocupar 
Os empregos pCiblicos previstos em clãusula do Contrato de Consôrcio. 

§ 1 0. A atividade de Presidêricia do Consórcio, dos dernais cargos da Diretoria Executiva 1  
do Conseiho Fiscal, do Conselho de Reguiaçäo, de outros ôrgaos diretivos que sejam 
criados em Assembléia, conforme este estatuto, born corno a participacão dos 
representantes dos entes consorciados na AssemblOia Geral e em outras atividades do 
Consórcio não sore remunerada, senclo considerado traba(ho pCiblico relevante. 

O  § 211. 0 Presidente e demais Diretores, aos membros do Conseiho Fiscal a do Regulacao, 
bern como os que integrem outros Orgâos do Consórcio rião serão remunerados e nao 
poderão receber qualquer quantia do Consôrcio, inc'usiv a titulo indenizatório ou de 
compensacäo. 

Secao H 

DOS EMPREGOS PCJBLICOS 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-SEGUNDA - DO REGIME JURID!CO 

Os servidores do Consôrcio não cedidos pelos entes consorciados, serão considerados 
empregados püblicos a regidos pela Consolidaçâo des Lois do Trabaiho - CLT. 

§ 1°. 0 regutarnento deliberarC sobre a estrutura administrative do Conrcio, enj 
obediência ao disposto neste Estatuto, especialmente a descricão des funçOe lotaç,f'J 
jornada de trabaiho e denominaco de seus empregos pCiblicos.  



§ 20. A dispense de empregados püblicos dependerá de autorizacão da Diretoria 
Executive. 

§ 3°. Os empregados do Consorcio nao poderäo ser cedidos, inclusive para consorciados. 

CLAUSULA QUAD RAG ESIMA-TERCEIRA - DO QUADRO DE PESSOAL 

O quadro de pessoal do Consórcio sera composto pelos empregados püblicos, 
determinados em Anexo Unico do Contrato de Consôrcio PbUco. 

§ 1 1 . Corn excecão de servidores püblicos cedidos pare o corsórcio, Os demais empregos 
do Consórcio serão providos mediante concurso püblico de provas ou de provas e tItulos. 

§ 21. A remuneracào dos empregos püblicos será a definida no Anexo CJnico do Contrato 
de ConsOrcio. Ate a limite fixado no orcamento anuat do Consórcio a Diretoria Executive 
poderá conceder revisão anuat de remuneracão. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-QUARTA - DO CONCURSO PUBLICO 

Os editais de concurso pblico devero ser subscritos pelo Presidente e, pelo menos, 
ais dois Diretores. 

§ 1 11 . Por meio de ofIcio, cápia do edital será entregue a todos as entes consorciados. 

§ 20. 0 edital, em sua mntegra, será publicado em saite que o Consórcio mantiver na rede 
mundial de computadores - Internet, bern como, na forma de extrato, será publicado na 
Imprensa Oficiat do Estado. 

§ 30. Nos trinta primeiros dias qua se decorrem da publicaçâo do extrato mencionado no § 
anterior, poderào ser apresentadas impugnaçOes an edital, as quais devero ser 
decididas em qulnze dias. A Integra da impugnacäo a de sue decisäo serão publicadas no 
salte qua o Consórcio manley no rede mundial de computadores - Internet. 

Secao III 

DAS CONTRATAçOES TEMPORAR1AS 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-QUINTA - DA C0NTRATAcA0 TEMPORARIA 

Somente será admitida a conlrataco por tempo determinado pars atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse pUbtico na hipátese de preenchimento de emprego 
pübtico vago, ate a seu provimento efetivo por meio do concurso pübtico. 

PARAGRAFO UN1CO - Os contratados tern porariamerite exercerão as funçöes do 
emprego ptblico vago a perceberão a remuneraço pare eta prevista. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA-SEXTA - DA CONDçAO BE VALIDADE E DO PRAZO 
MAXIMO DE CONTRJVrA9A0 

As contrataçöes temporaries seräo eutomaticamente extintas caso não haja o iriIcio de 
inscriçOes de concurso pübtico para preerichimento efetivo do emprego püblico nos 
sessente dies inicials do contratação. 

§ 1 0. As contrataçOes terão prazo de ate três mesas. 

§ 211 . 0 prazo de contratação poderá ser prorrogado ate atingir o prazo máximo de urn 
ano. 	 I 
§ 30 . Não so admitirá prorrogação quando houver resuttado definitivo de concurso DtIbtico 
dstinrn nrovr o emoreao oibiico. 



CAPITULO X 

OS CONTRATOS 

Seçäo I 

DO PRQCEDENTO DE cONTRAmcAO 

CLAUSULA QUADRAGESMASETA - DAS AQUI5IcOES E CONTRATAçOES DE 
SERVIOS 

Sob pena de nulidade do contrato e responsabifldade do quem the deu causa, todas as 
aquisicöes e contratacOes de serv'icos e obras, serão procedidas em conformidade corn a 
Lei n°. 8.666, de 21 do lunho do 1993, e demais legislaçao em vigor, barn como os 
principios norteadores da Adrninistraco Fblica da legaUdade, impessoalidade, 
moral idade, publicidade a eficiência; 

CLAUSULA QUAD RAGESMAOlTAVA - DA PUBUCIDADE DAS LICITAçOES 

Sob pena do nuUdade do contrato e de responsabi(idade de quem deu cause a 
ontratacâo, todas as licitacoes terão a Integra de seu ato convocatário, decisöes de 

Thabilitacao, julgamento das propostas e decisSes de recursos publicadas na rede mundial 
do computadores - Internet. 

CLAUSULA QUADRAGESIMA.NONA- DO PROCEDMENTO DAS L1CTAçOES 

Sob penä do nulidede do contrato a do responsabilidade do quem deu causa a 
contratacão, as Iicitacöes, sern prejuIzo do disposto na legislação federal, observarâo o 
seguinte procedimento: 

. a sua instauracäo deverá ser autorizada polo Presidente do Consôrcio 

- a sue abertura deverá ser comunicada por oficlo a todos Os entes consorciados, no 
ofIcio indicando-se o saite da redo mundial de computadores onde poderã ser obtida a 
Integra do ato convocatório; 

Ill - a hornologaçäo e adjudicacäo sera realizada polo Superintendente, se a proposta 
vencedora for inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinqUenta mll reais) e pelo Presidente do 
Consórcio, se de valor superior. 

IV - o Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
esciarecimentos a, por maioria da met ade mais urn do seus membros, poderã determiner 
quo procedimento licitatôrio tenha o seu trâmite suspenso, ate que os esclarecimentos 
sejam considerados satisfatôrios. 

PARAGRAFO UNCO - Na coritrataçáo do obras do valor estimado superior R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reals), somente será permitda so houver o prévio consenso 
do pelo menos cinco dos entes consorciados. 

CLAUSULA QUNQUAGESIMA - DA LICITAcA0 TECNICA E PREO 

Somente reaUzar-se-á licitação tipo técnica e preco mediante justificativa subscrita pelo 
Superintendente a aprovada por pelo rnenos quatro votos da Diretoria Executiva:7 
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PARAGRAFO UNICO Nas Iicitaçöes tipo técnica a preco o prazo para o recebirnento 
das propostas será de, no minimo, sessenta dias, facuttando-se qua nos trinta primeiros 
dias sejam apresentadas impugnaçOes ao edithi. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-PRIMERA.— DO ACESSO A DOCuMENTAcAO 

Quatquer cidadäo, independentemente de dernonstrElcão de interesse, tern o direito de tar 
acesso aos documentos sobre a execuçäo e pagamento do contratos celebrados pelo 
Consórcio. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-SEGUNDA - DA FISCAL!zAçAO NOS CONTRATOS 

o Conselho Fiscal poderâ, em quaquer fase do procedirnento, solicitar esciarecimentos e, 
P01 maloria da metade mais urn do seus membros, poderá determinar que a execuço do 
contrato seja suspensa, ate qua Os esciarecimentos sejarn considerados satisfatônos. 

DA GESTAO ECONOMICA E FNANCEIRA 

CAPTULO XI 

D!sPOsçOEs GERAIS 

CLAUSULA QUINQUAGESINA-TERCEIRA - DO REGIME DA ATVIDADE 
FINANCEIRA 

A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá as normas de direito 
financeiro aplicáveis as entidades pUblicas. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-QUARTA - DAS RELAcOES HNANCEIRAS ENTRE 
CONSORCIADOS E 0 CONSORCIO 

Os entes consorciados somente repassarão recursos ao Consárcio quando: 

- tenham contratado o Consórcio pars a prestacão do servços, execução do obras ou 
fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 

11 - 'nouver contrato de ratelo. 

§ 1 0. Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigacôes do Consórcio. 

§ 20. Nào se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos recebidos pelo ConsOrcio 
terem por origern transferOncia voluntária da União ou do Estado, formalizada por rneio de 
convënio corn ante consorciado, desde que o consórcio compareca ao ato como 
interveniente. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-QUINTA - DA FISCALIZAçAO 

O ConsOrcio estará sujeito a fiscalizacão contábil, operacional a patrimonial pete Tribunal 
de Contas competente para apreciar as contas do Chafe do Ioder Execubvo 
representante legal do consôrcio, inclusive quanto C legalidade, legitimidade e 
economicidade das despesas, atos, contratos a renünca de receitas, sem prejizo do 
controle externo a ser exercido em razão de cada urn dos contratos que OS ;  tes da 
Federação consorciados vierem a celebrar corn o Consôrcio. ." 



CAPTULO XII 

OA CONTAfLIDADE 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-SEXTA - DA SEGREGAcAO CONTABIL 

No que se refere a gestào associada, a contabilidade do Consórcio cieverá permitir que se 
recoriheça a gestäo economics e financeira de cada serviço em relaço a cada urn seus 
titulares. 

§ 1°. Anuamente deverâ ser apresentado demonstralivo que ndique: 

- o investido e arrecadado em cada serviço, InClUSIVe OS valores de eventuals subsidios 
cruzados; 

II - a situacäo patrimonial, especiatmente quais bens qua cada MunicIpio adquiriu 
isoladamente ou em condominlo para a prestaçâo dos serviços de sua titularidade e a 
parcela de valor destes bans que foi amortizada pelas receitas emergentes da prestaçao 
de servicos. 

§ 20, Todas as demonstraçOes financeiras serão publicados no saite que o Consôrcio 
mantiver na rede mundial de computadores - Internet. 

CAPITULO XIU 

DOS CON VENIOS 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-SETIMA - DOS CONVENIOS 

Corn o objetivo de receber transferência de recursos, o ConsOrcio fica autorzado a 
celebrar convênios corn entidades governamentais ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA-OITAVA - DA INTERVENIENCIA 

Fica a ConsOrcio autorizado a comparecer como interveniente em convénios celebrados 
por entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos. 

DA SADA DO CON SORCIO 

CAPITULO XIV 

DO RECESSO 

CLAUSULA QthNQUAGESIMA-NONA - DO RECESSO 

A retirada de membro do consórcio dependerá de ato formal de seu representante na 
Assembléla Geral. 

CLAUSULA SEXTUAGESIMA - DOS EFEITOS 

0 recesso não prejudicará as obrigaçöes já constituidas entre a consorciaque se retira 
e a Consôrcio. 



V. Os bens, direitos, encargos e obrigaçOes decorrentes da gestão associada de 
servcos pübhcos custeados par tarifas ou outra espécie de preço pUblico seräo atribuldos 
sos titulares dos respectivos serviços. 

§ 20. Ate que haja decisão que indique as responsáveis par cada obrigaçào, as entes 
consorciados responderâo solidariamente peas obrigaçôes remanescentes, garantido a 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obñgação. 

§ 3° Corn a extinção, a pessoai cedido ao consárcio pübUco retornará aos seus ôrgaos de 
origem. 

§ 40  A alteraçao do contrato de consórcio pCibtico observará 0 mesmo procedimerito 
previsto no caput. 

DAS DSPOSIcES GERAIS 

CAPITULO XVI 

CLAUSULA SEXTUAGESMAQUARTA DO REGIME JURIDICO 

O Consôrcio será regido pelo disposto na Lei no. 11.107, de 6 de abril de 2005; pelo 
Decreto no 6017 de 17 de janeiro de 2007, par seu regulamento; pelo Contrato de 
ConsOrcio PübHco, par este Estatuto e pelas leis de ratificaçoes, as quais se aplicam 
somente aos entes federativos que as emanaram. 

CLAUSULA SEXTUAGESIMA-QUINTA DA UNTERPRETAq.Ao 

A interpretacäo do disposto neste Estatuto devere sec cornpatIvel corn o exposto em seu 
Preãmbulo e, bern como, sos seguintes princIpios: 

I - respeito a autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou 
retirada do consórcio depende apenas da vontade de cads ente federativo, sendo vedado 
que se Ihe ofereça incentivos pars o ingresso; 

If - solidariedade, em razão da qual as entes consorciados se comprometem a não 
praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa 
impiementacão de quslquer dos objetivos do consárcio; 

HI - eletividade de todos as órgaos dirigentes do consOrcio; 

IV - transparéncia, pelo que näo se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de 
ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reuniäo ou documento do 
consórcio; 

V - eficiência, o que exigirá que todas as decisöes do consórcio tenham expilcita e prévia 
fundamentação técnica que dernonstrem sua viabilidade a economicidade. 

CLAUSULA SEXTUAGESIMA-SEXTA - DA EXIGIBILIDADE 

Quando adimptente corn sues obrigacOes, qualquer ente consorciado e parte legitima 
para exigir o pleno cumprimento des cláusulas previstas neste Protocolo. 

DAS DISPOSIcOES GERAIS E TRANSITORIAS 

CLAUSULA SEXTUAGESIMA-SETIMA - DA TRANSIcAO 

Motivada par incapacidade técnica e material, poderá a Assembléia Geral scbrestar par 
ate quatro anos a aplicaçäo de normas previstas neste Estatuto acerca da prestacp  de 

I 



PARAGRAFO UNICO - Os bens destinados ao ConsOrcio pelo consorciado que se retire 
'não séräo revertidos cu retrocedidos, excetuadas as hipôteses de: 

- decisão da metade mais urn dos entes federativas consorciados do Consórcio, 
manifestada em Assembéia Geral; 

- expressa prevsão no instrurnento de transferéncia ou de aieneção; 

III - reserve da lei de ratificaçäo qua tenha sido regularmente aprovada pelos demas 
subscritores do Contrato de Consárcio PtbIico ou pela Assembéia Geral. 

CAPTULO XV 

DA EXCLUSAO 

CLAUSULA SEXTUAGES1MA-PRIMEIRA - DA HIPOTESE DE EXCLUSAO 

São hipóteses de exclusão de ente consorciado: 

- a não inciusão 7  pelo ente consorciado, em sua lei orçarnentána ou em créditos 
adicionais, de dotacOes suficientes pare suportar as despeses assumidas por meio de 
contrato de rateio; 

II - a subscrição de protocolo de intencöes para constituicão de outro consórcio corn 
finalidades iguais ou, a juizo da malaria da Assembléia Geral, assemeihadas ou 
incompativeis; 

III - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliheracao fundamentada, pela 
melons absolute dos presentes a Assembléia Gera] especarnente convocada pars esse 
fim. 

§ 1 1. A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia suspensao, 
perlodo em que o ente consorciado poderá se reabiliter 

§ 20. Par outras tormas de exclusão aprovada em Assembléia 

CLAUSULA SEXTUAGESIMA.SEGUNDA - DO PROCEDMENTO 

Pars a apIicaco de pena de exclusão sera previamente obnigatãrio a instauração de urn 
processo administrativo onde seré garantido a amplo direito de defesa & so contraditório. 

§ 1 0. A aplicação da pens de exdusão dar-se-á por melo de decisão da Assembléia Geral, 
exigido a minima de metade mais urn dos votos. 

§ 2 11 . Nos casos omissos, a subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto pela 
Lei no. 11.107; de 06 de abril de 2005, no Decreto no 6017 de 17 de janeiro de 2007 e 
demais legislaçào aplicável a matéria. 

§ 30. Da decisão do órgëo que decretar a exciusão caberé recurso de reconsideração 
dirigido a Assembléia Geral, o qua] não teré efeito suspensivo. 

DA ALTERAcAO E DA ExTNcAo 

DO CONTRATO DE CONSORCiO PU3LiC() 

CAPITULO XV 

CLAUSULA SEXTUAGES(MA-TERCERA - 0/k EX1INçAO 

A extinção de contrato de consárcio pUblico dependerá de insirurnento 
Assembléia Geral, ratificado mediante lei por todos Os entes consorciados. 



serviçs pübcos e correspondentes direitos dos usuários, por decisão de metade mais 
urn, desde que presentes metade niais dais dos consorciados. 

CLAUSULA SEXTUAGESMA-OTAVA - DA CORREçAO 

A Diretoria Executiva, mediante aplicacão de Indices oficials, poderá corrigir 
monetariamente os valores previstos no Contrato de Consôrcio. 

PARAGRAFO UNICO. A critério da Diretoria Executiva, os valores poderão ser fixadas 
em valor inferior a apcacão do Indice de correcão, inclusive para maisfãcil manuseio. 

CLAUSULA SEXTUAGES(MA-NONA - Os casos ornissos no presente estatuto sero 
resolvidos em Assembléla Geral ou em seu Regimento 

Fortaleza - 
	

29 de marco de 2007. 
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